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Lei n.º 02/2012 - de 06 de Janeiro  

OITAVA ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS, APROVADA PELA LEI N.º 98/97, DE 26 DE 

AGOSTO 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Alteração à Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

O artigo 47.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis 
n.os 87 -B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de Janeiro, 55 -B/2004, 
de 30 de Dezembro, 48/2006, de 29 de Agosto, 35/2007, de 13 de Agos-
to, 3 -B/2010, de 28 de Abril, e 61/2011, de 7 de Dezembro, passa a ter 
a seguinte redacção: 

«Artigo 47.º 

Fiscalização prévia: isenções 

1 – ………………………………………………………………… 

a)  Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas entida-
des referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º, e 
que não se enquadrem na parte final da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 5.º, de valor inferior a € 5 000 000, bem como os 
actos do Governo e dos Governos Regionais que não 
determinem encargos orçamentais ou de tesouraria e se 
relacionem exclusivamente com a tutela e gestão dessas 
entidades; 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 
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e) …………………………………………………………… 

f) …………………………………………………………… 

g) …………………………………………………………… 

2 – …………………………………………………………………. 

Artigo 2.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
e aplica -se aos actos e contratos celebrados após o seu início de vigên-
cia. 

Aprovada em 16 de Dezembro de 2011. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. 
Esteves. 

Promulgada em 30 de Dezembro de 2011. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 30 de Dezembro de 2011. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Lei n.º 61/2011 - de 07 de Dezembro 

 SÉTIMA ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS, APROVADA PELA LEI N.º 98/97, DE 26 DE 

AGOSTO 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 

Alteração à Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

Os artigos 5.º, 45.º, 46.º, 47.º, 48.º e 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, alterada pelas Leis n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 
4 de Janeiro, 55-B/2004, de 30 de Dezembro, 48/2006, de 29 de Agosto, 
35/2007, de 13 de Agosto, e 3-B/2010, de 28 de Abril, passam a ter a 
seguinte redacção: 

«Artigo 5.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) Fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento orçamen-
tal dos actos e contratos de qualquer natureza que sejam 
geradores de despesa ou representativos de quaisquer 
encargos e responsabilidades, directos ou indirectos, para as 
entidades referidas no n.º 1 e nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 
do artigo 2.º, bem como para as entidades, de qualquer 
natureza, criadas pelo Estado ou por quaisquer outras enti-
dades públicas para desempenhar funções administrativas 
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originariamente a cargo da Administração Pública, com 
encargos suportados por financiamento directo ou indirecto, 
incluindo a constituição de garantias, da entidade que os 
criou. 

d) …………………………………………………………… 

e) …………………………………………………………… 

f) ……………………………………………………….…… 

g) …………………………………………………………… 

h) …………………………………………………………… 

i) ……………………………………………………………. 

2 – …………………………………………………………………. 

3 – …………………………………………………………………. 

4 — A fiscalização do cabimento orçamental dos actos e contratos 
praticados ou celebrados pelas entidades referidas nas alíneas a), b) e c) 
do n.º 2 do artigo 2.º é realizada mediante a verificação da existência de 
declaração de suficiência orçamental e de cativação das respectivas ver-
bas, emitida pela entidade fiscalizada. 

Artigo 45.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

2 – ………………………………………………………………… 

3 – ………………………………………………………………… 

4 — Os actos, contratos e demais instrumentos sujeitos à fiscaliza-
ção prévia do Tribunal de Contas cujo valor seja superior a € 950 000 
não produzem quaisquer efeitos antes do visto ou declaração de con-
formidade. 
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5 — O disposto no número anterior não é aplicável aos contratos 
celebrados na sequência de procedimento de ajuste directo por motivos 
de urgência imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis pela 
entidade adjudicante, que não lhe sejam em caso algum imputáveis, e 
não possam ser cumpridos os prazos inerentes aos demais procedimen-
tos previstos na lei. 

Artigo 46.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) Os actos ou contratos que formalizem modificações objec-
tivas a contratos visados e que impliquem um agravamento 
dos respectivos encargos financeiros ou responsabilidades 
financeiras; 

e) Os actos ou contratos que formalizem modificações objec-
tivas a contratos não visados que impliquem um agrava-
mento dos respectivos encargos financeiros ou responsabi-
lidades financeiras em valor superior ao previsto no artigo 
48.º 

2 — Para efeitos das alíneas b), c), d) e e) do número anterior, 
consideram-se contratos os acordos, protocolos, apostilhas ou outros 
instrumentos de que resultem ou possam resultar encargos financeiros 
ou patrimoniais. 

3 — Para efeitos da alínea e) do n.º 1, considera-se que o valor 
superior ao do previsto no artigo 48.º deve resultar da soma do valor 
inicial e ao de anteriores modificações objectivas. 

4 — (Anterior n.º 3.) 
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5 — (Anterior n.º 4.) 

6 — (Anterior n.º 5.) 

Artigo 47.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas entida-
des referidas nas alíneas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º, de 
valor inferior a € 5 000 000, bem como os actos do Gover-
no e dos Governos Regionais que não determinem encargos 
orçamentais ou de tesouraria e se relacionem exclusivamen-
te com a tutela e gestão dessas entidades; 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) Os actos ou contratos que, no âmbito de empreitadas de 
obras públicas já visadas, titulem a execução de trabalhos a 
mais ou de suprimento de erros e omissões, os quais ficam 
sujeitos a fiscalização concomitante e sucessiva; 

e) …………………………………………………………… 

f) …………………………………………………………… 

g) …………………………………………………………… 

2 — Os actos, contratos ou documentação referidos na alínea d) do 
número anterior são remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 60 
dias a contar do início da sua execução. 

Artigo 48.º 

[...] 

1 — As leis do orçamento fixam, para vigorar em cada ano orça-
mental, o valor, com exclusão do montante do imposto sobre o valor 
acrescentado que for devido, abaixo do qual os contratos referidos nas 
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alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 46.º ficam dispensados de fiscalização 
prévia. 

2 — Para efeitos da dispensa prevista no número anterior, conside-
ra -se o valor global dos actos e contratos que estejam ou aparentem 
estar relacionados entre si.  

Artigo 65.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 

e) ……………………………………………………….. 

f) ……………………………………………………….. 

g) ……………………………………………………….. 

h) ……………………………………………………….. 

i) ……………………………………………………….. 

j) ………………………………………………………..… 

l) Pela violação de normas legais ou regulamentares relativas à 
contratação pública, bem como à admissão de pessoal; 

m) Pelo não accionamento dos mecanismos legais relativos ao 
exercício do direito de regresso, à efectivação de penaliza-
ções ou a restituições devidas ao erário público. 

2 — As multas referidas no número anterior têm como limite 
mínimo o montante correspondente a 25 UC e como limite máximo o 
correspondente a 180 UC. 

3 – …………………………………………………………………. 
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4 – …………………………………………………………………. 

5 – …………………………………………………………………. 

6 – …………………………………………………………………. 

7 – …………………………………………………………………. 

8 – …………………………………………………………………. 

Artigo 2.º 

Disposição transitória 

O Governo procede, no prazo máximo de 120 dias, às alterações 
legislativas e instrumentais necessárias para que o Tribunal de Contas 
possa exercer, nas situações concretas em que tal ainda não se verifique, 
as competências previstas na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas, na redacção dada pela 
presente lei. 

Artigo 3.º 

Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor 10 dias após a data da sua publicação 
e aplica -se aos actos e contratos celebrados após o seu início de vigên-
cia. 

Aprovada em 21 de Outubro de 2011. 

A Presidente da Assembleia da República, Maria da Assunção A. 
Esteves. 

Promulgada em 25 de Novembro de 2011. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 28 de Novembro de 2011. 

O Primeiro-Ministro, Pedro Passos Coelho. 
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Lei n.º 3-B/2010 - de 28 de Abril  

SEXTA ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS, APROVADA PELA LEI N.º 98/97, DE 26 DE 

AGOSTO 

 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

 

… 

 

Artigo 140.º 

Alteração à Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

O artigo 47.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada e republi-
cada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, e alterada pela Lei  
n.º 35/2007, de 13 de Agosto, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 47.º 

[...] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 

e) ……………………………………………………….. 

f) Contratos de aquisição de serviços celebrados com institui-
ções sem fins lucrativos que tenham por objecto os serviços 
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de saúde e de carácter social mencionados no anexo II -B 
da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março, bem como os contratos de aqui-
sição de serviços celebrados com instituições sem fins 
lucrativos que tenham por objecto os serviços de educação 
e formação profissional mencionados no referido anexo, 
que confiram certificação escolar ou certificação profissio-
nal; 

g) [Anterior alínea f).] 

2 – ………………………………………………………………… 

 

… 

 

Aprovada em 12 de Março de 2010. 

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

Promulgada em 22 de Abril de 2010. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA. 

Referendada em 23 de Abril de 2010. 

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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Lei n.º 35/2007 - de 13 de Agosto  

QUINTA ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCESSO DO 

TRIBUNAL DE CONTAS, APROVADA PELA LEI N.º 98/97, DE 26 DE 

AGOSTO 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte:  

Artigo único  

O artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pelas Leis 
n.os 87-B/98, de 31 de Dezembro, 1/2001, de 4 de Janeiro, 55-B /2004, 
de 30 de Dezembro, e 48/2006, de 29 de Agosto, passa a ter a seguinte 
redacção:  

«Artigo 65.º  
[...]  

1 – ………………………………………………………………… 

2 – …………………………………………………………………. 

3 – Se o responsável proceder ao pagamento da multa em fase 
anterior à de julgamento, o montante a liquidar é o mínimo. 

4 – (Anterior n.º 3.)  

5 – (Anterior n.º 4.) 

6 – (Anterior n.º 5.)  

7 – (Anterior n.º 6.)  

8 – A 1.ª e 2.ª Secções do Tribunal de Contas poderão, desde logo, relevar 
a responsabilidade por infracção financeira apenas passível de multa quando: 



Tribunal de Contas __________________________________________________ 
 

 18 

a)  Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser impu-
tada ao seu autor a título de negligência; 

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Contas 
ou de qualquer órgão de controlo interno ao serviço auditado 
para correcção da irregularidade do procedimento adoptado; 

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um 
órgão de controlo interno tenham censurado o seu autor 
pela sua prática.»  

Aprovada em 12 de Julho de 2007.  

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama 

Promulgada em 27 de Julho de 2007.  

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA 

            Referendada em 02 de Agosto de 2007.  

Pelo Primeiro-Ministro, Luís Filipe Marques Amado, Ministro de Esta-
do e dos Negócios Estrangeiros 
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Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto 

 

QUARTA ALTERAÇÃO À LEI DE ORGANIZAÇÃO E PROCES-
SO DO TRIBUNAL DE CONTAS, APROVADA PELA LEI N.º 

98/97, DE 26 DE AGOSTO 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do 
artigo 161.º da Constituição, o seguinte: 

Artigo 1.º 
Alteração à Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 

Os artigos 2.º, 5.º, 8.º, 9.º, 12.º, 13.º, 15.º, 28.º, 29.º, 46.º, 47.º, 
48.º, 49.º, 51.º, 52.º, 57.º, 58.º, 59.º, 60.º, 61.º, 64.º, 65.º, 66.º, 67.º, 68.º, 
69.º, 70.º, 74.º, 77.º, 78.º, 79.º, 81.º, 82.º, 89.º, 90.º, 91.º, 92.º, 94.º e 
101.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.º 87-B/98, 
de 31 de Dezembro, pela Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro, e pela Lei n.º 
55-B/2004, de 30 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 2.º 
Âmbito de competência 

1 – …………………………………………………………………. 
2 – Também estão sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo 

financeiro do Tribunal as seguintes entidades: 

a) …………………………………………………………… 

b) As empresas públicas, incluindo as entidades públicas 
empresariais; 

c) As empresas municipais, intermunicipais e regionais; 
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d) (Revogada.) 

e) (Revogada.) 

f) As empresas concessionárias da gestão de empresas públi-
cas, de sociedades de capitais públicos ou de sociedades de 
economia mista controladas, as empresas concessionárias 
ou gestoras de serviços públicos e as empresas concessio-
nárias de obras públicas; 

g) …………………………………………………………… 
3 – Estão ainda sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro do 

Tribunal de Contas as entidades de qualquer natureza que tenham parti-
cipação de capitais públicos ou sejam beneficiárias, a qualquer título, de 
dinheiros ou outros valores públicos, na medida necessária à fiscaliza-
ção da legalidade, regularidade e correcção económica e financeira da 
aplicação dos mesmos dinheiros e valores públicos. 

4 – (Revogado.) 

Artigo 5.º 
[…] 

1 – ……………………………………………………………….. 

a) ……………………………………………………………. 

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas, bem 
como sobre as contas das respectivas Assembleias Legis-
lativas;  

c) Fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento orça-
mental dos actos e contratos de qualquer natureza que se-
jam geradores de despesa ou representativos de quaisquer 
encargos e responsabilidades, directos ou indirectos, para 
as entidades referidas no n.º 1 do artigo 2.º e os das entida-
des de qualquer natureza criadas pelo Estado ou por quais-
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quer outras entidades públicas, para desempenhar funções 
administrativas originariamente a cargo da Administração 
Pública, com encargos suportados por transferência do 
orçamento da entidade que as criou, sempre que daí resulte 
a subtracção de actos e contratos à fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas; 

d) …………………………………………………….……… 

e) Julgar a efectivação de responsabilidades financeiras de 
quem gere e utiliza dinheiros públicos, independentemente 
da natureza da entidade a que pertença, nos termos da pre-
sente lei; 

f) ………………………………………………..…………… 

g) ……………………………………………..……………… 

h) ………………………………………………………..…… 

i) ………………………………………………………..…… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – As contas a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 são apro-

vadas pelos plenários da Assembleia da República e das Assembleias 
Legislativas das Regiões Autónomas, respectivamente, cabendo-lhes 
deliberar remeter ao Ministério Público os correspondentes pareceres 
do Tribunal de Contas para a efectivação de eventuais responsabilida-
des financeiras, nos termos do n.º 1 do artigo 57.º e do n.º 1 do artigo 
58.º 

Artigo 8.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
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3 – A execução das decisões condenatórias, bem como dos emo-
lumentos e demais encargos fixados pelo Tribunal de Contas ou pela 
Direcção-Geral, é da competência dos tribunais tributários de 1.ª instân-
cia e observa o processo de execução fiscal. 

Artigo 9.º 
[…] 

1 – São publicados na 1.ª série do Diário da República os acórdãos 
que fixem jurisprudência. 

2 – …………………………………………………………………. 

a) ………………………………………………………........... 

b) ………………………………………………………………..…… 

c) ………………………………………………………………......... 

d) ………………………………………………………………......... 

e) Os valores e a relação das entidades a que se refere a alínea 
a) do artigo 40.º; 

f) ……………………………………………………………………. 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – ………………………………………………………………… 

Artigo 12.º 
[…] 

1 – Os serviços de controlo interno, nomeadamente as inspecções-
gerais ou quaisquer outras entidades de controlo ou auditoria dos servi-
ços e organismos da Administração Pública, bem como das entidades 
que integram o sector público empresarial, estão ainda sujeitos a um 
especial dever de colaboração com o Tribunal de Contas. 

2 – …………………………………………………………………. 
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a) …………………………………………………………………….. 

b) O envio dos relatórios das suas acções, por decisão do 
ministro ou do órgão competente para os apreciar, sempre 
que contenham matéria de interesse para acção do Tribu-
nal, concretizando as situações geradoras de eventuais res-
ponsabilidades com indicação documentada dos factos, do 
período a que respeitam, da identificação completa dos res-
ponsáveis, das normas violadas, dos montantes envolvidos 
e do exercício do contraditório institucional e pessoal, nos 
termos previstos no artigo 13.º da presente lei; 

c) …………………………………………………………………….. 
3 – A decisão a que se refere a alínea b) do número anterior pode 

estabelecer orientação dirigida ao órgão de controlo interno responsável 
pelo relatório em questão quanto a eventual procedimento jurisdicional, 
a instaurar ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do artigo 89.º 

4 – (Anterior n.º 3.) 

Artigo 13.º 
[…] 

1 –………………………………………………………………… 
2 – É assegurado aos responsáveis, previamente à instauração dos 

processos de efectivação de responsabilidades bem como dos processos 
de multa, o direito de serem ouvidos sobre os factos que lhes são impu-
tados, a respectiva qualificação, o regime legal e os montantes a repor 
ou a pagar, tendo, para o efeito, acesso à informação disponível nas 
entidades ou organismos respectivos. 

3 –………………………………………………………………… 
4 –………………………………………………………………… 
5 –………………………………………………………………… 
6 –………………………………………………………………… 

 



Tribunal de Contas _________________________________________________ 
 
 

 
 
 

24 

Artigo 15.º 
Secções ou câmaras especializadas 

1 – O Tribunal de Contas compreende na sede as seguintes sec-
ções especializadas, às quais cabe exercer as competências previstas na 
presente lei:  

a) 1.ª Secção; 

b) 2.ª Secção; 

c) 3.ª Secção. 
2 –………………………………………………………………… 
3 –………………………………………………………………… 
4 –………………………………………………………………… 
5 –………………………………………………………………… 

Artigo 28.º 
[…] 

1 – O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas têm direito a 
receber gratuitamente o Diário da República e o Diário da Assembleia 
da República. 

2 –………………………………………………………………… 

Artigo 29.º 
[…] 

1 –………………………………………………………………… 
2 –………………………………………………………………… 
3 –………………………………………………………………… 
4 –………………………………………………………………… 
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5 – O Ministério Público pode assistir às sessões da 2.ª Secção, 
tendo vista dos processos antes da sessão ordinária semanal, podendo 
emitir parecer sobre a legalidade das questões deles emergentes. 

6 – O Ministério Público pode realizar as diligências complemen-
tares que entender adequadas que se relacionem com os factos constan-
tes dos relatórios que lhe sejam remetidos, a fim de serem desencadea-
dos eventuais procedimentos jurisdicionais.  

Artigo 46.º 
[…] 

1 – Estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º: 

a) …………………………………………………………… 

b) Os contratos de obras públicas, aquisição de bens e servi-
ços, bem como outras aquisições patrimoniais que impli-
quem despesa nos termos do artigo 48.º, quando reduzidos 
a escrito por força da lei; 

c) As minutas dos contratos de valor igual ou superior ao 
fixado nas leis do Orçamento nos termos do artigo 48.º, 
cujos encargos, ou parte deles, tenham de ser satisfeitos no 
acto da sua celebração. 

2 – Para  efeitos das alíneas b) e c) do  número  anterior, conside-
ram-se contratos os acordos, protocolos ou outros instrumentos de que 
resultem ou possam resultar encargos financeiros ou patrimoniais. 

3 – O Tribunal e os seus serviços de apoio exercem as respectivas 
competências de fiscalização prévia de modo integrado com as formas 
de fiscalização concomitante e sucessiva. 

4 – (Anterior n.º 3.) 
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5 – Para efeitos do n.º 1, são remetidos ao Tribunal de Contas os 
documentos que representem, titulem ou dêem execução aos actos e 
contratos ali enumerados. 

Artigo 47.° 
[…] 

1 – Excluem-se do disposto no artigo anterior: 

a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas entida-
des referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 2.º, sem prejuízo do 
disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º, bem como os 
actos do Governo e dos Governos Regionais que não 
determinem encargos orçamentais ou de tesouraria e se 
relacionem exclusivamente com a tutela e gestão dessas 
entidades; 

b) …………………………………………………………….. 

c) …………………………………………………………….. 

d) Os contratos adicionais aos contratos visados; 

e) [Anterior alínea d).] 

f) [Anterior alínea e).] 
2 – Os contratos referidos na alínea d) do número anterior são 

remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 15 dias a contar do início 
da sua execução. 

Artigo 48.° 
Dispensa da fiscalização prévia 

As leis do orçamento fixam, para vigorar em cada ano orçamental, 
o valor contratual, com exclusão do montante do imposto sobre o valor 
acrescentado que for devido, abaixo do qual os contratos referidos nas 
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alíneas b) e c) do n.° 1 do artigo 46.° ficam dispensados de fiscalização 
prévia. 

Artigo 49.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) Através de auditorias da l.ª Secção aos procedimentos e 
actos administrativos que impliquem despesas de pessoal e 
aos contratos que não devam ser remetidos para fiscaliza-
ção prévia por força da lei, bem como à execução de con-
tratos visados; 

b) ………………………………………………………….… 
2 –………………………………………………………………… 
3 –………………………………………………………………… 

Artigo 51.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………………... 

b) ………………………………………………………………..…. 

c) …………………………………………………………………... 

d) …………………………………………………………………… 

e) …………………………………………………………………… 

f) …………………………………………………………….…….. 

g) O Estado-Maior-General das Forças Armadas e respectivos 
ramos; 

h) ……………………………………………………..…….. 
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i) …………………………………………………….…………… 

j) …………………………………………………………………. 

l) …………………………………………………………………. 

m) …………………………………………………………………. 

n) …………………………………………………………………. 

o) …………………………………………………………………. 

p) …………………………………………………………………. 
2 –………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………………. 

b) …………………………………………………………………. 

c) …………………………………………………………………. 
3 –………………………………………………………………… 
4 –………………………………………………………………… 
5 –………………………………………………………………… 

Artigo 52.º 
[…] 

1 – ……………………………………………………………….. 
2 –………………………………………………………………… 
3 –………………………………………………………………… 
4 – As contas são remetidas ao Tribunal até 30 de Abril do ano 

seguinte àquele a que respeitam. 
5 –………………………………………………………………… 
6 –………………………………………………………………… 
7 –………………………………………………………………… 
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Artigo 57.º 
[…] 

1 – Sempre que os relatórios das acções de controlo do Tribunal, 
bem como os relatórios das acções dos órgãos de controlo interno, evi-
denciem factos constitutivos de responsabilidade financeira, os respec-
tivos processos são remetidos ao Ministério Público, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no artigo 89.º 

2 – Os relatórios das acções dos órgãos de controlo interno não 
carecem de aprovação da 1.ª ou da 2.ª Secção do Tribunal para efeitos 
de efectivação de responsabilidades pela 3.ª Secção, sendo remetidos ao 
Ministério Público por despacho do juiz competente. 

3 – Quando o Ministério Público declare não requerer proce-
dimento jurisdicional, devolve o respectivo processo à entidade reme-
tente. 

4 –(Anterior n.º 3.) 
5 – Para efectivação de responsabilidades pelas infracções a que se 

refere o n.º 1 do artigo 66.º, podem também servir de base à instauração 
do processo respectivo outros relatórios e informações elaborados pelos 
serviços de apoio do Tribunal, mediante requerimento do director-geral 
dirigido à secção competente. 

Artigo 58.º 
[…] 

1 – A efectivação de responsabilidades financeiras tem lugar me-
diante processos de julgamento de contas e de responsabilidades finan-
ceiras. 

2 –………………………………………………………………… 
3 – O processo de julgamento de responsabilidade financeira visa 

tornar efectivas as responsabilidades financeiras emergentes de factos 
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evidenciados em relatórios das acções de controlo do Tribunal elabora-
dos fora do processo de verificação externa de contas ou em relatórios 
dos órgãos de controlo interno. 

4 – A aplicação de multas a que se refere o artigo 66.º tem lugar 
nos processos das 1.ª e 2.ª Secções a que os factos respeitem ou, sendo 
caso disso, em processo autónomo. 

5 – (Revogado.) 

Artigo 59.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – Existe alcance quando, independentemente da acção do agente 

nesse sentido, haja desaparecimento de dinheiros ou de outros valores 
do Estado ou de outras entidades públicas. 

3 – Existe desvio de dinheiros ou valores públicos quando se veri-
fique o seu desaparecimento por acção voluntária de qualquer agente 
público que a eles tenha acesso por causa do exercício das funções 
públicas que lhe estão cometidas. 

4 – Consideram-se pagamentos indevidos para o efeito de reposi-
ção os pagamentos ilegais que causarem dano para o erário público, 
incluindo aqueles a que corresponda contraprestação efectiva que não 
seja adequada ou proporcional à prossecução das atribuições da entida-
de em causa ou aos usos normais de determinada actividade. 

5 – Sempre que da violação de normas financeiras, incluindo no 
domínio da contratação pública, resultar para a entidade pública obriga-
ção de indemnizar, o Tribunal pode condenar os responsáveis na repo-
sição das quantias correspondentes. 

6 – (Anterior n.º 3.) 
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Artigo 60.º 
[…] 

Nos casos de prática, autorização ou sancionamento, com dolo ou 
culpa grave, que impliquem a não liquidação, cobrança ou entrega de 
receitas com violação das normas legais aplicáveis, pode o Tribunal de 
Contas condenar o responsável na reposição das importâncias não arre-
cadadas em prejuízo do Estado ou de entidades públicas. 

Artigo 61.º 
[…] 

1 – …………………………………………………………………. 
2 – …………………………………………………………………. 
3 – …………………………………………………………………. 
4 – …………………………………………………………………. 
5 – …………………………………………………………………. 
6 – Aos visados compete assegurar a cooperação e a boa fé pro-

cessual com o Tribunal, sendo-lhes garantido, para efeitos de demons-
tração da utilização de dinheiros e outros valores públicos colocados à 
sua disposição de forma legal, regular e conforme aos princípios de boa 
gestão, o acesso a toda a informação disponível necessária ao exercício 
do contraditório.  

Artigo 64.º 
[…] 

1 – O Tribunal de Contas avalia o grau de culpa de harmonia com 
as circunstâncias do caso, tendo em consideração as competências do 
cargo ou índole das principais funções de cada responsável, o volume e 
fundos movimentados, o montante material da lesão dos dinheiros ou 
valores públicos, o grau de acatamento de eventuais recomendações do 
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Tribunal e os meios humanos e materiais existentes no serviço, orga-
nismo ou entidade sujeitos à sua jurisdição.  

2 – ………………………………………………………………… 

Artigo 65.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 

e) …………………………………………………………… 

f) …………………………………………………………… 

g) …………………………………………………………… 

h) Pela execução de contratos a que tenha sido recusado o vis-
to ou de contratos que não tenham sido submetidos à fisca-
lização prévia quando a isso estavam legalmente sujeitos; 

i) Pela utilização de dinheiros ou outros valores públicos em 
finalidade diversa da legalmente prevista; 

j) Pelo não acatamento reiterado e injustificado das injunções 
e das recomendações do Tribunal; 

l) Pela violação de normas legais ou regulamentares relativas 
à admissão de pessoal.  

2 – As multas referidas no número anterior têm como limite 
mínimo o montante correspondente a 15 UC e como limite máximo o 
correspondente a 150 UC. 

3 – ………………………………………………………………… 
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4 – ………………………………………………………………… 
5 – ………………………………………………………………… 
6 – ………………………………………………………………… 
7 – A 1.ª e 2.ª Secções do Tribunal de Contas poderão, desde logo, 

relevar a responsabilidade por infracção financeira apenas passível de 
multa quando esta tiver sido paga voluntariamente e: 

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser impu-
tada ao seu autor a título de negligência; 

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de Con-
tas ou de qualquer órgão de controlo interno ao serviço 
auditado para correcção da irregularidade do procedimento 
adoptado; 

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou um 
órgão de controlo interno tenham censurado o seu autor 
pela sua prática. 

Artigo 66.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – As multas referidas no número anterior têm como limite 

mínimo o montante que corresponde a 5 UC e como limite máximo o 
correspondente a 40 UC.  

3 – ………………………………………………………………… 

Artigo 67.º 
Regime 

1 – (Revogado.) 
2 – O Tribunal de Contas gradua as multas tendo em consideração 

a gravidade dos factos e as suas consequências, o grau de culpa, o mon-
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tante material dos valores públicos lesados ou em risco, o nível hierár-
quico dos responsáveis, a sua situação económica, a existência de ante-
cedentes e o grau de acatamento de eventuais recomendações do Tribu-
nal. 

3 – ………………………………………………………………… 

Artigo 68.º 
[...] 

1 – Nos casos de falta de apresentação de contas ou de documen-
tos, a decisão fixa um prazo razoável para que o responsável proceda à 
sua entrega ao Tribunal. 

2 – ………………………………………………………………… 

Artigo 69.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) Pelo pagamento; 

e) Pela relevação da responsabilidade nos termos do n.º 7 do 
artigo 65.º. 

Artigo 70.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
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3 – ………………………………………………………………… 
4 – Nos casos a que se refere o n.º 2 do artigo 89.º, o prazo de 

prescrição do procedimento suspende-se pelo período decorrente até ao 
exercício do direito de acção ou à possibilidade desse exercício, nas 
condições aí referidas. 

Artigo 74.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 

e) …………………………………………………………… 

f) Votar o parecer sobre a Conta Geral do Estado, os acórdãos 
de fixação de jurisprudência, os regulamentos internos do 
Tribunal e sempre que se verifique situação de empate 
entre juízes; 

g) …………………………………………………………… 

h) …………………………………………………………… 

i) …………………………………………………………… 

j) …………………………………………………………… 

l) …………………………………………………………… 

m) …………………………………………………………… 

n) …………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
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Artigo 77.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – Compete aos juízes da 1.ª Secção aplicar as multas referidas 

no n.º 1 do artigo 66.º relativamente aos processos de que sejam relato-
res. 

Artigo 78.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 

c) …………………………………………………………… 

d) …………………………………………………………… 

e) Aplicar as multas referidas no n.º 1 do artigo 66.º. 

Artigo 79.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 

a) …………………………………………………………… 

b) …………………………………………………………… 
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c) Julgar os recursos das decisões de aplicação de multas pro-
feridas nas 1.ª e 2.ª Secções e nas secções regionais; 

d) [Anterior alínea c).] 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 

Artigo 81.º 
[…] 

1 – Os processos a remeter ao Tribunal de Contas para fiscaliza-
ção prévia devem ser instruídos pelos serviços ou organismos em con-
formidade com as instruções publicadas na 2.ª série do Diário da Repú-
blica. 

2 – Os processos relativos a actos e contratos que produzam efei-
tos antes do visto são remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 20 
dias a contar, salvo disposição em contrário, da data do início da produ-
ção de efeitos. 

3 – O Presidente do Tribunal pode, a solicitação dos serviços inte-
ressados, prorrogar os prazos referidos até 45 dias, quando houver razão 
que o justifique. 

4 – Salvo disposição legal em contrário ou delegação de compe-
tência, cabe ao dirigente máximo do serviço ou ao presidente do órgão 
executivo ou de administração o envio dos processos para fiscalização 
prévia, bem como a posterior remessa dos mesmos, nos termos do n.º 2 
do artigo seguinte. 

Artigo 82.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
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2 – Nos casos em que os respectivos actos ou contratos produzam 
efeitos antes do visto, os processos devolvidos são de novo remetidos 
ao Tribunal no prazo de 20 dias a contar da data da recepção. 

3 – ………………………………………………………………… 
4 – ………………………………………………………………… 

Artigo 86.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – (Revogado.) 

Artigo 89.º 
[…] 

1 – O julgamento dos processos a que alude o artigo 58.º, com 
base nos relatórios a que se refere o artigo 57.º, independentemente das 
qualificações jurídicas dos factos constantes dos respectivos relatórios, 
pode ser requerido: 

a) Pelo Ministério Público; 

b) Por órgãos de direcção, superintendência ou tutela sobre os 
visados, relativamente aos relatórios das acções de controlo 
do Tribunal; 

c) Pelos órgãos de controlo interno responsáveis pelos relató-
rios referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º 

2 – O direito de acção previsto nas alíneas b) e c) do número ante-
rior tem carácter subsidiário, podendo ser exercido no prazo de 30 dias 
a contar da publicação do despacho do Ministério Público que declare 
não requerer procedimento jurisdicional. 
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3 – As entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 podem fazer-
se representar por licenciados em Direito com funções de apoio jurídi-
co. 

Artigo 90.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – Com o requerimento são apresentadas as provas disponíveis 

indiciadoras dos factos geradores da responsabilidade, não podendo ser 
indicadas mais de três testemunhas a cada facto. 

Artigo 91.º 
[…] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – O juiz pode, porém, a requerimento do citado, conceder pror-

rogação razoável do prazo referido no n.º 1, até ao limite máximo de 30 
dias, quando as circunstâncias do caso concreto, nomeadamente a com-
plexidade ou o volume das questões a analisar, o justifiquem. 

5 – ………………………………………………………………… 

Artigo 92.º 
[…] 

1 – A contestação é deduzida por artigos. 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – ………………………………………………………………… 
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5 – O demandado é obrigatoriamente representado por advogado, 
a nomear nos termos da legislação aplicável se aquele o não constituir.  

Artigo 94.º 
[…] 

1 – O juiz não está vinculado ao montante indicado no requeri-
mento, podendo condenar em maior ou menor quantia. 

2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – ………………………………………………………………… 
5 – ………………………………………………………………… 

Artigo 101.º 
[...] 

1 – ………………………………………………………………… 
2 – ………………………………………………………………… 
3 – ………………………………………………………………… 
4 – Ao recurso extraordinário previsto na alínea d) do n.º 1 do 

artigo 79.º aplica-se o disposto no Código de Processo Civil para o 
recurso de revisão, com as necessárias adaptações.» 

Artigo 2.º 
Direito transitório 

As alterações de natureza processual à Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, introduzidas pela presente lei aplicam-se aos processos penden-
tes no Tribunal de Contas. 
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Artigo 3.º 
Norma revogatória 

1 – São revogadas as alíneas d) e e) do n.º 2 e o n.º 4 do artigo 2.º, 
os n.os 3 e 4 do artigo 38.º, o n.º 5 do artigo 58.º, o n.º 1 do artigo 67.º e 
o n.º 3 do artigo 86.º 

2 – É revogada a Lei n.º 14/96, de 20 de Abril. 

Artigo 4.º 
Republicação 

A Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com a actual redacção, é repu-
blicada em anexo, que faz parte integrante da presente lei. 

Aprovada em 20 de Julho de 2006.  

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama 

Promulgada em 14 de Agosto de 2006.  

Publique-se.  

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA 

Referendada em 17 de Agosto de 2006.  

Pelo Primeiro-Ministro, António Luís Santos Costa, Ministro de Estado 
e da Administração Interna 
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Lei n.º 98/971

de 26 de Agosto 

 

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  

A Assembleia da República decreta, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea d), 168.º, n.º 1, alínea q), e 169.º, n.º 3, da Constituição, o seguin-
te: 

CAPÍTULO I  

Funções, jurisdição e competência  

Artigo 1.º 

Definição e jurisdição  

1 — O Tribunal de Contas fiscaliza a legalidade e regularidade 
das receitas e das despesas públicas, aprecia a boa gestão financeira e 
efectiva responsabilidades por infracções financeiras. 

2 — O Tribunal de Contas tem jurisdição e poderes de controlo 
financeiro no âmbito da ordem jurídica portuguesa, tanto no território 
nacional como no estrangeiro. 

3 — Sempre que se verifique conflito de jurisdição entre o Tribu-
nal de Contas e o Supremo Tribunal Administrativo, compete ao Tribu-
nal dos Conflitos, presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal de 
Justiça e constituído por dois juízes de cada um dos tribunais, dirimir o 
respectivo conflito. 

 

                                                           
1 Com as alterações introduzidas pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro, Lei n.º 1/2001, 

de 4 de Janeiro, Lei n.º 55-B/2004, de 30 de Dezembro, Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, 
que a republicou e Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
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Artigo 2.º 

Âmbito de competência2

1 — Estão sujeitas à jurisdição e aos poderes de controlo financei-
ro do Tribunal de Contas as seguintes entidades: 

  

a) O Estado e seus serviços;  

b) As Regiões Autónomas e seus serviços;  

c) As autarquias locais, suas associações ou federações e seus 
serviços, bem como as áreas metropolitanas; 

d) Os institutos públicos;  

e) As instituições de segurança social. 
2 — Também estão sujeitas à jurisdição e aos poderes de con-

trolo financeiro do Tribunal as seguintes entidades:3

a) As associações públicas, associações de entidades públicas 
ou associações de entidades públicas e privadas que sejam 
financiadas maioritariamente por entidades públicas ou 
sujeitas ao seu controlo de gestão; 

  

b) As empresas públicas, incluindo as entidades públicas 
empresariais;4

 

 

                                                           
2  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
Artigo 2.º  

Objectivo e âmbito de competência 
3  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
2 — Também estão sujeitas aos poderes de controlo financeiro do Tribunal as 

seguintes entidades:  
4  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ b)· As empresas públicas;  
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c) As empresas municipais, intermunicipais e regionais;5

d) (Revogada.)

 
6

e) (Revogada.)

  
7

f) As empresas concessionárias da gestão de empresas 
públicas, de sociedades de capitais públicos ou de socie-
dades de economia mista controladas, as empresas con-
cessionárias ou gestoras de serviços públicos e as 
empresas concessionárias de obras públicas;

  

8

g) As fundações de direito privado que recebam anualmente, 
com carácter de regularidade, fundos provenientes do 
Orçamento do Estado ou das autarquias locais, relativa-
mente à utilização desses fundos. 

 

3 — Estão ainda sujeitas à jurisdição e ao controlo financeiro 
do Tribunal de Contas as entidades de qualquer natureza que 
tenham participação de capitais públicos ou sejam beneficiárias, a 
qualquer título, de dinheiros ou outros valores públicos, na medida 
necessária à fiscalização da legalidade, regularidade e correcção 

                                                           
5  Nova redacção introduzida pela Lei nº 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ c) As sociedades constituídas nos termos da lei comercial pelo E stado, por outras 

entidades públicas ou por ambos em associação;  
6  Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 

“ d) As sociedades constituídas em conformidade com a lei comercial em que se 
associem capitais públicos e privados, nacionais ou estrangeiros, desde que a 
parte pública detenha de forma directa a maioria do capital social;  

7  Revogado pela Lei n.º48/2006, de29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 
“ e) As sociedades constituídas em conformidade com a lei comercial em que se 

associem capitais públicos e privados, nacionais ou estrangeiros, quando a par-
te pública controle de forma directa a respectiva gestão, nomeadamente quando 
possa designar a maioria dos membros do órgão de administração, de direcção 
ou de fiscalização, quando possa nomear um administrador ou quando disponha 
de acções privilegiadas nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 11/90, de 5 de Abril;  

8  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

   f) As empresas concessionárias da gestão de empresas públicas, de sociedades de 
capitais públicos ou de sociedades de economia mista controladas e as empresas 
concessionárias ou gestoras de serviços públicos. 
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económica e financeira da aplicação dos mesmos dinheiros e valores 
públicos.9

4 — (Revogado.)
 

10

Artigo 3.º 
 

Sede, secções regionais e delegações regionais  

1 — O Tribunal de Contas tem sede em Lisboa.  
2 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira funcionam 

secções regionais com sede, respectivamente, em Ponta Delgada e no 
Funchal. 

3 — A lei pode desconcentrar regionalmente a organização e fun-
cionamento do Tribunal de Contas no que respeita ao continente. 

4 — O Tribunal pode, sempre que necessário, determinar a locali-
zação de alguns dos seus serviços de apoio em outros pontos do territó-
rio nacional, constituindo para o efeito delegações regionais, sem pre-
juízo da unidade de jurisdição e das competências definidas por lei. 

Artigo 4.º 

Competência territorial  

1 — O Tribunal de Contas exerce na sede a plenitude dos poderes 
de jurisdição e de controlo financeiro, decidindo as questões que não 
sejam expressamente atribuídas às secções regionais, e conhece em 

                                                           
9  Nova redacção introduzida pela  Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
3 — E stão também sujeitas ao controlo do Tribunal de Contas as entidades de qual-

quer natureza que tenham participação de capitais públicos ou sejam beneficiárias, a 
qualquer título, de dinheiros ou outros valores públicos, na medida necessária à fiscali-
zação da legalidade, regularidade e correcção económica e financeira da aplicação dos 
mesmos dinheiros e valores públicos.   

10  Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 31 de Dezembro. A versão originária era a seguinte: 
4 — Ao controlo financeiro das entidades enumeradas nos dois números anteriores 

aplica-se o disposto na Lei n.º 14/96, de 20 de Abril. 
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recurso das respectivas decisões em matéria de visto, de responsabili-
dade financeira e de multa. 

2 — As secções regionais exercem jurisdição e poderes de contro-
lo financeiro na área das respectivas Regiões Autónomas, designada-
mente em relação às entidades referidas no artigo 2.º nelas sediadas, 
bem como aos serviços públicos da administração central que nelas 
exerçam actividade e sejam dotados de autonomia administrativa e 
financeira. 

Artigo 5.º 

Competência material essencial  

1 — Compete, em especial, ao Tribunal de Contas:  

a) Dar parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da 
segurança social, bem como sobre a conta da Assembleia 
da República; 

b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas, 
bem como sobre as contas das respectivas Assembleias 
Legislativas;11

c) Fiscalizar previamente a legalidade e o cabimento 
orçamental dos actos e contratos de qualquer natureza 
que sejam geradores de despesa ou representativos de 
quaisquer encargos e responsabilidades, directos ou 
indirectos, para as entidades referidas no n.º 1 e nas alí-
neas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º, bem como para as 
entidades, de qualquer natureza, criadas pelo Estado ou 
por quaisquer outras entidades públicas para desempe-
nhar funções administrativas originariamente a cargo 

 

                                                           
11  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
b) Dar parecer sobre as contas das Regiões Autónomas, bem como sobre as contas 

das respectivas assembleias legislativas regionais;  
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da Administração Pública, com encargos suportados 
por financiamento directo ou indirecto, incluindo a 
constituição de garantias, da entidade que os criou;12

d) Verificar as contas dos organismos, serviços ou entidades 
sujeitos à sua prestação; 

 

e) Julgar a efectivação de responsabilidades financeiras de 
quem gere e utiliza dinheiros públicos, independente-
mente da natureza da entidade a que pertença, nos ter-
mos da presente lei;13

f) Apreciar a legalidade, bem como a economia, eficácia e 
eficiência, segundo critérios técnicos, da gestão financeira 
das entidades referidas nos n.º 1 e 2 do artigo 2.º, incluindo 
a organização, o funcionamento e a fiabilidade dos siste-
mas de controlo interno; 

 

g) Realizar por iniciativa própria, ou a solicitação da Assem-
bleia da República ou do Governo, auditorias às entidades a 
que se refere o artigo 2.º;  

                                                           
12  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
c) F iscalizar previamente a legalidade e o cabimento orçamental dos actos e con-

tratos de qualquer natureza que sejam geradores de despesa ou representativos 
de quaisquer encargos e responsabilidades, directos ou indirectos, para as enti-
dades referidas no n.º 1 do artigo 2.º e os das entidades de qualquer natureza 
criadas pelo E stado ou por quaisquer outras entidades públicas, para desempe-
nhar funções administrativas originariamente a cargo da Administração Públi-
ca, com encargos suportados por transferência do orçamento da entidade que as 
criou, sempre que daí resulte a subtracção de actos e contratos à fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas;  

13  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

e) Julgar a efectivação de responsabilidades financeiras das entidades referidas no 
n.º 1 do artigo 2.º, mediante processo de julgamento de contas ou na sequência 
de auditorias, bem como a fixação de débitos aos responsáveis ou a impossibili-
dade de verificação ou julgamento de contas, podendo condenar os responsáveis 
financeiros na reposição de verbas e aplicar multas e demais sanções previstas 
na lei;  
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h) Fiscalizar, no âmbito nacional, a cobrança dos recursos 
próprios e a aplicação dos recursos financeiros oriundos da 
União Europeia, de acordo com o direito aplicável, poden-
do, neste domínio, actuar em cooperação com os órgãos 
comunitários competentes;  

i) Exercer as demais competências que lhe forem atribuídas 
por lei.  

2 — Compete ainda ao Tribunal aprovar, através da comissão 
permanente, pareceres elaborados a solicitação da Assembleia da Repú-
blica ou do Governo sobre projectos legislativos em matéria financeira. 

3 — As contas a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 são 
aprovadas pelos plenários da Assembleia da República e das 
Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas, respectivamente, 
cabendo-lhes deliberar remeter ao Ministério Público os corres-
pondentes pareceres do Tribunal de Contas para a efectivação de 
eventuais responsabilidades financeiras, nos termos do n.º 1 do 
artigo 57.º e do n.º 1 do artigo 58.º.14

4 — A fiscalização do cabimento orçamental dos actos e con-
tratos praticados ou celebrados pelas entidades referidas nas alí-
neas a), b) e c) do n.º 2 do artigo 2.º é realizada mediante a verifica-
ção da existência de declaração de suficiência orçamental e de cati-
vação das respectivas verbas, emitida pela entidade fiscalizada. 

 

15

 

 

                                                           
14  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
3 — As contas a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 1 são aprovadas pelos Ple-

nários da Assembleia da República e das assembleias legislativas regionais, respecti-
vamente, cabendo-lhes deliberar remeter ao Ministério Público os correspondentes 
pareceres do Tribunal de Contas para a efectivação de eventuais responsabilidades 
financeiras, nos termos dos artigos 57.º, n.º 1, e 58.º, n.º 1, alínea b). 

15  Número aditado pela Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. 
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Artigo 6.º 

Competência material complementar  

Para execução da sua actividade, compete ainda ao Tribunal de 
Contas: 

a) Aprovar os regulamentos internos necessários ao seu fun-
cionamento;  

b) Emitir as instruções indispensáveis ao exercício das suas 
competências, a observar pelas entidades referidas no arti-
go 2.º; 

c) Elaborar e publicar o relatório anual da sua actividade;  

d) Propor as medidas legislativas e administrativas que julgue 
necessárias ao exercício das suas competências; 

e) Abonar aos responsáveis diferenças de montante não supe-
rior ao salário mínimo nacional, quando provenham de erro 
involuntário. 

CAPÍTULO II  

Estatuto e princípios fundamentais  

Artigo 7.º 

Independência  

1 — O Tribunal de Contas é independente.  
2 — São garantias de independência do Tribunal de Contas o auto 

governo, a inamovibilidade e irresponsabilidade dos seus juízes e a 
exclusiva sujeição destes à lei. 

3 — O auto governo é assegurado nos termos da presente lei. 
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4 — Só nos casos especialmente previstos na lei os juízes podem 
ser sujeitos, em razão do exercício das suas funções, a responsabilidade 
civil, criminal ou disciplinar. 

5 — Fora dos casos em que o facto constitua crime, a responsabi-
lidade pelas decisões judiciais é sempre assumida pelo Estado, cabendo 
acção de regresso deste contra o respectivo juiz. 

Artigo 8.º 

Decisões 

1 — Os juízes do Tribunal de Contas decidem segundo a Consti-
tuição e a lei e não estão sujeitos a ordens ou instruções. 

2 — As decisões jurisdicionais do Tribunal de Contas são obriga-
tórias para todas as entidades públicas e privadas. 

3 — A execução das decisões condenatórias, bem como dos 
emolumentos e demais encargos fixados pelo Tribunal de Contas ou 
pela Direcção Geral, é da competência dos tribunais tributários de 
1.ª instância e observa o processo de execução fiscal.16

Artigo 9.º 

 

Publicidade de actos  

1 — São publicados na 1.ª série do Diário da República os 
acórdãos que fixem jurisprudência.17

                                                           
16  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 

 

3 — A execução das sentenças condenatórias, bem como dos emolumentos e demais 
encargos fixados pelo Tribunal de Contas ou pela Direcção-Geral, é da competência 
dos tribunais tributários de 1.ª  instância e observa o processo de execução fiscal. 

17  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

1 — São publicados na 1.ª série-A do Diário da República os acórdãos que fixem 
jurisprudência. 
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2 — São publicados na 2.ª série do Diário da República: 

a) O relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado;  

b) Os relatórios e pareceres sobre as contas das Regiões 
Autónomas;  

c) O relatório anual de actividades do Tribunal de Contas;  

d) As instruções e regulamentos do Tribunal de Contas;  

e) Os valores e a relação das entidades a que se refere a 
alínea a) do artigo 40.º;18

f) Os relatórios e decisões que o Tribunal de Contas entenda 
deverem ser publicados, após comunicação às entidades 
interessadas. 

 

3 — Os actos previstos na alínea b), bem como os previstos nas 
alíneas d), e) e f), do n.º 2 das secções regionais são também publicados 
nos respectivos jornais oficiais. 

4 — O Tribunal de Contas pode ainda decidir a difusão dos seus 
relatórios através de qualquer meio de comunicação social, após comu-
nicação às entidades interessadas. 

Artigo 10.º 

Coadjuvação  

1 — No exercício das suas funções, o Tribunal de Contas tem 
direito à coadjuvação de todas as entidades públicas e privadas, nos 
mesmos termos dos tribunais judiciais. 

                                                           
18  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
e) Os valores e as relações das entidades a que se referem respectivamente os arti-

gos 38.º, n.º 1, alíneas a) e b), e 40.º, alínea a);  
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2 — Todas as entidades referidas no artigo 2.º devem prestar ao 
Tribunal informação sobre as infracções que este deva apreciar e das 
quais tomem conhecimento no exercício das suas funções. 

Artigo 11.º 

Princípios e formas de cooperação  

1 — Sem prejuízo da independência no exercício da função juris-
dicional, o Tribunal de Contas coopera com as instituições homólogas, 
em particular as da União Europeia e dos seus Estados membros, na 
defesa da legalidade financeira e do Estado de direito democrático, 
podendo para isso desenvolver as acções conjuntas que se revelem 
necessárias.  

2 — O Tribunal coopera também, em matéria de informações, em 
acções de formação e nas demais formas que se revelem adequadas, 
com os restantes órgãos de soberania, os serviços e entidades públicas, 
as entidades interessadas na gestão e aplicação de dinheiros, bens e 
valores públicos, a comunicação social e ainda com as organizações 
cívicas interessadas, em particular as que promovam a defesa dos direi-
tos e interesses dos cidadãos contribuintes, procurando, em regra atra-
vés dos seus serviços de apoio, difundir a informação necessária para 
que se evite e reprima o desperdício, a ilegalidade, a fraude e a corrup-
ção relativamente aos dinheiros e valores públicos, tanto nacionais 
como comunitários. 

3 — As acções de controlo do Tribunal inserem-se num sistema 
de controlo, tanto nacional como comunitário, em cuja estrutura e fun-
cionamento têm lugar de relevo os órgãos e departamentos de controlo 
interno, em particular as inspecções e auditorias dos ministérios e servi-
ços autónomos, cabendo ao Presidente do Tribunal promover as acções 
necessárias ao intercâmbio, coordenação de critérios e conjugação de 
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esforços entre todas as entidades encarregadas do controlo financeiro, 
sem prejuízo da independência do Tribunal e das dependências hierár-
quicas e funcionais dos serviços de controlo interno.  

4 — O Tribunal de Contas pode ser solicitado pela Assembleia da 
República a comunicar-lhe informações, relatórios ou pareceres rela-
cionados com as respectivas funções de controlo financeiro, nomeada-
mente mediante a presença do Presidente ou de relatores em sessões de 
comissão ou pela colaboração técnica de pessoal dos serviços de apoio. 

Artigo 12.º 

Colaboração dos órgãos de controlo interno  

1 — Os serviços de controlo interno, nomeadamente as inspec-
ções-gerais ou quaisquer outras entidades de controlo ou auditoria 
dos serviços e organismos da Administração Pública, bem como das 
entidades que integram o sector público empresarial, estão ainda 
sujeitos a um especial dever de colaboração com o Tribunal de 
Contas.19

2 — O dever de colaboração com o Tribunal referido no número 
anterior compreende:  

 

a) A comunicação ao Tribunal dos seus programas anuais e 
plurianuais de actividades e respectivos relatórios de acti-
vidades; 

b) O envio dos relatórios das suas acções, por decisão do 
ministro ou do órgão competente para os apreciar, 

                                                           
19  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
1 — Os serviços de controlo interno, nomeadamente as inspecções-gerais ou quais-

quer outras entidades de controlo ou auditoria dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, bem como das entidades que integram o sector empresarial do E stado, 
estão ainda sujeitos a um dever especial de colaboração com o Tribunal de Contas. 
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sempre que contenham matéria de interesse para a 
acção do Tribunal, concretizando as situações gerado-
ras de eventuais responsabilidades com indicação 
documentada dos factos, do período a que respeitam, da 
identificação completa dos responsáveis, das normas 
violadas, dos montantes envolvidos e do exercício do 
contraditório institucional e pessoal, nos termos previs-
tos no artigo 13.º da presente lei;20

c) A realização de acções, incluindo o acompanhamento da 
execução orçamental e da gestão das entidades sujeitas aos 
seus poderes de controlo financeiro, a solicitação do Tribu-
nal, tendo em conta os critérios e objectivos por este fixa-
dos.  

 

3 — A decisão a que se refere a alínea b) do número anterior 
pode estabelecer orientação dirigida ao órgão de controlo interno 
responsável pelo relatório em questão quanto a eventual procedi-
mento jurisdicional, a instaurar ao abrigo da alínea c) do n.º 1 do 
artigo 89.º21

4 — O Presidente do Tribunal de Contas poderá reunir com 
os inspectores-gerais e auditores da Administração Pública para 
promover o intercâmbio de informações quanto aos respectivos 
programas anuais e plurianuais de actividades e a harmonização de 
critérios do controlo externo e interno.

 

22

 

 

                                                           
20  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
b) O envio dos relatórios das suas acções, por decisão, nos termos do artigo 10.º, 

do ministro ou do órgão competente para os apreciar, sempre que contenham 
matéria de interesse para a acção do Tribunal, concretizando as situações de 
facto e de direito integradoras de eventuais infracções financeiras;  

21  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
22  Anterior n.º 3. 
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Artigo 13.º 

Princípio do contraditório  

1 — Nos casos sujeitos à sua apreciação, o Tribunal de Contas ouve 
os responsáveis individuais e os serviços, organismos e demais entidades 
interessadas e sujeitas aos seus poderes de jurisdição e controlo financeiro.  

2 — É assegurado aos responsáveis, previamente à instaura-
ção dos processos de efectivação de responsabilidades bem como 
dos processos de multa, o direito de serem ouvidos sobre os factos 
que lhes são imputados, a respectiva qualificação, o regime legal e 
os montantes a repor ou a pagar, tendo, para o efeito, acesso à 
informação disponível nas entidades ou organismos respectivos.23

3 — A audição faz-se antes de o Tribunal formular juízos públicos 
de simples apreciação, censura ou condenação.  

  

4 — As alegações, respostas ou observações dos responsáveis são 
referidas e sintetizadas ou transcritas nos documentos em que sejam 
comentadas ou nos actos que os julguem ou sancionem, devendo ser 
publicados em anexo, com os comentários que suscitem, no caso dos 
relatórios sobre a Conta Geral do Estado, incluindo a da segurança 
social, e sobre as contas das Regiões Autónomas, e podendo ainda ser 
publicados em anexo a outros relatórios, quando o Tribunal o julgar 
útil.  

5 — Quando, nomeadamente nos processos de verificação interna, 
o Tribunal se limitar a apreciar elementos introduzidos no processo 
pelos responsáveis e não proferir sobre eles qualquer juízo de crítica, 
censura ou condenação, a audição tem-se por realizada no momento da 
apresentação ao Tribunal do processo ou das respectivas alegações.  

6 — Os responsáveis podem constituir advogado. 

                                                           
23  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
2 — Aos responsáveis nos processos de efectivação de responsabilidades, bem como 

nos processos de multa, é assegurado o direito de previamente serem ouvidos sobre os 
factos que lhes são imputados, a respectiva qualificação, o regime legal e os montantes 
a repor ou a pagar. 
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CAPÍTULO III  
Estrutura e organização do Tribunal de Contas 

SECÇÃO I  
Estrutura e organização  

Artigo 14.º 

Composição  

1 — O Tribunal de Contas é composto:  

a) Na sede, pelo Presidente e por 16 juízes;  
b) Em cada secção regional, por um juiz.  

2 — O Tribunal dispõe na sede e nas secções regionais de serviços 
de apoio indispensáveis ao desempenho das suas funções.  

Artigo 15.º  

Secções ou câmaras especializadas  

1 — O Tribunal de Contas compreende na sede as seguintes 
secções especializadas, às quais cabe exercer as competências pre-
vistas na presente lei:  

a) 1.ª Secção; 

b) 2.ª Secção; 

c) 3.ª Secção. 24

                                                           
24  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a 

seguinte: 

 

Artigo 15.º  
Secções especializadas 

1 — O Tribunal de Contas tem na sede três secções especializadas:   
a) A 1.ª Secção, encarregada da fiscalização prévia, podendo, em certos casos, 

exercer fiscalização concomitante;   
b) A 2.ª Secção, encarregada da fiscalização concomitante e sucessiva de verifica-

ção, controlo e auditoria;   
c) A 3.ª Secção, encarregada do julgamento dos processos de efectivação de res-

ponsabilidades e de multa. 
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2 — O número de juízes das secções é fixado por deliberação do 
plenário geral.  

3 — Os juízes são colocados em cada uma das secções pelo plená-
rio geral, ouvidos a comissão permanente e os interessados, e sucedem 
nos processos atribuídos ao titular da vaga que vão ocupar.  

4 — Devem prioritariamente ser colocados na 3.ª Secção os juízes 
do Tribunal oriundos das magistraturas.  

5 — Salvo razões ponderosas de natureza pessoal ou funcional, 
um juiz só pode mudar de secção após três anos de permanência na 
mesma.  

SECÇÃO II  

Dos juízes do Tribunal de Contas  

Artigo 16.º 

Nomeação e exoneração do Presidente  

1 — O Presidente do Tribunal de Contas é nomeado nos termos da 
Constituição. 

2 — Quando a nomeação recaia em juiz do próprio Tribunal, o 
respectivo lugar fica cativo enquanto durar o mandato do Presidente. 

Artigo 17.º 

Vice-presidente  

1 — O plenário geral elege, de entre os seus membros, um vice-
presidente, no qual o Presidente pode delegar poderes e a quem cabe o 
encargo de o substituir no exercício das suas competências nos casos de 
vacatura, ausência ou impedimento.  
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2 — O cargo de vice-presidente é exercido por três anos, sendo 
permitida a reeleição.  

3 — A eleição do vice-presidente é feita por escrutínio secreto, 
sendo eleito o juiz que obtiver mais de metade dos votos validamente 
expressos.  

4 — Se nenhum juiz obtiver esse número de votos, procede-se a 
segundo sufrágio, ao qual concorrem apenas os dois mais votados, e, no 
caso de empate, considera-se eleito o mais antigo. 

5 — A comissão permanente pode deliberar, sob proposta do Pre-
sidente, a redução do serviço a atribuir ou a distribuir ao vice-
presidente. 

 

Artigo 18.º 

Recrutamento dos juízes  

1 — O recrutamento dos juízes faz-se mediante concurso curricular, 
realizado perante um júri constituído pelo Presidente do Tribunal de Con-
tas, que preside, pelo vice-presidente, pelo juiz mais antigo e por dois 
professores universitários, um de Direito e outro de Economia, Finanças, 
Organização e Gestão ou Auditoria, designados pelo Governo. 

2 — O concurso é válido durante um ano a partir da data de publi-
cação da lista classificativa.  

3 — Podem ser abertos concursos especiais para selecção dos juí-
zes das secções regionais.  

4 — Devem prioritariamente ser colocados nas Secções Regionais 
juízes oriundos das magistraturas.25

                                                           
25 Número aditado pelo artigo único da Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro. 
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5 — Os juízes colocados nas secções regionais têm preferência na 
colocação na primeira vaga que ocorra na sede, após dois anos de exer-
cício de funções.26

6 — O plenário geral pode determinar, em caso de urgente necessidade, 
que um juiz da sede desempenhe transitoriamente funções na secção regional, 
por período não superior a seis meses, em ordem a suprir a falta de juiz pró-
prio, com a anuência do interessado.

 

27

Artigo 19.º 

 

Requisitos de provimento  

1 — Só podem apresentar-se ao concurso curricular os indivíduos 
com idade superior a 35 anos que, para além dos requisitos gerais esta-
belecidos na lei para a nomeação dos funcionários do Estado, sejam:  

a) Magistrados judiciais, dos tribunais administrativos e fis-
cais ou do Ministério Público, colocados em tribunais supe-
riores, com pelo menos 10 anos na respectiva magistratura 
e classificação superior a Bom, bem como os juízes do Tri-
bunal de Contas de Macau;  

b) Doutores em Direito, Economia, Finanças ou Organização 
e Gestão ou em outras áreas adequadas ao exercício das 
funções; 

c) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou 
Organização e Gestão ou em outras áreas adequadas ao 
exercício das funções com pelo menos 10 anos de serviço 
na Administração Pública e classificação de Muito bom, 
sendo 3 daqueles anos no exercício de funções dirigentes 

                                                           
26  Renumerado pelo artigo único da Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro; na versão originária 

correspondia ao n.º 4. 
27 Renumerado pelo artigo único da Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro; na versão originária 

correspondia ao n.º 5. 
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ao nível do cargo de director-geral ou equiparado ou de 
funções docentes no ensino superior universitário em disci-
plinas afins da matéria do Tribunal de Contas; 

d) Licenciados nas áreas referidas na alínea anterior que 
tenham exercido funções de subdirector-geral ou auditor-
coordenador ou equiparado no Tribunal de Contas pelo 
menos durante 5 anos; 

e) Mestres ou licenciados em Direito, Economia, Finanças ou 
Organização e Gestão de Empresas de reconhecido mérito 
com pelo menos 10 anos de serviço em cargos de direcção 
de empresas e 3 como membro de conselhos de administra-
ção ou de gestão ou de conselhos fiscais ou de comissões 
de fiscalização.  

2 — A graduação será feita de entre os candidatos de cada uma 
das áreas de recrutamento enunciadas no número anterior.  

3 — As nomeações são feitas pela ordem de classificação dos 
candidatos dentro de cada uma das áreas de recrutamento, atribuindo-se 
uma vaga a cada uma dessas áreas pela ordem estabelecida no n.º 1, e 
assim sucessivamente.  

Artigo 20.º 

Critérios do concurso curricular  

1 — O júri gradua os candidatos em mérito relativo.  
2 — No concurso curricular, a graduação é feita tomando global-

mente em conta os seguintes factores:  

a) Classificações académicas e de serviço;  

b) Graduações obtidas em concursos;  

c) Trabalhos científicos ou profissionais;  

d) Actividade profissional;  
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e) Quaisquer outros factores que respeitem à idoneidade e à 
capacidade de adaptação relativamente ao cargo a prover.  

3 — Dos actos definitivos relativos ao concurso e à nomeação dos 
juízes cabe recurso para o plenário geral do Tribunal, sendo relator um 
juiz da 1.ª ou da 3.ª Secções a quem o mesmo for distribuído por sor-
teio.  

4 — Ao recurso previsto no número anterior aplica-se, subsidia-
riamente, o regime de recurso das deliberações do Conselho Superior da 
Magistratura.  

Artigo 21.º 

Forma de provimento 

1 — Os juízes do Tribunal de Contas que tenham vínculo à função 
pública podem ser providos a título definitivo ou exercer o cargo em 
comissão permanente de serviço.  

2 — O tempo de serviço em comissão no Tribunal considera-se, 
para todos os efeitos, como prestado nos lugares de origem.  

Artigo 22.º 

Posse  

1 — O Presidente do Tribunal de Contas toma posse e presta 
compromisso de honra perante o Presidente da República.  

2 — O vice-presidente e os juízes tomam posse e prestam com-
promisso de honra perante o Presidente do Tribunal.  
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Artigo 23.º 28

Juízes além do quadro 

 

1 — A nomeação de juízes do Tribunal de Contas para outros car-
gos, em comissão de serviço, nos termos da lei, implica a criação auto-
mática de igual número de lugares além do quadro, a extinguir quando 
os seus titulares vierem a ocupar lugares do quadro. 

2 — Os lugares além do quadro serão providos segundo a lista de 
graduação de concurso durante o respectivo prazo de validade ou 
mediante concurso a abrir nos termos dos artigos 18.º a 20.º 

3 — Os juízes nomeados para lugares além do quadro ocuparão, 
por ordem da respectiva graduação, as vagas que vierem a surgir poste-
riormente, ainda que tenha expirado o prazo de validade do concurso 
respectivo. 

4 — O número de juízes além do quadro não poderá ultrapassar 
25% dos lugares previstos no mesmo. 

Artigo 24.º 

Prerrogativas  

Os juízes do Tribunal de Contas têm honras, direitos, categoria, 
tratamento, remunerações e demais prerrogativas iguais aos dos juízes 

                                                           
28  Redacção introduzida pelo artigo único da Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro. A versão origi-

nária era seguinte: 
“Artigo 23.º 

Recrutamento de juízes auxiliares  
1 — O Presidente pode nomear, sob proposta da comissão permanente, juízes auxi-

liares por necessidades transitórias de serviço, após selecção de candidaturas na 
sequência de publicitação no Diário da República do respectivo aviso. 

2 — Os candidatos devem observar os requisitos gerais e especiais de provimento no 
quadro e a selecção é efectuada pela comissão permanente aplicando os critérios do 
concurso curricular, com as necessárias adaptações.  

3 — Os juízes auxiliares são providos em comissão de serviço por um ano, renovável 
até ao máximo de três anos.”  
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do Supremo Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, em tudo quanto não 
for incompatível com a natureza do Tribunal, o disposto no Estatuto dos 
Magistrados Judiciais. 

Artigo 25.º 

Poder disciplinar  

1 — Compete ao plenário geral o exercício do poder disciplinar 
sobre os seus juízes, ainda que respeite a actos praticados no exercício 
de outras funções, cabendo-lhe, designadamente, instaurar o processo 
disciplinar, nomear o respectivo instrutor, deliberar sobre a eventual 
suspensão preventiva e aplicar as respectivas sanções.  

2 — As decisões em matéria disciplinar sobre os juízes serão 
sempre tomadas em 1.ª instância pela comissão permanente, com recur-
so para o plenário geral. 

3 — Salvo o disposto nos números anteriores, aplica-se aos juízes 
do Tribunal de Contas o regime disciplinar estabelecido na lei para os 
magistrados judiciais.  

Artigo 26.º 

Responsabilidade civil e criminal  

São aplicáveis ao Presidente e aos juízes do Tribunal de Contas, 
com as necessárias adaptações, as normas que regulam a efectivação 
das responsabilidades civil e criminal dos juízes do Supremo Tribunal 
de Justiça, bem como as normas relativas à respectiva prisão preventi-
va.  
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Artigo 27.º 

Incompatibilidades, impedimentos e suspeições  

1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas estão sujeitos 
às mesmas incompatibilidades, impedimentos e suspeições dos magis-
trados judiciais.  

2 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas não podem 
exercer quaisquer funções em órgãos de partidos, de associações políti-
cas ou de associações com eles conexas nem desenvolver actividades 
político-partidárias de carácter público, ficando suspenso o estatuto 
decorrente da respectiva filiação durante o período do desempenho dos 
seus cargos no Tribunal.   

Artigo 28.º 

Distribuição de publicações oficiais  

1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas têm direi-
to a receber gratuitamente o Diário da República e o Diário da 
Assembleia da República.29

2 — Os juízes das secções regionais têm ainda direito a receber 
gratuitamente o Jornal Oficial das respectivas Regiões Autónomas.  

  

                                                           
29  Nova redacção introduzida Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a 

seguinte: 
1 — O Presidente e os juízes do Tribunal de Contas têm direito a receber gratuita-

mente o Diário da República, l.ª, 2.ª e 3.ª  séries e apêndices, e o Diário da Assembleia 
da República, 1.ª e 2.ª séries. 
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SECÇÃO III  

Do Ministério Público  

Artigo 29.º 

Intervenção do Ministério Público  

1 — O Ministério Público é representado, junto da sede do Tribu-
nal de Contas, pelo Procurador-Geral da República, que pode delegar as 
suas funções num ou mais dos procuradores-gerais-adjuntos. 

2 — Nas secções regionais, o Ministério Público é representado 
pelo magistrado para o efeito designado pelo Procurador-Geral da 
República, o qual é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
seu substituto legal. 

3 — No colectivo a que se refere o n.º 1 do artigo 42.º, a represen-
tação do Ministério Público é assegurada pelo magistrado colocado na 
secção regional que preparar o parecer sobre a conta da região autóno-
ma. 

4 — O Ministério Público intervém oficiosamente e de acordo 
com as normas de processo nas 1.ª e 3.ª Secções, devendo ser-lhe entre-
gues todos os relatórios e pareceres aprovados na sequência de acções 
de verificação, controlo e auditoria aquando da respectiva notificação, 
podendo solicitar a entrega de todos os documentos ou processos que 
entenda necessários. 

5 — O Ministério Público pode assistir às sessões da 2.ª Sec-
ção, tendo vista dos processos antes da sessão ordinária semanal, 
podendo emitir parecer sobre a legalidade das questões deles emer-
gentes.30

                                                           
30  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
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6 — O Ministério Público pode realizar as diligências com-
plementares que entender adequadas que se relacionem com os fac-
tos constantes dos relatórios que lhe sejam remetidos, a fim de 
serem desencadeados eventuais procedimentos jurisdicionais.31

SECÇÃO IV  

  

Dos serviços de apoio do Tribunal de Contas  

Artigo 30.º 

Princípios orientadores  

1 — O Tribunal de Contas dispõe de serviços de apoio técnico e 
administrativo, constituídos pelo Gabinete do Presidente e pela Direc-
ção-Geral, incluindo os serviços de apoio das secções regionais. 

2 — A organização e estrutura da Direcção-Geral, incluindo os 
serviços de apoio das secções regionais, constam de decreto-lei e devem 
observar os seguintes princípios e regras:  

a) Constituição de um corpo especial de fiscalização e contro-
lo, integrando carreiras altamente qualificadas de auditor, 
consultor e técnico verificador, a exercer, em princípio, em 
regime de exclusividade;  

b) O auditor executa funções de controlo de alto nível, 
nomeadamente a realização de auditorias e outras acções de 
controlo nas diversas áreas da competência do Tribunal;  

c) O consultor executa funções de consultadoria de alto nível, 
nomeadamente de estudo e investigação científico-técnica 
para apoio ao Tribunal e às equipas de auditoria;  

d) O técnico verificador executa funções de estudo e aplicação 
de métodos e processos científico-técnicos, nomeadamente 

                                                           
31  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto 
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no âmbito da instrução de processos de fiscalização prévia 
e sucessiva; 

e) O estatuto remuneratório das carreiras de auditor e de con-
sultor será equiparado ao dos juízes de direito;  

f) O estatuto remuneratório das carreiras de técnico verifica-
dor não será inferior ao praticado nos serviços de controlo e 
inspecção existentes na Administração Pública; 

g) Constituição de unidades de apoio técnico segundo as 
competências de cada secção e, dentro desta, segundo áreas 
especializadas, a aprovar por regulamento interno; 

h) Formação inicial e permanente de todos os funcionários 
daquelas carreiras;  

i) Os serviços de apoio na sede são dirigidos por um director-
geral, coadjuvado por subdirectores-gerais;  

j) Em cada secção regional, os serviços de apoio são dirigidos 
por um subdirector-geral;  

l) A Direcção-Geral e cada secção regional são ainda coadju-
vadas por auditores-coordenadores e auditores-chefes, para 
o efeito equiparados a director de serviços e a chefe de 
divisão, respectivamente;  

m) O pessoal dirigente da Direcção-Geral e dos serviços de 
apoio das secções regionais integra o corpo especial de fis-
calização e controlo previsto na alínea a), aplicando-se, 
subsidiariamente, o regime do pessoal dirigente da função 
pública;  

n) O pessoal das carreiras não integrado no corpo especial de 
fiscalização e controlo previsto na alínea a) terá direito a 
um suplemento mensal de disponibilidade permanente.  
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3 — A estrutura, natureza e atribuições do Gabinete do Presidente, 
bem como o regime do respectivo pessoal, constam de decreto-lei.  

4 — O Gabinete do Presidente assegura o apoio administrativo aos 
juízes e ao representante do Ministério Público, sendo para isso dotado 
das unidades necessárias.  

5 — Até à entrada em vigor do decreto-lei a que se refere o n.º 2, 
o Presidente do Tribunal de Contas pode atribuir ao pessoal do quadro 
da Direcção-Geral um suplemento mensal de disponibilidade perma-
nente até 20% do vencimento ilíquido a pagar pelos cofres do Tribunal.  

SECÇÃO V  

Da gestão administrativa e financeira do Tribunal de Contas  

Artigo 31.º 

Autonomia administrativa e orçamental  

1 — O Tribunal de Contas e as suas secções regionais são dotados 
de autonomia administrativa.  

2 — As despesas de instalação e funcionamento do Tribunal, 
incluindo as secções regionais, constituem encargo do Estado, através 
do respectivo Orçamento.  

3 — O Tribunal elabora um projecto de orçamento e apresenta-o 
ao Governo nos prazos determinados para a elaboração da proposta de 
lei do Orçamento, devendo ainda fornecer à Assembleia da República 
os elementos que ela lhe solicite sobre esta matéria. 

Artigo 32.º 

Poderes administrativos e financeiros do Tribunal  

Compete ao Tribunal, em plenário geral:  
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a) Aprovar o projecto do seu orçamento anual, incluindo os 
das secções regionais, bem como dos respectivos cofres, e 
das propostas de alteração orçamental que não sejam da sua 
competência; 

b) Apresentar sugestões de providências legislativas necessá-
rias ao funcionamento do Tribunal, incluindo as secções 
regionais, e dos seus serviços de apoio; 

c) Definir as linhas gerais de organização e funcionamento 
dos seus serviços de apoio técnico, incluindo os das sec-
ções regionais. 

Artigo 33.º 

Poderes administrativos e financeiros do Presidente  

1 — Compete ao Presidente do Tribunal:  

a) Superintender e orientar os serviços de apoio, incluindo a 
gestão de pessoal e a gestão financeira do Tribunal e das 
suas secções regionais, no quadro do auto governo, exer-
cendo os poderes administrativos e financeiros idênticos 
aos que integram a competência ministerial;  

b) Orientar a elaboração dos projectos de orçamento bem 
como das propostas de alteração orçamental que não sejam 
da sua competência;  

c) Dar aos serviços de apoio do Tribunal as ordens e instru-
ções que se revelem necessárias à melhor execução das 
orientações definidas pelo Tribunal e ao seu eficaz funcio-
namento.  

2 — O exercício das competências referidas no n.º 1 pode ser 
delegado no vice-presidente e nos juízes das secções regionais.  
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Artigo 34.º 

Conselhos administrativos  

1 — O Conselho Administrativo do Tribunal é presidido pelo 
director-geral e integram-no dois vogais que exerçam cargos dirigentes 
na Direcção-Geral, dos quais um será o responsável pelos serviços de 
gestão financeira.  

2 — Os dois vogais do Conselho Administrativo são designados 
pelo Presidente, sob proposta do director-geral, devendo igualmente ser 
designados os respectivos substitutos.  

3 — Nas secções regionais o conselho administrativo é presidido 
pelo subdirector-geral e os dois vogais, bem como os respectivos substi-
tutos, são designados pelo juiz, sob proposta do subdirector-geral.  

4 — Os conselhos administrativos exercem a competência de 
administração financeira, que integra a gestão normal dos serviços de 
apoio, competindo-lhe, designadamente:  

a) Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo 
Presidente;  

b) Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a 
entidade que tenha autorizado a respectiva realização;  

c) Preparar os projectos de orçamento do Tribunal e das secções 
regionais e o orçamento dos respectivos cofres, bem como as 
propostas de alteração orçamental que se revelem necessárias; 

d) Gerir o Cofre do Tribunal ou das respectivas secções re-
gionais.  

5 — Os presidentes têm voto de qualidade. 
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Artigo 35.º 

Cofres do Tribunal de Contas  

1 — O Tribunal de Contas dispõe de cofres na sede e nas secções 
regionais, que gozam de personalidade jurídica, autonomia administra-
tiva e financeira e património próprio.  

2 — Constituem receitas dos cofres:  

a) As receitas emolumentares cobradas pelos serviços do Tri-
bunal ou da Direcção-Geral;  

b) O produto da venda de livros ou revistas editados pelo Tri-
bunal ou de serviços prestados pela Direcção-Geral;  

c) Outras receitas a fixar por diploma legal;  

d) Heranças, legados e doações. 
3 — Constituem encargos dos cofres: 

a) As despesas correntes e de capital que, em cada ano, não 
possam ser suportadas pelas verbas inscritas no Orçamento 
do Estado;  

b) Os vencimentos dos juízes auxiliares para além do número 
de juízes do quadro, bem como os suplementos que sejam 
devidos aos juízes;  

c) As despesas resultantes da edição de livros ou revistas;  

d) As despesas derivadas da realização de estudos, auditorias, 
peritagens e outros serviços, quando não possam ser leva-
dos a cabo pelo pessoal do quadro dos serviços de apoio.  

4 — Todos os bens adquiridos com verbas inscritas nos orçamentos 
dos cofres do Tribunal integram os respectivos patrimónios próprios.  
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CAPÍTULO IV  

Das modalidades do controlo financeiro do Tribunal de Contas  

SECÇÃO I  

Da programação  

Artigo 36.º 

Fiscalização orçamental  

1 — O Tribunal de Contas fiscaliza a execução do Orçamento do 
Estado, incluindo o da segurança social, podendo para tal solicitar a 
quaisquer entidades, públicas ou privadas, as informações necessárias.  

2 — As informações assim obtidas, quer durante a execução do 
Orçamento quer até ao momento da publicação da Conta Geral do Esta-
do, podem ser comunicadas à Assembleia da República, com quem o 
Tribunal e os seus serviços de apoio poderão acordar os procedimentos 
necessários para a coordenação das respectivas competências constitu-
cionais de fiscalização da execução orçamental e, bem assim, para 
apreciação do relatório sobre a Conta Geral do Estado, tanto durante a 
sua preparação como após a respectiva publicação.  

3 — A Assembleia da República pode solicitar ao Tribunal relató-
rios intercalares sobre os resultados da fiscalização do Orçamento ao 
longo do ano, bem como a prestação de quaisquer esclarecimentos 
necessários à apreciação do Orçamento do Estado e do relatório sobre a 
Conta Geral do Estado.  

4 — À preparação e à fiscalização da execução dos orçamentos 
das Regiões Autónomas pelas secções regionais, em articulação com as 
Assembleias Legislativas das Regiões Autónomas, aplica-se o disposto 
nos números anteriores, com as necessárias adaptações.  
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Artigo 37.º 

Programa trienal  

1 — O plenário geral do Tribunal de Contas aprova o programa 
das suas acções de fiscalização e controlo para um período de três anos, 
até 30 de Outubro do ano imediatamente anterior ao início do triénio.  

2 — Na sede o programa é elaborado pela comissão permanente 
com base nos programas sectoriais trienais das 1.as e 2.as Secções.  

3 — O programa trienal das secções regionais é elaborado pelo 
respectivo juiz e consta em anexo ao programa trienal da sede.  

Artigo 38.º 

Programa anual da 1.ª Secção  

1 — O plenário da 1.ª Secção aprova até 15 de Dezembro de cada 
ano, com subordinação ao programa de acção trienal, o respectivo pro-
grama anual, do qual consta, designadamente:  

a) A relação dos organismos ou serviços dispensados, total ou 
parcialmente, de fiscalização prévia nesse ano com funda-
mento na fiabilidade do seu sistema de decisão e controlo 
interno verificado em auditorias realizadas pelo Tribunal;  

b) A relação dos serviços ou organismos que nesse ano serão 
objecto de fiscalização concomitante de despesas emergen-
tes dos actos ou contratos que não devam ser remetidos 
para fiscalização prévia.  

2 — A dispensa de fiscalização prévia prevista na alínea a) do 
número anterior pode ser revogada a todo o tempo com fundamento na 
falta de fiabilidade do sistema de decisão e controlo interno do serviço 
ou organismo constatada em auditorias realizadas pelo Tribunal.  
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3 — (Revogado.)32

4 — (Revogado.)
  

33

Artigo 39.º 

   

Áreas de responsabilidade da 2.ª Secção  

1 — Aprovado o programa de acção trienal do Tribunal, o plená-
rio da 2.ª Secção, até 15 de Novembro desse ano, deliberará a constitui-
ção das áreas de responsabilidade a atribuir por sorteio a cada juiz, na 
falta de consenso.  

2 — A elaboração do relatório e parecer da Conta Geral do Estado 
pode constituir uma ou mais áreas de responsabilidade.  

3 — Os serviços de apoio técnico devem organizar-se em função 
das áreas de responsabilidade dos juízes.  

Artigo 40.º 

Programa anual da 2.ª Secção  

O plenário da 2.ª Secção aprova até 15 de Dezembro de cada ano, 
com subordinação ao programa de acção trienal, o respectivo programa 
anual, do qual consta, designadamente:  

a) A relação das entidades dispensadas da remessa de contas 
segundo critérios previamente definidos, que respeitarão os 
critérios e práticas correntes de auditoria e visarão conse-
guir uma adequada combinação entre amostragem e risco 
financeiro, a prioridade do controlo das contas mais 

                                                           
32 Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 

3 — A dispensa de fiscalização prévia não prejudica a fiscalização concomitante ou 
sucessiva das despesas emergentes da execução dos respectivos actos ou contratos nem 
a eventual responsabilidade financeira. 

33 Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 
4 — A atribuição aos juízes da direcção das auditorias a que se refere a alínea b) do 

n.º 1 é feita por sorteio. 
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actuais, com maiores valor e risco financeiro, e a garantia 
de que todos os serviços e organismos sejam controlados 
pelo menos uma vez em cada ciclo de quatro anos;  

b) A relação das entidades cujas contas serão objecto de veri-
ficação externa;  

c) A relação das entidades cujas contas serão devolvidas com 
e sem verificação interna pelos serviços de apoio, segundo 
critérios previamente definidos;  

d) O valor de receita ou despesa abaixo do qual as entidades 
sujeitas à prestação de contas ficam dispensadas de as 
remeter a Tribunal;  

e) As auditorias a realizar independentemente de processos de 
verificação de contas;  

f) As acções a realizar no âmbito da elaboração do relatório e 
parecer sobre a Conta Geral do Estado.  

Artigo 41.º 

Relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado  

1 — No relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado, 
incluindo a da segurança social, o Tribunal de Contas aprecia a activi-
dade financeira do Estado no ano a que a Conta se reporta, nos domí-
nios das receitas, das despesas, da tesouraria, do recurso ao crédito 
público e do património, designadamente nos seguintes aspectos:  

a) O cumprimento da lei de enquadramento do Orçamento do 
Estado, bem como a demais legislação complementar rela-
tiva à administração financeira; 

b) A comparação entre as receitas e despesas orçamentadas e 
as efectivamente realizadas; 
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c) O inventário e o balanço do património do Estado, bem 
como as alterações patrimoniais, nomeadamente quando 
decorram de processos de privatização;  

d) Os fluxos financeiros entre o Orçamento do Estado e o sec-
tor empresarial do Estado, nomeadamente quanto ao desti-
no legal das receitas de privatizações;  

e) A execução dos programas plurianuais do Orçamento do 
Estado, com referência especial à respectiva parcela anual; 

f) A movimentação de fundos por operações de tesouraria, 
discriminados por tipos de operações;  

g) As responsabilidades directas do Estado, decorrentes da 
assunção de passivos ou do recurso ao crédito público, ou 
indirectas, designadamente a concessão de avales;  

h) Os apoios concedidos directa ou indirectamente pelo Esta-
do, designadamente subvenções, subsídios, benefícios fis-
cais, créditos, bonificações e garantias financeiras;  

i) Os fluxos financeiros com a União Europeia, bem como o 
grau de observância dos compromissos com ela assumidos. 

2 — O relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado emite um 
juízo sobre a legalidade e a correcção financeira das operações exami-
nadas, podendo pronunciar-se sobre a economia, a eficiência e a eficá-
cia da gestão e, bem assim, sobre a fiabilidade dos respectivos sistemas 
de controlo interno.  

3 — No relatório e parecer sobre a Conta Geral do Estado podem 
ainda ser formuladas recomendações à Assembleia da República ou ao 
Governo, em ordem a ser supridas as deficiências de gestão orçamental, 
tesouraria, dívida pública e património, bem como de organização e 
funcionamento dos serviços.  
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Artigo 42.º 

Contas das Regiões Autónomas  

1 — O relatório e parecer sobre as contas das Regiões Autónomas 
é preparado pela respectiva secção regional e, seguidamente, aprovado 
por um colectivo para o efeito constituído pelo Presidente do Tribunal 
de Contas e pelos juízes de ambas as secções regionais.  

2 — O colectivo a que se refere o número anterior reúne-se na 
sede da secção regional responsável pela preparação do relatório e 
parecer.  

3 — Ao relatório e parecer sobre as contas das Regiões Autóno-
mas é aplicável o disposto no artigo 41.º, com as devidas adaptações.  

Artigo 43.º 

Relatório anual  

1 — A actividade desenvolvida pelo Tribunal de Contas e pelos 
seus serviços de apoio consta de um relatório.  

2 — O relatório é elaborado pelo Presidente e aprovado pelo ple-
nário geral, após o que é publicado e apresentado ao Presidente da 
República, à Assembleia da República, ao Governo e aos órgãos de 
governo próprio das Regiões Autónomas, no tocante à respectiva sec-
ção regional, até ao dia 31 de Maio do ano seguinte àquele a que diga 
respeito. 

3 — Para a elaboração do relatório referido nos números anteriores 
devem os juízes das secções regionais remeter ao Presidente o respectivo 
relatório até ao dia 30 de Abril do ano seguinte àquele a que diga respeito.  

 

 



________________________________________ Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 
 

 89 

SECÇÃO II  
Da fiscalização prévia  

Artigo 44.º 
Finalidade do visto. Fundamentos da recusa do visto  

1 — A fiscalização prévia tem por fim verificar se os actos, contratos 
ou outros instrumentos geradores de despesa ou representativos de responsa-
bilidades financeiras directas ou indirectas estão conforme às leis em vigor e 
se os respectivos encargos têm cabimento em verba orçamental própria.  

2 — Nos instrumentos geradores de dívida pública, a fiscalização 
prévia tem por fim verificar, designadamente, a observância dos limites 
e sublimites de endividamento e as respectivas finalidades, estabeleci-
das pela Assembleia da República. 

3 — Constitui fundamento da recusa do visto a desconformidade 
dos actos, contratos e demais instrumentos referidos com as leis em 
vigor que implique:  

a) Nulidade;  
b) Encargos sem cabimento em verba orçamental própria ou 

violação directa de normas financeiras;  
c) Ilegalidade que altere ou possa alterar o respectivo resulta-

do financeiro.  
4 — Nos casos previstos na alínea c) do número anterior, o Tribu-

nal, em decisão fundamentada, pode conceder o visto e fazer recomen-
dações aos serviços e organismos no sentido de suprir ou evitar no futu-
ro tais ilegalidades. 

5 — (Revogado.)34

                                                           
34  Revogado pelo n.º 1 do art.º 82.º, da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. A versão origi-

nária era a seguinte: 

 

“ Nenhuma nomeação ou contrato de pessoal pode ser publicado no Diário da Repú-
blica sem menção da data do respectivo visto, expresso ou tácito, ou declaração de con-
formidade ou de que não carece de fiscalização prévia” . 
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Artigo 45.º 35

Efeitos do visto  

 

1 — Os actos, contratos e demais instrumentos sujeitos à fiscali-
zação prévia do Tribunal de Contas podem produzir todos os seus efei-
tos antes do visto ou da declaração de conformidade, excepto quanto 
aos pagamentos a que derem causa e sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes.  

2 — Nos casos previstos no número anterior, a recusa do visto 
implica apenas ineficácia jurídica dos respectivos actos, contratos e 
demais instrumentos após a data da notificação da respectiva decisão 
aos serviços ou organismos interessados. 

                                                           
35 Redacção introduzida pelo n.º 2 do art. 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. No 

entanto, o n.º 1 do art. 82.º da citada Lei n.º 87-B/98 revogou também o n.º 4 deste art. 
45.º. A versão originária era a seguinte: 

“ 1 — Nenhum acto, contrato ou instrumento jurídico sujeito à fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas pode ser executado ou originar qualquer pagamento antes do visto 
ou da declaração de conformidade, salvo quando lhe sejam atribuídos efeitos retroacti-
vos nos termos da lei e do disposto nos números seguintes.  

2 — Podem, todavia, produzir todos os seus efeitos antes do visto, excepto o paga-
mento do respectivo preço:   

a) Os contratos de obras públicas;   
b) Os contratos de aquisição de bens ou de serviços, em caso de manifesta urgên-

cia declarada em despacho fundamentado pela entidade com competência origi-
nária para autorizar a respectiva despesa;  

c) Os contratos de adesão. 
3 — As nomeações e os contratos administrativos de provimento, nos casos de 

urgente conveniência de serviço declarada em despacho fundamentado da entidade com 
competência originária para a respectiva autorização, podem produzir efeitos antes do 
visto quanto ao início de funções e processamento dos respectivos abonos. 

4 — Os empréstimos contraídos no mercado externo podem produzir efeitos antes do 
visto, se obtiverem parecer favorável do Banco de Portugal quanto à sua urgência face 
às condições vantajosas de câmbio e juro. 

5 — Nos casos previstos nos n.os 2, 3 e 4, a recusa do visto implica apenas ineficácia 
jurídica dos respectivos actos, contratos e demais instrumentos após a data da notifica-
ção da respectiva decisão aos serviços ou organismos. 

6 — Nos casos previstos no n.º 2, os trabalhos realizados ou os bens ou serviços 
adquiridos após a celebração do contrato e até à data da notificação da recusa do visto 
poderão ser pagos após a notificação, desde que o respectivo valor não ultrapasse a 
programação financeira contratualmente estabelecida para o mesmo período. 

7 — A competência para a declaração de urgência prevista nos n.º 2, alínea b), e 3 é 
indelegável.  
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3 — Os trabalhos realizados ou os bens ou serviços adquiridos após a 
celebração do contrato e até à data da notificação da recusa do visto pode-
rão ser pagos após esta notificação, desde que o respectivo valor não ultra-
passe a programação contratualmente estabelecida para o mesmo período. 

4 — Os actos, contratos e demais instrumentos sujeitos à fisca-
li-zação prévia do Tribunal de Contas cujo valor seja superior a  
€ 950 000 não produzem quaisquer efeitos antes do visto ou decla-
ração de conformidade.36

5 — O disposto no número anterior não é aplicável aos con-
tratos celebrados na sequência de procedimento de ajuste directo 
por motivos de urgência imperiosa resultante de acontecimentos 
imprevisíveis pela entidade adjudicante, que não lhe sejam em caso 
algum imputáveis, e não possam ser cumpridos os prazos inerentes 
aos demais procedimentos previstos na lei.

 

37

Artigo 46.º 

 

Incidência da fiscalização prévia  

1 — Estão sujeitos à fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 5.º:38

a) Todos os actos de que resulte o aumento da dívida pública 
fundada dos serviços e fundos do Estado e das Regiões 
Autónomas com autonomia administrativa e financeira, e 
das demais entidades referidas nas alíneas c) a e) do n.º 1 

 

                                                           
36 Número aditado pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. 
37 Número aditado pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. 
38  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 

1 — Devem ser remetidos ao Tribunal de Contas para efeitos de fiscalização prévia, 
nos termos do artigo 5.º, n.º 1, alínea c), os documentos que representem, titulem ou 
dêem execução aos actos e contratos seguintes:  
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do artigo 2.º, bem como os actos que modifiquem as condi-
ções gerais de empréstimos visados;39

b) Os contratos de obras públicas, aquisição de bens e ser-
viços, bem como outras aquisições patrimoniais que 
impliquem despesa nos termos do artigo 48.º, quando 
reduzidos a escrito por força da lei;

 

40

c) As minutas dos contratos de valor igual ou superior ao 
fixado nas leis do Orçamento nos termos do artigo 48.º, 
cujos encargos, ou parte deles, tenham de ser satisfeitos 
no acto da sua celebração.

 

41

d) Os actos ou contratos que formalizem modificações 
objetivas a contratos visados e que impliquem um agra-
vamento dos respectivos encargos financeiros ou res-
ponsabilidades financeiras;

 

42

e) Os actos ou contratos que formalizem modificações 
objetivas a contratos não visados que impliquem um 
agravamento dos respectivos encargos financeiros ou 
responsabilidades financeiras em valor superior ao pre-
visto no artigo 48.º.

 

43

                                                           
39  Redacção introduzida pelo art. 76.º da Lei n.º 55-B/04, de 30 de Dezembro. A versão 

originária era a seguinte: 

 

“ a) Todos os actos de que resulte aumento da dívida pública fundada dos serviços e 
fundos de E stado com autonomia administrativa e financeira, e das demais enti-
dades referidas nas alíneas b) a e) do n.º 1 do artigo 2.º, bem como os actos que 
modifiquem as condições gerais de empréstimos visados; ”  

40  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

“ b) Os contratos reduzidos a escrito de obras públicas, aquisição de bens e serviços, 
bem como outras aquisições patrimoniais que impliquem despesa; ”  

41  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

“ c) As minutas de contratos de valor igual ou superior fixados nas leis do orçamento 
nos termos do artigo 48.º que venham a celebrar-se por escritura pública e cujos 
encargos tenham de ser satisfeitos no acto da sua celebração.”  

42  Alínea aditada pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro.  
43  Alínea aditada pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro.  
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2 — Para efeitos das alíneas b), c) d) e e) do número anterior, 
consideram-se contratos os acordos, protocolos, apostilhas ou 
outros instrumentos de que resultem ou possam resultar encargos 
financeiros ou patrimoniais.44

3 — Para efeitos da alínea e) do n.º 1, considera-se que o valor 
superior ao do previsto no artigo 48.º deve resultar da soma do 
valor inicial e ao de anteriores modificações objectivas.

 

45

4 — O Tribunal e os seus serviços de apoio exercem as respec-
tivas competências de fiscalização prévia de modo integrado com as 
formas de fiscalização concomitante e sucessiva.

 

46

5 — A fiscalização prévia exerce-se através do visto ou da 
declaração de conformidade, sendo devidos emolumentos em 
ambos os casos.

 

47

6 — Para efeitos do n.º 1, são remetidos ao Tribunal de Contas 
os documentos que representem, titulem ou dêem execução aos 
actos e contratos ali enumerados.

 

48

Artigo 47.º 

 

Fiscalização prévia: isenções  

1 — Excluem-se do disposto no artigo anterior:  
a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas 

entidades referidas nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do 
                                                           
44  Nova redação introduzida pela Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão anterior era 

a seguinte: 
2 — Para efeitos das alíneas b) e  c) do número anterior, consideram-se contratos os 

acordos, protocolos ou outros instrumentos de que resultem ou possam resultar encar-
gos financeiros ou patrimoniais. 

45  Número aditado pela Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro.  
46  Renumeração resultante do Art. 1.º da lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. Corresponde 

ao anterior número 3. 
47  Renumeração resultante do Art. 1.º da lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. Corresponde 

ao anterior número 4. 
48  Renumeração resultante do Art. 1.º da lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. Corresponde 

ao anterior número 5. 
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artigo 2.º, e que não se enquadrem na parte final da alí-
nea c) do n.º 1 do artigo 5.º, de valor inferior a 
 € 5 000 000, bem como os actos do Governo e dos 
Governos Regionais que não determinem encargos 
orçamentais ou de tesouraria e se relacionem exclusi-
vamente com a tutela e gestão dessas entidades;49

b) Os títulos definitivos dos contratos precedidos de minutas 
visadas;  

  

c) Os contratos de arrendamento, bem como os de forneci-
mento de água, gás e electricidade ou celebrados com 
empresas de limpeza, de segurança de instalações e de 
assistência técnica;  

d) Os actos ou contratos que, no âmbito de empreitadas de 
obras públicas já visadas, titulem a execução de traba-
lhos a mais ou de suprimento de erros e omissões, os 
quais ficam sujeitos a fiscalização concomitante e suces-
siva;50

e) Os contratos destinados a estabelecer condições de recupe-
ração de créditos do Estado; 

  

f) Contratos de aquisição de serviços celebrados com insti-
tuições sem fins lucrativos que tenham por objecto os 
serviços de saúde e de carácter social mencionados no 
anexo II-B da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, bem como os 
contratos de aquisição de serviços celebrados com insti-
tuições sem fins lucrativos que tenham por objecto os 

                                                           
49  Nova redação introduzida pelo art. 1º da Lei n.º 02/2012, de 06 de Janeiro. A versão ante-

rior era a seguinte: 
a) Os actos e contratos praticados ou celebrados pelas entidades referidas nas alí-

neas a), b) e c) do nº 2 do artigo 2.º, de valor inferior a €5 000 000, bem como 
os actos do Governo e dos Governos Regionais que não determinem encargos 
orçamentais ou de tesouraria e se relacionem exclusivamente com a tutela e ges-
tão dessas entidades;  

50  Nova redação introduzida pelo art. 1º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão 
anterior era a seguinte: 

d) Os contratos adicionais aos contratos visados;  
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serviços de educação e formação profissional mencio-
nados no referido anexo, que confiram certificação 
escolar ou certificação profissional;51

g) Outros actos, diplomas, despachos ou contratos já espe-
cialmente previstos na lei.

 

52

2 — Os actos, contratos ou documentação referidos na alínea 
d) do número anterior são remetidos ao Tribunal de Contas no 
prazo de 60 dias a contar do início da sua execução.

 

53

Artigo 48.º 

 
54

Dispensa da fiscalização prévia  

 

1 — As leis do orçamento fixam, para vigorar em cada ano 
orçamental, o valor, com exclusão do montante do imposto sobre o 
valor acrescentado que for devido, abaixo do qual os contratos 
referidos nas alíneas b) e c) do n.° 1 do artigo 46.° ficam dispensa-
dos de fiscalização prévia. 55

                                                           
51  Alínea aditada pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril. 

 

52  Anterior alínea f). 
53  Nova redação introduzida pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão 

anterior era a seguinte: 
2 — Os contratos referidos na alínea d) do número anterior são remetidos ao Tribu-

nal de Contas no prazo de 15 dias a contar do início da sua execução. 
54 Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“Artigo 48.º - Dispensa da fiscalização prévia 

As leis do orçamento fixarão, para vigorar em cada ano orçamental, o valor contra-
tual, com exclusão do montante do imposto sobre o valor acrescentado que for devido, 
abaixo do qual os contratos referidos na alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º ficam dispen-
sados de fiscalização prévia. 

55 Nova redação introduzida art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão ante-
rior era a seguinte: 

As leis do Orçamento fixam, para vigorar em cada ano orçamental, o valor contratual, 
com exclusão do montante do imposto sobre o valor acrescentado que for devido, abaixo do 
qual os contratos referidos nas alíneas b) e c) do n.°  1 do artigo 46.°  ficam dispensados de 
fiscalização prévia. 
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2 — Para efeitos da dispensa prevista no número anterior, 
considera-se o valor global dos actos e contratos que estejam ou 
aparentem estar relacionados entre si.56

SECÇÃO III  

 

Da fiscalização concomitante  

Artigo 49.º 

Fiscalização concomitante  

1 — O Tribunal de Contas pode realizar fiscalização concomitan-
te: 

a) Através de auditorias da l.ª Secção aos procedimentos e 
actos administrativos que impliquem despesas de pes-
soal e aos contratos que não devam ser remetidos para 
fiscalização prévia por força da lei, bem como à execu-
ção de contratos visados;57

b) Através de auditorias da 2.ª Secção à actividade financeira 
exercida antes do encerramento da respectiva gerência.  

 

2 — Se, nos casos previstos no número anterior, se apurar a ilega-
lidade de procedimento pendente ou de acto ou contrato ainda não exe-
cutado, deverá a entidade competente para autorizar a despesa ser noti-
ficada para remeter o referido acto ou contrato à fiscalização prévia e 
não lhe dar execução antes do visto, sob pena de responsabilidade 
financeira. 

                                                           
56  Número aditado pelo art. 1.º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. 
57 Nova redacção introduzida pela Lei n.º  48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ a) Através de auditorias da l.ª Secção aos procedimentos administrativos relativos 

aos actos que implicarem despesas de pessoal e aos contratos que não devam 
ser remetidos para fiscalização prévia por força da lei ou deliberação do tribu-
nal; ”  
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3 — Os relatórios de auditoria realizados nos termos dos números 
anteriores podem ser instrumentos de processo de verificação da respec-
tiva conta ou servir de base a processo de efectivação de responsabili-
dades ou de multa.58

SECÇÃO IV  

 

Da fiscalização sucessiva  

Artigo 50.º 

Da fiscalização sucessiva em geral  

1 — No âmbito da fiscalização sucessiva, o Tribunal de Contas 
verifica as contas das entidades previstas no artigo 2.º, avalia os respec-
tivos sistemas de controlo interno, aprecia a legalidade, economia, efi-
ciência e eficácia da sua gestão financeira e assegura a fiscalização da 
comparticipação nacional nos recursos próprios comunitários e da apli-
cação dos recursos financeiros oriundos da União Europeia.  

2 — No âmbito da fiscalização sucessiva da dívida pública directa 
do Estado, o Tribunal de Contas verifica, designadamente, se foram 
observados os limites de endividamento e demais condições gerais 
estabelecidos pela Assembleia da República em cada exercício orça-
mental.59

3 — Os empréstimos e as operações financeiras de gestão da dívi-
da pública directa, bem como os respectivos encargos, provenientes, 
nomeadamente, de amortizações de capital ou de pagamentos de juros, 
estão sujeitos à fiscalização sucessiva do 

 

Tribunal de Contas.60

                                                           
58 Renumeração resultante do art. 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. Corresponde 

ao anterior número 4. 

 

59 Número introduzido pelo n.º 2 do art. 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 
60  Número introduzido pelo n.º 2 do art.º 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 
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4 — O Instituto de Gestão do Crédito Público informará mensal-
mente o Tribunal de Contas sobre os empréstimos e as operações finan-
ceiras de gestão da dívida pública directa do Estado realizados nos ter-
mos previstos nesta lei.61

Artigo 51.º 

 

Das entidades que prestam contas  

1 — Estão sujeitas à elaboração e prestação de contas as seguintes 
entidades:  

a) A Presidência da República;  

b) A Assembleia da República;  

c) Os tribunais;  

d) As Assembleias Legislativas Regionais;  

e) Outros órgãos constitucionais;  

f) Os serviços do Estado e das Regiões Autónomas, incluindo 
os localizados no estrangeiro, personalizados ou não, qual-
quer que seja a sua natureza jurídica, dotados de autonomia 
administrativa ou de autonomia administrativa e financeira, 
incluindo os fundos autónomos e organismos em regime de 
instalação;  

g) O Estado-Maior-General das Forças Armadas e respec-
tivos ramos;62

h) A Santa Casa da Misericórdia e o seu Departamento de 
Jogos;  

 

                                                           
61 Número introduzido pelo n.º 2 do art. 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. 
62  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
g) O E stado-Maior-General das F orças Armadas e respectivos ramos, bem como 

as unidades militares;  
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i) O Instituto de Gestão do Crédito Público;  

j) A Caixa Geral de Aposentações;  

l) As juntas e regiões de turismo, 

m)  As autarquias locais, suas associações e federações e seus 
serviços autónomos, áreas metropolitanas e assembleias 
distritais; 

n) Os conselhos administrativos ou comissões administrativas 
ou de gestão, juntas de carácter permanente, transitório ou 
eventual, outros administradores ou responsáveis por 
dinheiros ou outros activos do Estado ou de estabelecimen-
tos que ao Estado pertençam, embora disponham de recei-
tas próprias; 

o) As entidades previstas no n.º 2 do artigo 2.º;  

p) Outras entidades ou organismos a definir por lei.  

2 — Estão ainda sujeitos à elaboração e prestação de contas:  

a) Os serviços que exerçam funções de caixa da Direcção-
Geral do Tesouro, da Direcção-Geral das Alfândegas e da 
Direcção-Geral dos Impostos;  

b) Os estabelecimentos com funções de tesouraria;  

c) Os cofres de qualquer natureza de todos os organismos e 
serviços públicos, seja qual for a origem e o destino das 
suas receitas.  

3 — O plenário geral da 2.ª Secção poderá fixar o montante anual 
de receita ou de despesa abaixo do qual as entidades referidas nos 
números anteriores ficam dispensadas de remeter as contas ao Tribunal.  

4 — O plenário da 2.ª Secção poderá anualmente deliberar a dis-
pensa de remessa de contas por parte de algumas das entidades referidas 
nos n.º 1 e 2 com fundamento na fiabilidade dos sistemas de decisão e 
de controlo interno constatado em anteriores auditorias ou de acordo 
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com os critérios de selecção das acções e entidades a incluir no respec-
tivo programa anual. 

5 — As contas dispensadas de remessa ao Tribunal nos termos dos 
n.º 3 e 4 podem ser objecto de verificação e as respectivas entidades 
sujeitas a auditorias, mediante deliberação do plenário da 2.ª Secção, 
durante o período de cinco anos.  

Artigo 52.º 

Da prestação de contas  

1 — As contas serão prestadas por anos económicos e elaboradas 
pelos responsáveis da respectiva gerência ou, se estes tiverem cessado 
funções, por aqueles que lhes sucederem, sem prejuízo do dever de 
recíproca colaboração.  

2 — Quando, porém, dentro de um ano económico houver substi-
tuição do responsável ou da totalidade dos responsáveis nas administra-
ções colectivas, as contas serão prestadas em relação a cada gerência.  

3 — A substituição parcial de gerentes em administrações cole-
giais por motivo de presunção ou apuramento de qualquer infracção 
financeira dará lugar à prestação de contas, que serão encerradas na 
data em que se fizer a substituição. 

4 — As contas são remetidas ao Tribunal até 30 de Abril do 
ano seguinte àquele a que respeitam.63

5 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 3, o prazo para apresentação 
das contas será de 45 dias a contar da data da substituição dos respon-
sáveis.  

 

                                                           
63  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
4 — As contas serão remetidas ao Tribunal até 15 de Maio do ano seguinte àquele a 

que respeitem. 
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6 — As contas serão elaboradas e documentadas de acordo com as 
instruções aprovadas pelo Tribunal.  

7 — A falta injustificada de remessa das contas dentro do prazo 
fixado nos n.os 4 e 5 poderá, sem prejuízo da correspondente sanção, 
determinar a realização de uma auditoria, tendo em vista apurar as cir-
cunstâncias da falta cometida e da eventual omissão da elaboração da 
conta referida, procedendo à reconstituição e exame da respectiva ges-
tão financeira para fixação do débito aos responsáveis, se possível.  

Artigo 53.º 

Verificação interna 

1 — As contas que não sejam objecto de verificação externa nos 
termos do artigo seguinte podem ser objecto de verificação interna.  

2 — A verificação interna abrange a análise e conferência da con-
ta apenas para demonstração numérica das operações realizadas que 
integram o débito e o crédito da gerência com evidência dos saldos de 
abertura e de encerramento e, se for caso disso, a declaração de extin-
ção de responsabilidade dos tesoureiros caucionados.  

3 — A verificação interna é efectuada pelos serviços de apoio, que 
fixarão os emolumentos devidos, e deve ser homologada pela 2.ª Sec-
ção.  

Artigo 54.º 

Da verificação externa de contas  

1 — A verificação externa das contas tem por objecto apreciar, 
designadamente:  

a) Se as operações efectuadas são legais e regulares;  

b) Se os respectivos sistemas de controlo interno são fiáveis;  
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c) Se as contas e as demonstrações financeiras elaboradas 
pelas entidades que as prestam reflectem fidedignamente as 
suas receitas e despesas, bem como a sua situação financei-
ra e patrimonial;  

d) Se são elaboradas de acordo com as regras contabilísticas 
fixadas.  

2 — A verificação externa das contas será feita com recurso aos 
métodos e técnicas de auditoria decididos, em cada caso, pelo Tribunal.  

3 — O processo de verificação externa das contas conclui pela 
elaboração e aprovação de um relatório, do qual deverão, designada-
mente, constar:  

a) A entidade cuja conta é objecto de verificação e período 
financeiro a que diz respeito;  

b) Os responsáveis pela sua apresentação, bem como pela ges-
tão financeira, se não forem os mesmos;  

c) A demonstração numérica referida no n.º 2 do artigo 53.º;  

d) Os métodos e técnicas de verificação utilizados e o univer-
so das operações seleccionadas;  

e) A opinião dos responsáveis no âmbito do contraditório;  

f) O juízo sobre a legalidade e regularidade das operações 
examinadas e sobre a consistência, integralidade e fiabili-
dade das contas e respectivas demonstrações financeiras, 
bem como sobre a impossibilidade da sua verificação, se 
for caso disso;  

g) A concretização das situações de facto e de direito integra-
doras de eventuais infracções financeiras e seus responsá-
veis, se for caso disso;  

h) A apreciação da economia, eficiência e eficácia da gestão 
financeira, se for caso disso;  



________________________________________ Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 
 

 103 

i) As recomendações em ordem a serem supridas as deficiên-
cias da respectiva gestão financeira, bem como de organi-
zação e funcionamento dos serviços;  

j) Os emolumentos devidos e outros encargos a suportar pelas 
entidades auditadas.  

4 — O Ministério Público será apenas notificado do relatório final 
aprovado, sem prejuízo do disposto nos artigos 29.º, n.º 4, e 57.º, n.º 1. 

Artigo 55.º 

Das auditorias  

1 — O Tribunal pode, para além das auditorias necessárias à veri-
ficação externa das contas, realizar a qualquer momento, por iniciativa 
sua ou a solicitação da Assembleia da República ou do Governo, audi-
torias de qualquer tipo ou natureza a determinados actos, procedimentos 
ou aspectos da gestão financeira de uma ou mais entidades sujeitas aos 
seus poderes de controlo financeiro. 

2 — Os processos de auditoria concluem pela elaboração e apro-
vação de um relatório, ao qual se aplica o disposto no artigo 54.º, n.os 3, 
alíneas d) a j), e 4.  

Artigo 56.º 

Recurso a empresas de auditoria e consultores técnicos  

1 — Sempre que necessário, o Tribunal de Contas pode recorrer a 
empresas de auditoria ou a consultores técnicos para a realização de 
tarefas indispensáveis ao exercício das suas funções, quando estas não 
possam ser desempenhadas pelos serviços de apoio do Tribunal ou 
requisitadas a qualquer das entidades referidas no artigo 2.º 
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2 — As empresas de auditoria referidas no número anterior, devi-
damente credenciadas, gozam das mesmas prerrogativas dos funcioná-
rios da Direcção-Geral no desempenho das suas missões. 

3 — Quando o Tribunal de Contas realizar auditorias a solicitação 
da Assembleia da República ou do Governo, o pagamento devido às 
referidas empresas e consultores será suportado pelos serviços ou enti-
dades sujeitos à fiscalização, para além dos emolumentos legais. 

4 — O disposto no número anterior é aplicável aos casos em que o 
Tribunal de Contas necessite celebrar contratos de prestação de serviços 
para coadjuvação nas auditorias a realizar pelos seus serviços de apoio. 

5 — Sendo várias as entidades fiscalizadas, o Tribunal fixará em 
relação a cada uma delas a quota-parte do pagamento do preço dos ser-
viços contratados. 

 



________________________________________ Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto 
 

 105 

CAPÍTULO V  

Da efectivação de responsabilidades financeiras  

SECÇÃO I 

Das espécies processuais  

Artigo 57.º 64

Relatórios 

 

1 — Sempre que os relatórios das acções de controlo do Tri-
bunal, bem como os relatórios das acções dos órgãos de controlo 
interno, evidenciem factos constitutivos de responsabilidade finan-
ceira, os respectivos processos são remetidos ao Ministério Público, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º e no artigo 89.º. 

2 — Os relatórios das acções dos órgãos de controlo interno 
não carecem de aprovação da 1.ª ou da 2.ª Secção do Tribunal para 
efeitos de efectivação de responsabilidades pela 3.ª Secção, sendo 
remetidos ao Ministério Público por despacho do juiz competente. 

3 — Quando o Ministério Público declare não requerer proce-
dimento jurisdicional, devolve o respectivo processo à entidade 
remetente. 

                                                           
64  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
Artigo 57.º - Relatórios 

1 — Sempre que os relatórios de verificação externa de contas ou de auditoria rela-
tivos às entidades referidas no artigo 2. º, n.º 1, evidenciem factos constitutivos de res-
ponsabilidade financeira, deverão os respectivos processos ser remetidos ao Ministério 
Público, a fim de serem desencadeados eventuais procedimentos jurisdicionais, sem pre-
juízo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º. 

2 — Sempre que os resultados das acções de verificação interna indiciem factos 
constitutivos de responsabilidade financeira, o Tribunal poderá não autorizar a devolu-
ção da conta e determinar a realização de auditoria à entidade respectiva. 

3 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável às auditorias realizadas no âmbito da 
preparação do relatório e parecer da Conta Geral do E stado e das contas das Regiões 
Autónomas.  
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4 — O disposto no n.º 1 é igualmente aplicável às auditorias 
realizadas no âmbito da preparação do relatório e parecer da Con-
ta Geral do Estado e das contas das Regiões Autónomas. 

5 — Para efectivação de responsabilidades pelas infracções a 
que se refere o n.º 1 do artigo 66.º, podem também servir de base à 
instauração do processo respectivo outros relatórios e informações 
elaborados pelos serviços de apoio do Tribunal, mediante requeri-
mento do director-geral dirigido à secção competente. 

Artigo 58.º 

Das espécies processuais  

1 — A efectivação de responsabilidades financeiras tem lugar 
mediante processos de julgamento de contas e de responsabilidades 
financeiras.65

2 — O processo de julgamento de contas visa tornar efectivas as 
responsabilidades financeiras evidenciadas em relatórios de verificação 
externa de contas, com homologação, se for caso disso, da demonstra-
ção numérica referida no n.º 2 do artigo 53.º 

 

3 — O processo de julgamento de responsabilidade financeira 
visa tornar efectivas as responsabilidades financeiras emergentes de 
factos evidenciados em relatórios das acções de controlo do Tribu-
nal elaborados fora do processo de verificação externa de contas ou 
em relatórios dos órgãos de controlo interno.66

                                                           
65  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 

 

1 — As responsabilidades financeiras efectivam-se mediante processos:  
a) De julgamento de contas;   
b) De julgamento de responsabilidades financeiras;   
c) De fixação de débito aos responsáveis ou de declaração de impossibilidade de 

julgamento;  
d) De multa. 

66  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

3 — O processo de julgamento da responsabilidade financeira visa tornar efectivas 
as responsabilidades financeiras emergentes de factos evidenciados em relatórios de 
auditoria elaborados fora do processo de verificação externa de contas 
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4 — A aplicação de multas a que se refere o artigo 66.º tem 
lugar nos processos das 1.ª e 2.ª Secções a que os factos respeitem 
ou, sendo caso disso, em processo autónomo.67

5 — (Revogado.)
 

68

SECÇÃO II  

  

Da responsabilidade financeira reintegratória  

Artigo 59.º 69

Reposições por alcances, desvios e pagamentos indevidos  
 

1 — Nos casos de alcance, desvio de dinheiros ou valores públicos 
e ainda de pagamentos indevidos, pode o Tribunal de Contas condenar 
o responsável a repor as importâncias abrangidas pela infracção, sem 
prejuízo de qualquer outro tipo de responsabilidade em que o mesmo 
possa incorrer.  

                                                           
67  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
4 — Os processos de fixação do débito aos responsáveis ou da declaração da impos-

sibilidade da verificação ou julgamento da conta visam tornar efectivas as responsabili-
dades financeiras por falta da prestação de contas ao Tribunal ou, quando prestadas, 
declarar a impossibilidade de formular um juízo sobre a consistência, fiabilidade e inte-
gralidade das mesmas e a eventual existência de factos constitutivos de responsabilida-
de financeira, com a competente efectivação, em qualquer caso. 

68  Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 
5 — Os processos autónomos de multa têm lugar nas situações previstas na secção 

I I I  («Da responsabilidade sancionatória») ou outras de aplicação de multa previstas na 
lei e para as quais não haja processo próprio.  

69  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

1 — …………………………………………………………………………………………… 
2 — Consideram-se pagamentos indevidos para o efeito de reposição os pagamentos 

ilegais que causarem dano para o Estado ou entidade pública por não terem contra-
prestação efectiva 

3 — A reposição inclui os juros de mora sobre os respectivos montantes, aos quais se 
aplica o regime das dívidas fiscais, contados desde a data da infracção, ou, não sendo 
possível determiná-la, desde o último dia da respectiva gerência. 

4 — Não há lugar a reposição, sem prejuízo da aplicação de outras sanções legal-
mente previstas, quando o respectivo montante seja compensado com o enriquecimento 
sem causa de que o E stado haja beneficiado pela prática do acto ilegal ou pelos seus 
efeitos. 
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2 — Existe alcance quando, independentemente da acção do 
agente nesse sentido, haja desaparecimento de dinheiros ou de outros 
valores do Estado ou de outras entidades públicas. 

3 — Existe desvio de dinheiros ou valores públicos quando se 
verifique o seu desaparecimento por acção voluntária de qualquer 
agente público que a eles tenha acesso por causa do exercício das fun-
ções públicas que lhe estão cometidas. 

4 — Consideram-se pagamentos indevidos para o efeito de repo-
sição os pagamentos ilegais que causarem dano para o erário público, 
incluindo aqueles a que corresponda contraprestação efectiva que não 
seja adequada ou proporcional à prossecução das atribuições da enti-
dade em causa ou aos usos normais de determinada actividade. 

5 — Sempre que da violação de normas financeiras, incluindo no 
domínio da contratação pública, resultar para a entidade pública obri-
gação de indemnizar, o Tribunal pode condenar os responsáveis na 
reposição das quantias correspondentes. 

6 — A reposição inclui os juros de mora sobre os respectivos 
montantes, aos quais se aplica o regime das dívidas fiscais, contados 
desde a data da infracção, ou, não sendo possível determiná-la, desde o 
último dia da respectiva gerência.  
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Artigo 60.º 70

Reposição por não arrecadação de receitas  

 

Nos casos de prática, autorização ou sancionamento, com dolo 
ou culpa grave, que impliquem a não liquidação, cobrança ou 
entrega de receitas com violação das normas legais aplicáveis, pode 
o Tribunal de Contas condenar o responsável na reposição das 
importâncias não arrecadadas em prejuízo do Estado ou de entida-
des públicas. 

Artigo 61.º 

Responsáveis 

1 — Nos casos referidos nos artigos anteriores, a responsabilidade 
pela reposição dos respectivos montantes recai sobre o agente ou agen-
tes da acção.  

2 — A responsabilidade prevista no número anterior recai sobre 
os membros do Governo nos termos e condições fixados para a respon-
sabilidade civil e criminal no artigo 36.º do Decreto n.º 22 257, de 25 de 
Fevereiro de 1933.71

                                                           
70  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 

 

“Artigo 60.º 
Reposição por não arrecadação de receitas  

Nos casos de prática, autorização ou sancionamento doloso que impliquem a não 
liquidação, cobrança ou entrega de receitas com violação das normas legais aplicáveis, 
pode o Tribunal de Contas condenar o responsável na reposição das importâncias não 
arrecadadas em prejuízo do E stado ou de entidades públicas.”   

71 
Decreto c.f.l. n.º  22 257: “Art. 36.º — São civil e criminalmente responsáveis por todos 
os actos que praticarem, ordenarem, autorizarem ou sancionarem, referentes a liquidação 
de receitas, cobranças, pagamentos, concessões, contratos ou quaisquer outros assuntos 
sempre que dêles resulte ou possa resultar dano para o Estado: 

1.º  Os Ministros quando não tenham ouvido as estações competentes ou quando 
esclarecidos por estas em conformidade com as leis, hajam adoptado resolução diferen-
te;  

2.º  Todas as entidades subordinadas à fiscalização do Tribunal de Contas, quando 
não tenham sido cumpridos os preceitos legais;  

3.º  Os funcionários que nas suas informações para os Ministros não esclareçam os 
assuntos da sua competência em harmonia com a lei.”  
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3 — A responsabilidade financeira reintegratória recai também nos 
gerentes, dirigentes ou membros dos órgãos de gestão administrativa e 
financeira ou equiparados e exactores dos serviços, organismos e outras 
entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal de Contas.  

4 — Essa responsabilidade pode recair ainda nos funcionários ou 
agentes que, nas suas informações para os membros do Governo ou para os 
gerentes, dirigentes ou outros administradores, não esclareçam os assuntos 
da sua competência de harmonia com a lei.  

5 — A responsabilidade prevista nos números anteriores só ocorre se 
a acção for praticada com culpa. 

6 — Aos visados compete assegurar a cooperação e a boa fé pro-
cessual com o Tribunal, sendo-lhes garantido, para efeitos de demons-
tração da utilização de dinheiros e outros valores públicos colocados à 
sua disposição de forma legal, regular e conforme aos princípios da 
boa gestão, o acesso a toda a informação disponível necessária ao exer-
cício do contraditório.72

Artigo 62.º 

  

Responsabilidade directa e subsidiária  

1 — A responsabilidade efectivada nos termos dos artigos anterio-
res pode ser directa ou subsidiária.  

2 — A responsabilidade directa recai sobre o agente ou agentes da 
acção.  

3 — É subsidiária a responsabilidade financeira reintegratória dos 
membros do Governo, gerentes, dirigentes ou membros dos órgãos de 
gestão administrativa e financeira ou equiparados e exactores dos servi-

                                                           
72  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
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ços, organismos e outras entidades sujeitos à jurisdição do Tribunal de 
Contas, se forem estranhos ao facto, quando: 

a) Por permissão ou ordem sua, o agente tiver praticado o fac-
to sem se verificar a falta ou impedimento daquele a que 
pertenciam as correspondentes funções;  

b) Por indicação ou nomeação sua, pessoa já desprovida de 
idoneidade moral, e como tal reconhecida, haja sido desig-
nada para o cargo em cujo exercício praticou o facto;  

c) No desempenho das funções de fiscalização que lhe estive-
rem cometidas, houverem procedido com culpa grave, 
nomeadamente quando não tenham acatado as recomenda-
ções do Tribunal em ordem à existência de controlo inter-
no.  

Artigo 63.º 

Responsabilidade solidária  

Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, se forem vários os 
responsáveis financeiros pelas acções nos termos dos artigos anteriores, 
a sua responsabilidade, tanto directa como subsidiária, é solidária, e o 
pagamento da totalidade da quantia a repor por qualquer deles extingue 
o procedimento instaurado ou obsta à sua instauração, sem prejuízo do 
direito de regresso. 

Artigo 64.º 

Avaliação da culpa  

1 — O Tribunal de Contas avalia o grau de culpa de harmonia 
com as circunstâncias do caso, tendo em consideração as competên-
cias do cargo ou a índole das principais funções de cada responsá-
vel, o volume e fundos movimentados, o montante material da lesão 
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dos dinheiros ou valores públicos, o grau de acatamento de even-
tuais recomendações do Tribunal e os meios humanos e materiais 
existentes no serviço, organismo ou entidade sujeitos à sua jurisdi-
ção.73

2 — Quando se verifique negligência, o Tribunal pode reduzir ou 
relevar a responsabilidade em que houver incorrido o infractor, devendo 
fazer constar da decisão as razões justificativas da redução ou da rele-
vação.  

  

SECÇÃO III  

Da responsabilidade sancionatória  

Artigo 65.º 

Responsabilidades financeiras sancionatórias  

1 — O Tribunal de Contas pode aplicar multas nos casos seguin-
tes:  

a) Pela não liquidação, cobrança ou entrega nos cofres do 
Estado das receitas devidas;  

b) Pela violação das normas sobre a elaboração e execução 
dos orçamentos, bem como da assunção, autorização ou 
pagamento de despesas públicas ou compromissos;  

c) Pela falta de efectivação ou retenção indevida dos descon-
tos legalmente obrigatórios a efectuar ao pessoal;  

d) Pela violação de normas legais ou regulamentares relativas 
à gestão e controlo orçamental, de tesouraria e de patrimó-
nio;  

                                                           
73  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
1 — O Tribunal de Contas avalia o grau de culpa de harmonia com as circunstân-

cias do caso, tendo em consideração as competências do cargo ou a índole das princi-
pais funções de cada responsável, o volume dos valores e fundos movimentados, o mon-
tante material da lesão dos dinheiros ou valores públicos e os meios humanos e mate-
riais existentes no serviço, organismo ou entidade sujeitos à sua jurisdição. 
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e) Pelos adiantamentos por conta de pagamentos nos casos 
não expressamente previstos na lei;  

f) Pela utilização de empréstimos públicos em finalidade 
diversa da legalmente prevista, bem como pela ultrapassa-
gem dos limites legais da capacidade de endividamento;  

g) Pela utilização indevida de fundos movimentados por ope-
rações de tesouraria para financiar despesas públicas. 

h) Pela execução de contratos a que tenha sido recusado o 
visto ou de contratos que não tenham sido submetidos à 
fiscalização prévia quando a isso estavam legalmente 
sujeitos;74

i) Pela utilização de dinheiros ou outros valores públicos 
em finalidade diversa da legalmente prevista;

 

75

j) Pelo não acatamento reiterado e injustificado das 
injunções e das recomendações do Tribunal;

 

76

l) Pela violação de normas legais ou regulamentares rela-
tivas à contratação pública, bem como à admissão de 
pessoal.

 

77

m) Pelo não accionamento dos mecanismos legais relativos 
ao exercício do direito de regresso, à efectivação de 
penalizações ou a restituições devidas ao erário públi-
co.

  

78

2 — As multas referidas no número anterior têm como limite 
mínimo o montante correspondente a 25 UC e como limite máximo 
o correspondente a 180 UC.

  

79

                                                           
74  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

  

75  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
76  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
77  Nova redação introduzida pelo art. 1º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão 

anterior era a seguinte: 
l) Pela violação de normas legais ou regulamentares relativas à admissão de pes-

soal. 
78  Alínea aditada pelo art. 1º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. 
79  Nova redação introduzida pelo art. 1º da Lei n.º 61/2011, de 07 de Dezembro. A versão 

anterior era a seguinte: 
2 — As multas referidas no número anterior têm como limite mínimo o montante 

correspondente a 15 UC e como limite máximo o correspondente a 150 UC. 
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3 — Se o responsável proceder ao pagamento da multa em fase 
anterior à de julgamento, o montante a liquidar é o mínimo.80

4 — Se a infracção for cometida com dolo, o limite mínimo da 
multa é igual a um terço do limite máximo. 

 

81

5 — Se a infracção for cometida por negligência, o limite máximo 
da multa será reduzido a metade. 

 

82

6 — A aplicação de multas não prejudica a efectivação da respon-
sabilidade pelas reposições devidas, se for caso disso. 

 

83

7 — O Tribunal de Contas pode, quando não haja dolo dos res-
ponsáveis, converter a reposição em pagamento de multa de montante 
pecuniário inferior, dentro dos limites dos n.os 2 e 3. 

  

84

8 — A 1.ª e 2.ª Secções do Tribunal de Contas poderão, desde 
logo, relevar a responsabilidade por infracção financeira apenas 
passível de multa quando: 

 

85

a) Se evidenciar suficientemente que a falta só pode ser 
imputada ao seu autor a título de negligência; 

 

b) Não tiver havido antes recomendação do Tribunal de 
Contas ou de qualquer órgão de controlo interno ao 
serviço auditado para correcção da irregularidade do 
procedimento adoptado; 

c) Tiver sido a primeira vez que o Tribunal de Contas ou 
um órgão de controlo interno tenham censurado o seu 
autor pela sua prática.  

 

 

                                                           
80 Número aditado pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
81 Número aditado pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. 
82  Anterior n.º 4 
83  Anterior n.º 5 
84  Anterior n.º 6 
85  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto, com as alterações introduzidas 

pela Lei n.º 35/2007, de 13 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 
8 — A 1.ª e 2.ª  Secções do Tribunal de Contas poderão, desde logo, relevar a res-

ponsabilidade por infracção financeira apenas passível de multa quando esta tiver sido 
paga voluntariamente e:  
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Artigo 66.º 

Outras infracções  

1 — O Tribunal pode ainda aplicar multas nos casos seguintes:  

a) Pela falta injustificada de remessa de contas ao Tribunal, 
pela falta injustificada da sua remessa tempestiva ou pela 
sua apresentação com deficiências tais que impossibilitem 
ou gravemente dificultem a sua verificação;  

b) Pela falta injustificada de prestação tempestiva de docu-
mentos que a lei obrigue a remeter;  

c) Pela falta injustificada de prestação de informações pedi-
das, de remessa de documentos solicitados ou de compa-
rência para a prestação de declarações;  

d) Pela falta injustificada da colaboração devida ao Tribunal;  
e) Pela inobservância dos prazos legais de remessa ao Tribu-

nal dos processos relativos a actos ou contratos que produ-
zam efeitos antes do visto; 

f) Pela introdução nos processos de elementos que possam 
induzir o Tribunal em erro nas suas decisões ou relatórios.  

2 — As multas referidas no número anterior têm como limite 
mínimo o montante que corresponde a 5 UC e como limite máximo o 
correspondente a 40 UC.86

3 — Se as infracções previstas neste artigo forem cometidas por 
negligência, o limite máximo será reduzido a metade. 

 

 

 

 

                                                           
86  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
2 — As multas previstas no n.º 1 deste artigo têm como limite mínimo o montante de 

50 000$ e como limite máximo o montante de 500 000$. 
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Artigo 67.º 

Regime87

1 — (Revogado.)

  

88

2 — O Tribunal de Contas gradua as multas tendo em considera-
ção a gravidade dos factos e as suas consequências, o grau de culpa, o 
montante material dos valores públicos lesados ou em risco, o nível 
hierárquico dos responsáveis, a sua situação económica, a existência de 
antecedentes e o grau de acatamento de eventuais recomendações do 
Tribunal.

 

89

3 — À responsabilidade sancionatória aplica-se, com as necessárias 
adaptações, o regime dos artigos 61.º e 62.º. 

  

Artigo 68.º 

Desobediência qualificada  

1 — Nos casos de falta de apresentação de contas ou de docu-
mentos, a decisão fixa um prazo razoável para que o responsável 
proceda à sua entrega ao Tribunal.90

                                                           
87  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 

  

“Artigo 67.º  
Processos de multa” 

88  Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 
1 — As infracções previstas nesta secção são objecto de processo autónomo de mul-

ta, se não forem conhecidas nos processos de efectivação de responsabilidades financei-
ras previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 58.º. 

89  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

2 — O Tribunal gradua as multas tendo em consideração a gravidade do facto e as 
suas consequências, o grau de culpa, o montante material dos valores públicos lesados 
ou em risco, o nível hierárquico dos responsáveis, a sua situação económica e a existên-
cia de antecedentes. 

90  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

1 — Nos casos de falta de apresentação de contas ou de documentos, a sentença fixa 
um prazo razoável para que o responsável proceda à sua entrega ao Tribunal. 
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2 — O incumprimento da ordem referida no número anterior constitui 
crime de desobediência qualificada, cabendo ao Ministério Público a ins-
tauração do respectivo procedimento no tribunal competente.  

SECÇÃO IV 

Das causas de extinção de responsabilidades  

Artigo 69.º 

Extinção de responsabilidades  

1 — O procedimento por responsabilidade financeira reintegrató-
ria extingue-se pela prescrição e pelo pagamento da quantia a repor em 
qualquer momento. 

2 — O procedimento por responsabilidades sancionatórias nos termos 
dos artigos 65.º e 66.º extingue-se:  

a) Pela prescrição;  

b) Pela morte do responsável;  

c) Pela amnistia; 

d) Pelo pagamento;91

e) Pela relevação da responsabilidade nos termos do n.º 7 
do artigo 65.º 

 

92

Artigo 70.º 

 

Prazo de prescrição do procedimento  

1 — É de 10 anos a prescrição do procedimento por responsabili-
dades financeiras reintegratórias e de 5 anos a prescrição por responsa-
bilidades sancionatórias.  

                                                           
91  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ d) Pelo pagamento na fase jurisdicional.”  

92  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
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2 — O prazo da prescrição do procedimento conta-se a partir da data 
da infracção ou, não sendo possível determiná-la, desde o último dia da 
respectiva gerência.  

3 — O prazo da prescrição do procedimento suspende-se com a 
entrada da conta no Tribunal ou com o início da auditoria e até à audição do 
responsável, sem poder ultrapassar dois anos. 

4 — Nos casos a que se refere o n.º 2 do artigo 89.º, o prazo de 
prescrição do procedimento suspende-se pelo período decorrente até 
ao exercício do direito de acção ou à possibilidade desse exercício, nas 
condições aí referidas.93

                                                           
93  Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
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CAPÍTULO VI  
Do funcionamento do Tribunal de Contas  

SECÇÃO I  

Reuniões e deliberações  

Artigo 71.º 

Reuniões 

1 — O Tribunal de Contas, na sede, reúne em plenário geral, em 
plenário de secção, em subsecção e em sessão diária de visto.  

2 — Do plenário geral fazem parte todos os juízes, incluindo os das 
secções regionais.  

3 — O plenário de cada secção compreende os juízes que a integram.  
4 — As subsecções integram-se no funcionamento normal das 1.ª e 

2.ª Secções e são constituídas por três juízes, sendo um o relator e adjuntos 
os juízes seguintes na ordem de precedência, sorteada anualmente em ses-
são do plenário geral, salvo o disposto no artigo 84.º, n.º 3.  

5 — Para efeitos de fiscalização prévia, em cada semana reúnem dois 
juízes em sessão diária de visto.  

Artigo 72.º 

Sessões  

1 — O Tribunal de Contas reúne em plenário geral, sob convoca-
tória do Presidente ou a solicitação de pelo menos um terço dos seus 
membros, sempre que seja necessário decidir sobre assuntos da respec-
tiva competência.  
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2 — As secções reúnem em plenário pelo menos uma vez por semana 
e sempre que o Presidente as convoque, por sua iniciativa ou a solicitação 
dos respectivos juízes.  

3 — As sessões de visto têm lugar todos os dias úteis, mesmo durante 
as férias.  

4 — As sessões dos plenários gerais e das 1.ª e 2.ª Secções são secre-
tariadas pelo director-geral ou pelo subdirector-geral, que pode intervir a 
solicitação do Presidente ou de qualquer juiz para apresentar esclarecimen-
tos sobre os assuntos inscritos em tabela, competindo-lhe elaborar a acta.  

Artigo 73.º 
Deliberações  

1 — Os plenários, geral ou de secção, funcionam e deliberam com 
mais de metade dos seus membros.  

2 — As subsecções das 1.ª e 2.ª Secções, bem como o colectivo pre-
visto no artigo 42.º, n.º 1, só funcionam e deliberam com a totalidade dos 
respectivos membros, sob a presidência do Presidente, que apenas vota em 
caso de empate. 

3 — A sessão diária de visto só pode funcionar com dois juízes.  
4 — Na falta de quorum do plenário de uma secção, o Presidente 

pode designar os juízes das outras secções necessários para o seu funcio-
namento e respectiva deliberação.  

SECÇÃO II  

Das competências  

Artigo 74.º 

Competência do Presidente do Tribunal de Contas  

1 — Compete ao Presidente do Tribunal de Contas:  
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a) Representar o Tribunal e assegurar as suas relações com os 
demais órgãos de soberania, as autoridades públicas e a 
comunicação social;  

b) Presidir às sessões do Tribunal, dirigindo e orientando os 
trabalhos;  

c) Apresentar propostas ao plenário geral e aos plenários das 
1.ª e 2.ª Secções para deliberação sobre as matérias da res-
pectiva competência;  

d) Marcar as sessões ordinárias e convocar as sessões extraor-
dinárias, ouvidos os juízes;  

e) Mandar organizar a agenda de trabalhos de cada sessão, tendo 
em consideração as indicações fornecidas pelos juízes;  

f) Votar o parecer sobre a Conta Geral do Estado, os 
acórdãos de fixação de jurisprudência, os regulamentos 
internos do Tribunal e sempre que se verifique situação 
de empate entre juízes;94

g) Elaborar o relatório anual do Tribunal;  

  

h) Exercer os poderes de orientação e administração geral dos 
serviços de apoio do Tribunal, nos termos do artigo 33.º; 

i) Presidir às sessões do colectivo que aprova os relatórios e 
pareceres sobre as contas das Regiões Autónomas e nelas 
votar;  

j) Nomear os juízes;  

l) Distribuir as férias dos juízes, após a sua audição;  

m) Nomear, por escolha, o pessoal dirigente dos serviços de 
apoio;  

n) Desempenhar as demais funções previstas na lei.  

                                                           
94  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ f) Votar o parecer sobre a Conta Geral do E stado e ainda sempre que se verifique 

situação de empate entre juízes; ”  
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2 — O Presidente é substituído, nas suas faltas e impedimentos, pelo 
vice-presidente do Tribunal e, na falta deste, pelo juiz mais antigo.  

Artigo 75.º 

Competência do plenário geral  

Compete ao plenário geral do Tribunal: 

a) Aprovar o relatório e parecer sobre a Conta Geral do Esta-
do; 

b) Aprovar o relatório anual do Tribunal; 

c) Aprovar os projectos de orçamento e os planos de acção 
trienais; 

d) Aprovar os regulamentos internos e instruções do Tribunal 
que não sejam da competência de cada uma das secções;  

e) Exercer o poder disciplinar sobre os juízes;  

f) Fixar jurisprudência em recurso extraordinário;  

g) Apreciar quaisquer outros assuntos que, pela sua importân-
cia ou generalidade, o justifiquem;  

h) Exercer as demais funções previstas na lei.  

Artigo 76.º 

Comissão permanente  

1 — Haverá uma comissão permanente, presidida pelo Presidente 
e constituída pelo vice-presidente e por um juiz de cada secção eleito 
pelos seus pares por um período de três anos, cujas reuniões são secre-
tariadas pelo director-geral, sem direito a voto.  

2 — A comissão permanente é convocada pelo presidente e tem 
competência consultiva e deliberativa nos casos previstos nesta lei.  
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3 — Em casos de urgência, as competências elencadas no artigo ante-
rior, com excepção das alíneas a), e) e f), podem ser exercidas pela comis-
são permanente, convocada para o efeito pelo Presidente, sem prejuízo da 
subsequente ratificação pelo plenário geral.  

4 — Têm assento na comissão permanente, com direito a voto, os juí-
zes das secções regionais, sempre que esteja em causa matéria da respectiva 
competência.  

Artigo 77.º 

Competência da 1.ª Secção  

1 — Compete à 1.ª Secção, em plenário:  

a) Julgar os recursos das decisões das subsecções, das secções 
regionais e das delegações, incluindo a parte relativa a 
emolumentos;  

b) Aprovar as instruções sobre a organização dos processos de 
fiscalização prévia a remeter ao Tribunal;  

c) Aprovar o regulamento do seu funcionamento interno;  

d) Aprovar os relatórios das auditorias quando não haja una-
nimidade na subsecção ou quando, havendo, embora, tal 
unanimidade, o Presidente entenda dever alargar a discus-
são para uniformizar critérios; 

e) Aprovar, sob proposta do Presidente, a escala mensal dos 
dois juízes de turno que em cada semana se reúnem em 
sessão diária de visto; 

f) Deliberar sobre as demais matérias previstas na presente 
lei.  

2 — Compete à 1.ª Secção, em subsecção:  
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a) Decidir sobre a recusa de visto, bem como, nos casos em 
que não houver acordo dos juízes de turno, sobre a conces-
são, isenção ou dispensa de visto;  

b) Julgar os recursos da fixação de emolumentos  pela Direc-
ção-Geral;  

c) Ordenar auditorias relativas ao exercício da fiscalização 
prévia ou concomitante e aprovar os respectivos relatórios;  

d) Comunicar ao Ministério Público os casos de infracções 
financeiras detectadas no exercício da fiscalização prévia 
ou concomitante.  

3 — Em sessão diária de visto, os juízes de turno, estando de acordo, 
podem conceder ou reconhecer a isenção ou dispensa de visto, bem como 
solicitar elementos adicionais ou informações aos respectivos serviços ou 
organismos.  

4 — Compete aos juízes da 1.ª Secção aplicar as multas referidas 
no n.º 1 do artigo 66.º relativamente aos processos de que sejam relato-
res.95

Artigo 78.º 

 

Competência da 2.ª Secção  

1 — Compete à 2.ª Secção, em plenário:  
a) Ordenar a verificação externa de contas ou a realização de 

auditorias que não tenham sido incluídas no programa de 
acção;  

b) Ordenar as auditorias solicitadas pela Assembleia da Repú-
blica ou pelo Governo e aprovar os respectivos relatórios;  

c) Aprovar o regulamento do seu funcionamento;  
d) Aprovar os manuais de auditoria e dos procedimentos de 

verificação a adoptar pelos respectivos serviços de apoio;  
                                                           
95 

Número aditado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto.  
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e) Aprovar as instruções sobre o modo como as entidades 
devem organizar as suas contas de gerência e fornecer os 
elementos ou informações necessários à fiscalização suces-
siva;  

f) Aprovar os relatórios de processos de verificação de contas 
ou das auditorias quando não haja unanimidade na subsec-
ção ou quando, havendo, embora, tal unanimidade, o rela-
tor ou o Presidente entendam dever alargar a discussão para 
uniformizar critérios; 

g) Deliberar sobre as demais matérias previstas na lei.  
2 — Compete à 2.ª Secção, em subsecção:  

a) Aprovar os relatórios de verificação externa de contas ou 
de auditorias que não devam ser aprovados pelo plenário;  

b) Homologar a verificação interna das contas que devam ser 
devolvidas aos serviços ou organismos;  

c) Ordenar a verificação externa de contas na sequência de 
verificação interna; 

d) Solicitar a coadjuvação dos órgãos de controlo interno;  
e) Aprovar o recurso a empresas de auditoria e consultores 

técnicos.  

3 — A atribuição das acções previstas na alínea a) do n.º 1 é feita por 
deliberação do plenário ao juiz em cuja área de responsabilidade a respecti-
va entidade se integre ou com a qual o seu objecto tenha maiores afinida-
des.  

4 — Compete, designadamente, ao juiz, no âmbito da respectiva área 
de responsabilidade:  

a) Aprovar os programas e métodos a adoptar nos processos 
de verificação externa de contas e nas auditorias;  

b) Ordenar e, sendo caso disso, presidir às diligências neces-
sárias à instrução dos respectivos processos;  

c) Apresentar proposta fundamentada à subsecção no sentido 
de ser solicitada a coadjuvação dos órgãos de controlo 
interno ou o recurso a empresas de auditoria ou de consul-
tadoria técnica; 
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d) Coordenar a elaboração do projecto de relatório de verifi-
cação externa de contas e das auditorias a apresentar à 
aprovação da subsecção. 

e) Aplicar as multas referidas no n.º 1 do artigo 66.º.96

Artigo 79.º 

 

Competência da 3.ª Secção  

1 — Compete à 3.ª Secção, em plenário:  
a) Julgar os recursos das decisões proferidas em 1.ª instância, 

na sede e nas secções regionais, incluindo as relativas a 
emolumentos;  

b) Julgar os recursos dos emolumentos fixados nos processos 
de verificação de contas e nos de auditoria da 2.ª Secção e 
das secções regionais; 

c) Julgar os recursos das decisões de aplicação de multas 
proferidas nas 1.ª e 2.ª Secções e nas secções regionais;97

d) Julgar os pedidos de revisão das decisões transitadas em 
julgado proferidas pelo plenário ou em 1.ª instância.

 

98

2 — Aos juízes da 3.ª Secção compete a preparação e julgamento em 
1.ª instância dos processos previstos no artigo 58.º  

  

3 — Os processos da competência da 3.ª Secção são decididos em 1.ª 
instância por um só juiz.  

                                                           
96  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
97  Alínea aditada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 
98 

 Anterior alínea c). 
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CAPÍTULO VII  

Do processo no Tribunal de Contas  

SECÇÃO I  

Lei aplicável  

Artigo 80.º 

Lei aplicável  

O processo no Tribunal de Contas rege-se pelo disposto na presen-
te lei e, supletivamente:  

a) No que respeita à 3.ª Secção, pelo Código de Processo 
Civil;  

b) Pelo Código do Procedimento Administrativo, relativamen-
te aos procedimentos administrativos da Direcção-Geral do 
Tribunal de Contas, excepto quando esta actuar no âmbito 
da fiscalização e controlo financeiro e na preparação e exe-
cução de actos judiciais;  

c) Pelo Código de Processo Penal, em matéria sancionatória.  
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SECÇÃO II  

Fiscalização prévia  

Artigo 81.º 99

Remessa dos processos a Tribunal  

 

1 — Os processos a remeter ao Tribunal de Contas para fisca-
lização prévia devem ser instruídos pelos serviços ou organismos 
em conformidade com as instruções publicadas na 2.ª série do Diá-
rio da República. 

2 — Os processos relativos a actos e contratos que produzam efei-
tos antes do visto são remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 20 
dias a contar, salvo disposição em contrário, da data do início da pro-
dução de efeitos. 

3 — O Presidente do Tribunal pode, a solicitação dos serviços 
interessados, prorrogar os prazos referidos até 45 dias, quando houver 
razão que o justifique. 

4 — Salvo disposição legal em contrário ou delegação de compe-
tência, cabe ao dirigente máximo do serviço ou ao presidente do órgão 
executivo ou de administração o envio dos processos para fiscalização 

                                                           
99  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“Artigo 81.º  

Remessa dos processos a Tribunal  
1 — Os processos a remeter ao Tribunal de Contas para fiscalização prévia devem 

ser instruídos pelos respectivos serviços ou organismos em conformidade com as instru-
ções publicadas no Diário da República.  

2 — Os processos relativos a actos e contratos que produzam efeitos antes do visto 
devem ser remetidos ao Tribunal de Contas no prazo de 30 dias a contar, salvo disposi-
ção em contrário:   

a) Da data em que os interessados iniciaram funções, nos casos das nomeações e 
dos contratos de pessoal;   

b) Da data da consignação, no caso de empreitada;   
c) Da data do início da execução do contrato, nos restantes casos.  

3 — No que concerne às nomeações e contratos de pessoal dos organismos ou servi-
ços dotados de autonomia administrativa sediados fora da área metropolitana de Lis-
boa, o prazo referido no número anterior é de 60 dias.  

4 — O Presidente do Tribunal de Contas poderá, a solicitação dos serviços interes-
sados, prorrogar os prazos referidos até 90 dias, quando houver razão que o justifique.”   
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prévia, bem como a posterior remessa dos mesmos, nos termos do n.º 2 
do artigo seguinte. 

Artigo 82.º 

Verificação dos processos  

1 — A verificação preliminar dos processos de visto pela Direc-
ção-Geral deve ser feita no prazo de 15 dias a contar da data do registo 
de entrada e pela ordem cronológica, podendo os mesmos ser devolvi-
dos aos serviços ou organismos para qualquer diligência instrutória.  

2 — Nos casos em que os respectivos actos ou contratos produ-
zam efeitos antes do visto, os processos devolvidos são de novo remeti-
dos ao Tribunal no prazo de 20 dias a contar da data de recepção.100

3 — Decorrido o prazo da verificação preliminar, os processos devem 
ser objecto de declaração de conformidade ou, havendo dúvidas sobre a 
legalidade dos respectivos actos ou contratos, ser apresentados à primeira 
sessão diária de visto.  

  

4 — A inobservância do prazo do n.º 2, bem como dos do artigo 81.º, 
não é fundamento de recusa de visto, mas faz cessar imediatamente todas 
as despesas emergentes dos actos ou contratos, sob pena de procedimento 
para efectivação da respectiva responsabilidade financeira.  

Artigo 83.º 

Declaração de conformidade  

1 — Sempre que da análise do processo não resulte qualquer 
dúvida sobre a legalidade do acto ou contrato, designadamente pela sua 
identidade com outros já visados, quer quanto à situação de facto quer 
quanto às normas aplicáveis, poderá ser emitida declaração de confor-
midade pela Direcção-Geral.  

                                                           
100  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
2 — Nos casos em que os respectivos actos ou contratos produzam efeitos antes do 

visto, os processos devolvidos devem ser de novo remetidos ao Tribunal no prazo de 30 
dias a contar da data de recepção. 
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2 — Não são passíveis de declaração de conformidade as obrigações 
gerais da dívida fundada e os contratos e outros instrumentos de que resulte 
dívida pública, nem os actos ou contratos remetidos a Tribunal depois de 
ultrapassados os prazos dos artigos 81.º e 82.º, n.º 2.  

3 — A relação dos processos de visto devidamente identificados 
objecto de declaração de conformidade será homologada pelos juízes de 
turno.  

Artigo 84.º 

Dúvidas de legalidade 

1 — Os processos em que haja dúvidas de legalidade sobre os res-
pectivos actos, contratos e demais instrumentos jurídicos são apresenta-
dos à primeira sessão diária de visto com um relatório, que, além de 
mais, deve conter:  

a) A descrição sumária do objecto do acto ou contrato sujeito 
a visto; 

b) As normas legais permissivas; 

c) Os factos concretos e os preceitos legais que constituem a 
base da dúvida ou obstáculo à concessão do visto; 

d) A identificação de acórdãos ou deliberações do Tribunal 
em casos iguais; 

e) A indicação do termo do prazo de decisão para efeitos de 
eventual visto tácito; 

f) Os emolumentos devidos. 
2 — Se houver fundamento para recusa do visto, ou não se verifican-

do o acordo dos juízes de turno previsto no n.º 3 do artigo 77.º, o processo 
será levado a sessão plenária para decisão. 
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3 — Na subsecção será relator do processo o juiz que tiver sido o 
relator em sessão diária de visto, sendo adjuntos o outro juiz de turno e o 
que se lhe segue na ordem de precedência. 

Artigo 85.º 

Visto tácito  

1 — Os actos, contratos e demais instrumentos jurídicos remetidos 
ao Tribunal de Contas para fiscalização prévia consideram-se visados 
ou declarados conformes se não tiver havido decisão de recusa de visto 
no prazo de 30 dias após a data do seu registo de entrada, podendo os 
serviços ou organismos iniciar a execução dos actos ou contratos se, 
decorridos cinco dias úteis sobre o termo daquele prazo, não tiverem 
recebido a comunicação prevista no número seguinte. 

2 — A decisão da recusa de visto, ou pelo menos o seu sentido, deve 
ser comunicada no próprio dia em que foi proferida. 

3 — O prazo do visto tácito corre durante as férias judiciais, mas não 
inclui sábados, domingos ou dias feriados, e suspende-se na data do ofício 
que solicite quaisquer elementos ou diligências instrutórias até à data do 
registo da entrada no Tribunal do ofício com a satisfação desse pedido. 

4 — Devem ser comunicadas aos serviços ou organismos as datas do 
registo referidas nos n.os 1 e 3. 

Artigo 86.º 

Plenário da 1.ª Secção  

1 — As deliberações do plenário da 1.ª Secção são tomadas à pluralida-
de dos votos dos membros da subsecção ou da Secção, conforme os casos.  

2 — A fim de assegurar a unidade de aplicação do direito, quando a 
importância jurídica da questão, a sua novidade, as divergências suscitadas 
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ou outras razões ponderosas o justifiquem, o Presidente pode alargar a dis-
cussão e votação da deliberação aos restantes juízes. 

3 — (Revogado.) 101

SECÇÃO III 

  

Fiscalização sucessiva 

Artigo 87.º 

Procedimentos de verificação sucessiva 

1 — Os processos de elaboração do relatório e parecer sobre a 
Conta Geral do Estado e dos relatórios de verificação de contas e de 
auditoria constam do regulamento de funcionamento da 2.ª Secção. 

2 — Os procedimentos de verificação de contas e de auditoria adop-
tados pelos serviços de apoio do Tribunal no âmbito dos processos referi-
dos no n.º 1 constam de manuais de auditoria e de procedimentos de verifi-
cação aprovados pela 2.ª Secção. 

3 — O princípio do contraditório nos processos de verificação de con-
tas e de auditoria é realizado por escrito. 

4 — Nos processos de verificação de contas ou de auditoria o Tribu-
nal pode: 

a) Ordenar a comparência dos responsáveis para prestar 
informações ou esclarecimentos; 

b) Realizar exames, vistorias, avaliações ou outras diligências, 
através do recurso a peritos com conhecimentos especiali-
zados. 

                                                           
101  Revogado pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era a seguinte: 

3 — No caso referido no número anterior, a deliberação aprovada será publicada no 
Diário da República, se o Tribunal o entender. 
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Artigo 88.º 

Plenário da 2.ª Secção 

Às deliberações do plenário da 2.ª Secção aplica-se, com as neces-
sárias adaptações, o disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 86.º 

SECÇÃO IV  

Do processo jurisdicional  

Artigo 89.º 102

Competência para requerer julgamento  

 

1 — O julgamento dos processos a que alude o artigo 58.º, com 
base nos relatórios a que se refere o artigo 57.º, independentemente 
das qualificações jurídicas dos factos constantes dos respectivos 
relatórios, pode ser requerido: 

a) Pelo Ministério Público; 
b) Por órgãos de direcção, superintendência ou tutela 

sobre os visados, relativamente aos relatórios das acções 
de controlo do Tribunal; 

c) Pelos órgãos de controlo interno responsáveis pelos 
relatórios referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 12.º 

2 — O direito de acção previsto nas alíneas b) e c) do número 
anterior tem carácter subsidiário, podendo ser exercido no prazo de 30 
dias a contar da publicação do despacho do Ministério Público que 
declare não requerer procedimento jurisdicional. 

                                                           
102  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
Artigo 89.º  

 Competência para requerer julgamento 
Ao Ministério Público compete requerer o julgamento dos processos a que alude o 

artigo 58.º, independentemente das qualificações jurídicas dos factos constantes dos 
respectivos relatórios.  
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3 — As entidades referidas nas alíneas b) e c) do n.º 1 podem 
fazer-se representar por licenciados em Direito com funções de apoio 
jurídico. 

Artigo 90.º 

Requisitos do requerimento  

1 — Do requerimento devem constar:  
a) A identificação do demandado, com a indicação do nome, 

residência e local ou sede onde o organismo ou entidade 
pública exercem a actividade respectiva, bem como o res-
pectivo vencimento mensal líquido;  

b) O pedido e a descrição dos factos e das razões de direito 
em que se fundamenta;  

c) A indicação dos montantes que o demandado deve ser conde-
nado a repor, bem como o montante concreto da multa a apli-
car;  

d) Tendo havido verificação externa da conta, parecer sobre a 
homologação do saldo de encerramento constante do res-
pectivo relatório.  

2 — No requerimento podem deduzir-se pedidos cumulativos, 
ainda que por diferentes infracções, com as correspondentes imputações 
subjectivas.  

3 — Com o requerimento são apresentadas as provas disponíveis 
indiciadoras dos factos geradores da responsabilidade, não podendo 
ser indicadas mais de três testemunhas a cada facto.103

 

  

                                                           
103  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
“ 3 — Todas as provas serão apresentadas com o requerimento e com a indicação 

dos factos que visam provar, não podendo ser indicadas mais de três testemunhas a 
cada facto.”  
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Artigo 91.º 

Finalidade, prazo e formalismo da citação  

1 — Se não houver razão para indeferimento liminar, o demanda-
do é citado para contestar ou pagar voluntariamente no prazo de 30 
dias.  

2 — A citação é pessoal, mediante entrega ao citando de carta regis-
tada com aviso de recepção, ou através de acto pessoal de funcionário do 
Tribunal, sempre com entrega de cópia do requerimento ao citando.  

3 — Às citações e notificações aplicar-se-ão ainda todas as regras 
constantes do Código de Processo Civil.  

4 — O juiz pode, porém, a requerimento do citado, conceder 
prorrogação razoável do prazo referido no n.º 1, até ao limite máximo 
de 30 dias, quando as circunstâncias do caso concreto, nomeadamente 
a complexidade ou o volume das questões a analisar, o justifiquem.104

5 — O pagamento voluntário do montante pedido no requerimento do 
Ministério Público dentro do prazo da contestação é isento de emolumen-
tos.  

  

Artigo 92.º 
Requisitos da contestação  

1 — A contestação é deduzida por artigos.105

2 — Com a contestação o demandado deve apresentar todos os meios 
de prova, com a regra e a limitação do n.º 3 do artigo 90.º, sem prejuízo de 
o poder alterar ou aditar até oito dias antes do julgamento.  

  

                                                           
104 

 Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

4 — O juiz pode, porém, a requerimento do citando, conceder prorrogação razoável 
do prazo referido no n.º 1, até ao limite máximo de 30 dias, quando as circunstâncias do 
caso concreto, nomeadamente a complexidade ou o volume das questões a analisar, o 
justifiquem. 

105  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

1 — A contestação é apresentada por escrito e não está sujeita a formalidades espe-
ciais. 
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3 — Ainda que não deduza contestação, o demandado pode apresen-
tar provas com indicação dos factos a que se destinam, desde que o faça 
dentro do prazo previsto no número anterior.  

4 — A falta de contestação não produz efeitos cominatórios.  
5 — O demandado é obrigatoriamente representado por advoga-

do, a nomear nos termos da legislação aplicável se aquele o não consti-
tuir.106

Artigo 93.º 

  

Audiência de discussão e julgamento  

À audiência de discussão e julgamento aplica-se o regime do pro-
cesso sumário do Código de Processo Civil, com as necessárias adapta-
ções. 

Artigo 94.º 
Sentença  

1 — O juiz não está vinculado ao montante indicado no reque-
rimento, podendo condenar em maior ou menor quantia.107

2 — No caso de condenação em reposição de quantias por efectiva-
ção de responsabilidade financeira, a sentença condenatória fixará a data a 
partir da qual são devidos os juros de mora respectivos.  

  

3 — Nos processos em que houve verificação externa da conta de 
gerência, a sentença homologará o saldo de encerramento constante do res-
pectivo relatório.  

4 — Nos processos referidos no número anterior, havendo condena-
ção em reposições de verbas, a homologação do saldo de encerramento e a 

                                                           
106  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
5 — O demandado pode ser representado por advogado. 

107  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 
a seguinte: 

1 — O juiz não está vinculado ao montante indicado no requerimento do Ministério 
Público, podendo condenar em maior ou menor quantia. 
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extinção da respectiva responsabilidade só ocorrerão após o seu integral 
pagamento.  

5 — A sentença condenatória em reposição ou multa fixará os emo-
lumentos devidos pelo demandado.  

Artigo 95.º 

Pagamento em prestações  

1 — O pagamento do montante da condenação pode ser autoriza-
do até quatro prestações trimestrais, se requerido até ao trânsito em jul-
gado da sentença condenatória, devendo cada prestação incluir os res-
pectivos juros de mora, se for caso disso.  

2 — A falta de pagamento de qualquer prestação importa o imediato 
vencimento das restantes e a subsequente instauração do processo de exe-
cução fiscal.  

SECÇÃO V  

Dos recursos  

Artigo 96.º 

Recursos ordinários  

1 — As decisões finais de recusa, concessão e isenção de visto, 
bem como as que respeitem a emolumentos, incluindo as proferidas 
pelas secções regionais, podem ser impugnadas, por recurso para o ple-
nário da 1.ª Secção, pelas seguintes entidades:  

a) O Ministério Público, relativamente a quaisquer decisões 
finais;  

b) O autor do acto ou a entidade que tiver autorizado o contra-
to a que foi recusado o visto;  

c) Quanto às decisões sobre emolumentos, aqueles sobre 
quem recai o respectivo encargo.  



Tribunal de Contas _________________________________________________ 
 
 

 
 
 

138 

2 — Não são recorríveis os despachos interlocutórios dos processos 
da competência das 1.ª e 2.ª Secções nem as deliberações que aprovem rela-
tórios de verificação de contas ou de auditoria, salvo, quanto a estes, no que 
diz respeito à fixação de emolumentos e demais encargos.  

3 — Nos processos da 3.ª Secção só cabe recurso das decisões finais 
proferidas em 1.ª instância.  

Artigo 97.º 

Forma e prazo de interposição  

1 — O recurso é interposto por requerimento dirigido ao Presiden-
te do Tribunal, no qual devem ser expostas as razões de facto e de direi-
to em que se fundamenta e formuladas conclusões no prazo de 15 dias 
contados da notificação da decisão recorrida.  

2 — O recurso é distribuído por sorteio pelos juízes da respectiva sec-
ção, não podendo ser relatado pelo juiz relator da decisão recorrida, o qual 
não intervém igualmente no respectivo julgamento.  

3 — Distribuído e autuado o recurso e apensado ao processo onde foi 
proferida a decisão recorrida, é aberta conclusão ao relator para, em quaren-
ta e oito horas, o admitir ou rejeitar liminarmente.  

4 — O recurso das decisões finais de recusa de visto ou de condena-
ção por responsabilidade sancionatória tem efeito suspensivo.  

5 — O recurso das decisões finais de condenação por responsabilida-
de financeira reintegratória só tem efeito suspensivo se for prestada caução.  

6 — Não é obrigatória a constituição de advogado, salvo nos recursos 
da competência da 3.ª Secção.  

7 — Não há lugar a preparos, mas são devidos emolumentos, no caso 
de improcedência do recurso. 
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Artigo 98.º 

Reclamação de não admissão do recurso  

1 — Do despacho que não admite o recurso pode o recorrente 
reclamar para o plenário da secção no prazo de 10 dias, expondo as 
razões que justificam a admissão do recurso. 

2 — O relator pode reparar o despacho de indeferimento e fazer pros-
seguir o recurso. 

3 — Se o relator sustentar o despacho liminar de rejeição do recurso, 
manda seguir a reclamação para o plenário. 

Artigo 99.º 

Tramitação 

1 — Admitido o recurso, os autos vão com vista por 15 dias ao 
Ministério Público para emitir parecer, se não for o recorrente. 

2 — Se o recorrente for o Ministério Público, admitido o recurso, 
deve ser notificado para responder no prazo de 15 dias à entidade directa-
mente afectada pela decisão recorrida. 

3 — Se no parecer o Ministério Público suscitar novas questões, é 
notificado o recorrente para se pronunciar no prazo de 15 dias. 

4 — Emitido o parecer ou decorrido o prazo do número anterior, os 
autos só vão com vista por três dias aos restantes juízes se não tiver sido 
dispensada. 

5 — Em qualquer altura do processo o relator poderá ordenar as dili-
gências indispensáveis à decisão do recurso. 
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Artigo 100.º 

Julgamento 

1 — O relator apresenta o processo à sessão com um projecto de 
acórdão, cabendo ao Presidente dirigir a discussão e votar em caso de 
empate. 

2 — Nos processos de fiscalização prévia o Tribunal pode conhecer 
de questões relevantes para a concessão ou recusa do visto, mesmo que não 
abordadas na decisão recorrida ou na alegação do recorrente, se suscitadas 
pelo Ministério Público no respectivo parecer, cumprindo-se o disposto no 
n.º 3 do artigo 99.º 

Artigo 101.º 

Recursos extraordinários 

1 — Se, no domínio da mesma legislação, forem proferidas em 
processos diferentes nos plenários das 1.ª ou 3.ª Secções ou nas secções 
regionais duas decisões, em matéria de concessão ou recusa de visto e 
de responsabilidade financeira, que, relativamente à mesma questão 
fundamental de direito, assentem sobre soluções opostas, pode ser 
interposto recurso extraordinário da decisão proferida em último lugar 
para fixação de jurisprudência. 

2 — No requerimento de recurso deve ser individualizada tanto a 
decisão anterior transitada em julgado que esteja em oposição como a 
decisão recorrida, sob pena de o mesmo não ser admitido. 

3 — Ao recurso extraordinário aplica-se, com as necessárias adapta-
ções, o regime de recurso ordinário, salvo o disposto nos artigos seguintes. 
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4 — Ao recurso extraordinário previsto na alínea d) do n.º 1 
do artigo 79.º aplica-se o disposto no Código de Processo Civil para 
o recurso de revisão, com as necessárias adaptações. 108

Artigo 102.º 

 

Questão preliminar  

1 — Distribuído e autuado o requerimento de recurso e apensado 
o processo onde foi proferida a decisão transitada alegadamente em 
oposição, é aberta conclusão ao relator para, em cinco dias, proferir 
despacho de admissão ou indeferimento liminar. 

2 — Admitido liminarmente o recurso, vai o processo com vista 
ao Ministério Público para emitir parecer sobre a oposição de julgados e 
o sentido da jurisprudência a fixar. 

3 — Se o relator entender que não existe oposição de julgados, 
manda os autos às vistas dos juízes da secção, após o que apresenta pro-
jecto de acórdão ao respectivo plenário. 

4 — O recurso considera-se findo se o plenário da secção delibe-
rar que não existe oposição de julgados. 

Artigo 103.º 

Julgamento do recurso  

1 — Verificada a existência de oposição das decisões, o processo 
vai com vistas aos restantes juízes do plenário geral e ao Presidente por 
cinco dias, após o que o relator o apresentará para julgamento na pri-
meira sessão.  

                                                           
108  Nova redacção introduzida pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. A versão originária era 

a seguinte: 
4 — Ao recurso extraordinário previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 79.º aplica-se 

o disposto no Código de Processo Civil para o recurso de revisão, com as necessárias 
adaptações. 
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2 — O acórdão da secção que reconheceu a existência de oposição 
das decisões não impede que o plenário geral decida em sentido contrá-
rio. 

3 — A doutrina do acórdão que fixa jurisprudência será obrigató-
ria para o Tribunal de Contas enquanto a lei não for modificada. 

CAPÍTULO VIII  

Secções regionais  

Artigo 104.º 

Competência material  

Compete ao juiz da secção regional:  

a) Exercer as competências previstas nas alíneas b) e e) do 
artigo 6.º, com as necessárias adaptações, no âmbito da 
respectiva região autónoma; 

b) Elaborar e submeter à aprovação do plenário geral o regu-
lamento interno e os programas anuais de fiscalização pré-
via e sucessiva; 

c) Exercer as demais competências que lhe são atribuídas nes-
ta lei. 

Artigo 105.º 

Sessão ordinária  

1 — As competências das 1.ª e 2.ª Secções são exercidas, com as 
necessárias adaptações, pelo juiz da secção regional em sessão ordinária 
semanal, abrangendo os processos de fiscalização prévia e sucessiva, 
cumulativamente com a assistência obrigatória do Ministério Público e 
a participação, como assessores, do subdirector-geral e do auditor- 
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-coordenador ou, nas suas faltas ou impedimentos, dos respectivos 
substitutos legais. 

2 — O Ministério Público e os assessores têm vista dos processos 
antes da sessão ordinária semanal, podendo emitir parecer sobre a lega-
lidade das questões deles emergentes. 

3 — Mantêm-se em vigor as disposições da Lei n.º 23/81, de 19 de 
Agosto, e legislação complementar, respeitantes aos assessores das sec-
ções regionais que não colidam com os preceitos da presente lei. 

Artigo 106.º 

Fiscalização prévia  

1 — Em matéria de fiscalização prévia, as secções regionais fun-
cionam diariamente com o juiz e com um dos assessores, que alternam 
semanalmente, devendo os processos com dúvidas quanto à concessão 
ou recusa de visto ser obrigatoriamente decididos em sessão ordinária 
semanal. 

2 — São obrigatoriamente aprovados em sessão ordinária semanal 
os relatórios de auditoria no âmbito da fiscalização concomitante, bem 
como quaisquer relatórios que sirvam de base a processo autónomo de 
multa. 

3 — Aos procedimentos de fiscalização prévia e concomitante 
aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime previsto nesta lei 
para a 1.ª Secção, excepto o disposto no artigo 83.º 

Artigo 107.º 

Fiscalização sucessiva  

1 — São obrigatoriamente aprovados em sessão ordinária sema-
nal: 
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a) Os relatórios de verificação de contas e de auditoria que 
evidenciem responsabilidades financeiras a efectivar 
mediante processos de julgamento, nos termos do artigo 
57.º; 

b) Os relatórios de auditorias realizados a solicitação da 
Assembleia Legislativa da região autónoma, ou do governo 
regional, bem como os das auditorias não incluídas no res-
pectivo programa anual; 

c) A aprovação de quaisquer relatórios que sirvam de base a 
processo autónomo de multa. 

2 — As restantes competências podem ser exercidas pelo juiz da 
secção regional diariamente, no âmbito dos respectivos processos. 

3 — Aos procedimentos de fiscalização concomitante e sucessiva 
aplica-se, com as necessárias adaptações, o regime previsto nesta lei 
para a 2.ª Secção. 

Artigo 108.º 

Processos jurisdicionais  

1 — À instauração e preparação dos processos de responsabilida-
de financeira previstos no artigo 58.º afectos à secção regional é corres-
pondentemente aplicável o disposto nos artigos 89.º a 95.º da presente 
lei, com as adaptações constantes dos números seguintes. 

2 — Após a contestação ou decurso do respectivo prazo, o juiz da 
secção regional procede à distribuição do processo pelo juiz de outra 
secção regional. 

3 — Após a distribuição devem ser remetidas fotocópias das prin-
cipais peças ao juiz a quem o processo foi distribuído. 

4 — Compete a um juiz da outra secção regional presidir à 
audiência de produção de prova e proferir a sentença final, deslocando-
se para o efeito à secção regional sempre que necessário. 
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Artigo 109.º 

Recursos  

1 — Os recursos das decisões finais são interpostos na secção 
regional, cabendo ao juiz que as proferiu admiti-los ou rejeitá-los. 

2 — Admitido o recurso, o processo é enviado, sob registo postal, 
para a sede do Tribunal de Contas, onde será distribuído, tramitado e 
julgado. 

3 — Aos recursos aplica-se, com as necessárias adaptações, o dis-
posto nos artigos 96.º e seguintes. 

 

CAPÍTULO IX  

Disposições finais e transitórias 

Artigo 110.º 

Processos pendentes na 1.ª Secção 

1 — Relativamente aos processos de visto e aos pedidos de rea-
preciação de recusa de visto que ainda não tenham decisão final, a pre-
sente lei produz efeitos a partir do dia seguinte ao da sua publicação. 

2 — Os processos de anulação de visto pendentes serão arquiva-
dos, podendo as eventuais ilegalidades dos respectivos actos ou contra-
tos ser apreciadas em sede de fiscalização sucessiva. 

Artigo 111.º 

Processos pendentes na 2.ª Secção 

1 — O presente diploma aplica-se aos processos pendentes na fase 
jurisdicional da competência da 2.ª Secção, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes. 

2 — Os relatórios dos processos de julgamento de contas e das 
auditorias, com ou sem intervenção do Ministério Público, que eviden-
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ciem alcance, desvio de dinheiros ou valores públicos ou pagamentos 
indevidos, uma vez aprovados em plenário da subsecção, deverão ser 
apresentados ao Ministério Público, para efeitos do disposto nos artigos 
89.º e seguintes. 

3 — A responsabilidade financeira reintegratória do artigo 60.º só 
poderá ser efectivada pelo Tribunal relativamente a factos posteriores à 
entrada em vigor da presente lei. 

4 — As demais espécies de processos pendentes distribuídos já a 
um juiz da 2.ª Secção apenas prosseguirão seus termos se evidenciarem 
infracções financeiras sancionadas pela lei vigente à data das respecti-
vas acções e pela presente lei. 

5 — Às infracções financeiras previstas nos n.os 2 e 4 aplica-se o 
regime de responsabilidade mais favorável, a qual se efectiva nos ter-
mos dos artigos 89.º e seguintes. 

6 — Os recursos pendentes das decisões proferidas nos processos 
da competência da 2.ª Secção na vigência da Lei n.º 86/89, de 8 de 
Setembro, serão redistribuídos e julgados na 3.ª Secção. 

7 — Os processos na fase jurisdicional pendentes na 2.ª Secção não 
previstos nos números anteriores, bem como aqueles que, não estando ain-
da na fase jurisdicional, venham a evidenciar infracções financeiras abran-
gidas por amnistia ou por prescrição, poderão ser arquivados por despacho 
do juiz da respectiva área, ouvido o Ministério Público. 

Artigo 112.º 

Vice-presidente  

O mandato dos vice-presidentes em exercício cessa com a eleição 
do vice-presidente nos termos da presente lei.  
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Artigo 113.º 

Contas do Tribunal de Contas  

A fiscalização das contas do Tribunal de Contas está sujeita ao 
disposto na lei para todos os responsáveis financeiros e assume as 
seguintes formas:  

a) Integração das respectivas contas relativas à execução do 
Orçamento do Estado na Conta Geral do Estado;  

b) Verificação externa anual das contas dos cofres, e eventual 
efectivação de responsabilidades financeiras, pelas subsec-
ções e secção competentes do Tribunal;  

c) Publicação de uma conta consolidada em anexo ao relatório 
a que se refere o artigo 43.º;  

d) Submissão da gestão do Tribunal à auditoria de empresa 
especializada, escolhida por concurso, cujo relatório será 
publicado conjuntamente com as contas a que se refere a 
alínea anterior.  

Artigo 114.º 

Disposições transitórias  

1 — Para além do disposto no artigo 46.º, deverão ainda, transito-
riamente, ser remetidos ao Tribunal de Contas, para efeitos de fiscaliza-
ção prévia, os documentos que representem, titulem ou dêem execução 
aos actos e contratos seguintes:  

a) Até 31 de Dezembro de 1997, as minutas dos contratos de 
valor igual ou superior ao montante a fixar nos termos do 
artigo 48.º, bem como os actos relativos a promoções, pro-
gressões, reclassificações e transições exclusivamente 
resultantes da reestruturação de serviços da administração 
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central, regional e local, desde que impliquem aumento do 
respectivo escalão salarial;  

b) Até 31 de Dezembro de 1998, os contratos administrativos 
de provimento, bem como todas as primeiras nomeações 
para os quadros da administração central, regional e local.  

2 — A partir de 1 de Janeiro de 1998, os actos a que se referem as 
alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 46.º, bem como a alínea b) do número 
anterior, podem produzir todos os seus efeitos antes do visto, excepto o 
pagamento do preço respectivo, quando for caso disso, aplicando-se à 
recusa de visto o disposto no n.os 2 e 3 do artigo 45.º.109

3 — Estão excluídos da fiscalização prévia prevista nos números 
anteriores:  

 

a) Os diplomas de nomeação emanados do Presidente da 
República;  

b) Os actos de nomeação dos membros do Governo, dos 
Governos Regionais e do pessoal dos respectivos gabine-
tes;  

c) Os actos relativos a promoções, progressões, reclassifica-
ções e transições de pessoal, com excepção das exclusiva-
mente resultantes da reestruturação de serviços da adminis-
tração central, regional e local;  

d) Os provimentos dos juízes de qualquer tribunal e magistra-
dos do Ministério Público;  

e) Qualquer provimento de pessoal militar das Forças Arma-
das;  

                                                           
109  Redacção introduzida pelo n.º 2 do art. 82.º da Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro. A 

versão originária era a seguinte: 
“ A partir de 1 de Janeiro de 1998, os actos a que se referem as alíneas a) e b) do n.º 

1 do artigo 46.º, bem como a alínea b) do número anterior, podem produzir todos os 
seus efeitos antes do visto, excepto o pagamento do preço respectivo, quando for caso 
disso, aplicando-se à recusa de visto o disposto no n.o 5 do artigo 45.º” . 
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f)  Os diplomas de permuta, transferência, destacamento, 
requisição ou outros instrumentos de mobilidade de pes-
soal; 

g) Os contratos de trabalho a termo certo. 
4 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 46.º da presente 

lei, só devem ser remetidos ao Tribunal de Contas os contratos celebra-
dos pela administração directa e indirecta do Estado, pela administração 
directa e indirecta das Regiões Autónomas e pelas autarquias locais, 
federações e associações de municípios que excedam um montante a 
definir anualmente.  

5 — Para o ano de 1997, o montante referido no número anterior é 
fixado em 600 vezes o valor correspondente ao índice 100 da escala 
indiciária do regime geral da função pública, arredondado para a cente-
na de contos imediatamente superior.  

6 — Todos os juízes auxiliares em funções em 31 de Dezembro de 
2000 passam à situação de juízes além do quadro, aplicando-se-lhes o 
n.º 3 do artigo 23.º, sem prejuízo do direito ao provimento de outros 
candidatos melhor graduados.110

Artigo 115.º 

 

Norma revogatória  

São revogadas todas as disposições legais constantes de quaisquer 
diplomas contrários ao disposto nesta lei, designadamente:  

a) O Regimento do Conselho Superior da Administração 
Financeira do Estado, aprovado pelo Decreto n.º 1831, de 
17 de Agosto de 1915;  

b) O Decreto n.º 18 962, de 25 de Outubro de 1930;  

                                                           
110  Número aditado pelo artigo único da Lei n.º 1/2001, de 4 de Janeiro. 
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c) O Decreto n.º 22 257, de 25 de Fevereiro de 1933, com 
excepção do artigo 36.º;  

d) O Decreto n.º 26 341, de 7 de Fevereiro de 1936;  

e) O Decreto n.º 29 174, de 24 de Novembro de 1938;  

f) O Decreto-Lei n.º 36 672, de 15 de Dezembro de 1947;  

g) O Decreto-Lei n.º 146-C/80, de 22 de Maio;  

h) A Lei n.º 23/81, de 19 de Agosto, sem prejuízo do disposto 
no artigo 105.º da presente lei;  

i) A Lei n.º 8/82, de 26 de Maio;  

j) O Decreto-Lei n.º 313/82, de 5 de Agosto;  

l) A Lei n.º 86/89, de 8 de Setembro;  

m) Os artigos 41.º e 42.º do Decreto-Lei n.º 341/83, de 21 de 
Julho.  



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Regulamento Geral do Tribunal de Contas, aprovado pelo  
Plenário Geral , na Sessão de 25 de Junho de 1999, e publicado na 2.ª Série do  

DR n.º 162, de 14 de Julho de 1999.  

 

com as alterações introduzidas pela 

Resolução n.º 13/2010, e publicado no DR, 2.ª Série, n.º 95 de 17 de Maio 
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Resolução n.º 13/2010 
 
 

O Plenário Geral do Tribunal de Contas, reunido em sessão de 14 de 
Abril de 2010, aprova, ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 75.º da 
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, as seguintes alterações ao Regulamento 
Interno do Tribunal de Contas: 

Artigo 1.º 

Alterações ao Regulamento Interno do Tribunal de Contas 
 

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 4.º, n.º 1, 5.º, n.os 2, 3, 4, 5 e 6, 9.º, n. os 1 e 2, 
10.º, 11.º, 13.º, 14.º, n. os 1 e 2, 15.º, n. os 3 e 4, 17.º, 18.º, 19.º, 20.º, n.º 2, 
23.º, 24.º, 25.º, 27.º, 28.º, 30.º, n.º 1, 31.º, 32.º, n.º 1, 33.º, n.º 2, 35.º, 36.º, 
37.º, n. os 1, alínea b), 4 e 5, 42.º, 43.º, 44.º, 45.º, n. os 1, 2, 3 e 5, 48.º, n. os 2 
e 4, 51.º, 52.º, 53.º, n. os 1, 3 e 5, 54.º, 56.º, 59.º, n. os 1 e 2, 63.º, n. os 1 e 2, 
64.º, n. os 3, 4, 5, 6 e 7, 65.º, n.º 2, 66.º, 67.º, n. os 2 e 3, 68.º, n. os 1, 2 e 3, 
69.º, n.º 2, 70.º, 72.º, n. os 2 e 3, 76.º, n.º 1, als. h) e i) e 77.º, n.º 2, do Regu-
lamento Interno do Tribunal de Contas, aprovado na Sessão de 28 de Junho 
de 1999, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 162, de 14 de 
Julho de 1999, passam a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 1.º 

Natureza e poderes 

1 — O Tribunal de Contas é um órgão de soberania, consagrado na 
Constituição da República como uma das categorias de Tribunais. 

2 — O Tribunal de Contas goza das prerrogativas e observa os princí-
pios gerais próprios dos Tribunais, estabelecidos na Constituição e na lei. 

3 — No exercício dos seus poderes, o Tribunal de Contas acompanha 
o acatamento das recomendações por si formuladas. 
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Artigo 2.º 

Missão e jurisdição 

1 — O Tribunal de Contas tem por missão, nos termos da Constitui-
ção e da lei, fiscalizar a legalidade e regularidade das receitas e das despe-
sas públicas, julgar as contas que a lei manda submeter-lhe, dar parecer 
sobre a Conta Geral do Estado e sobre as Contas das Regiões Autónomas, 
apreciar a gestão financeira e efectivar responsabilidades por infracções 
financeiras. 

2 — Estão sujeitas à jurisdição do Tribunal de Contas, nos termos 
definidos pela lei, todas as entidades que, independentemente da sua natu-
reza, sejam titulares ou beneficiárias, a qualquer título, de dinheiros ou 
outros valores públicos ou tenham participação de capitais públicos. 

3 — (Revogado.) 

Artigo 3.º 

Cooperação e coadjuvação 

1 — O Tribunal de Contas coopera com os demais órgãos de sobera-
nia e com as instituições homólogas, designadamente as da União Europeia 
e da Comunidade de Países de Língua Oficial Portuguesa, e respectivos 
Estados-Membros. 

2 — O Tribunal de Contas tem direito à coadjuvação de todas as enti-
dades públicas e privadas e, em particular, à colaboração dos serviços, 
organismos e demais entidades incumbidas do controlo interno. 

Artigo 4.º 

[...] 

1 — Nos casos sujeitos à sua apreciação, o Tribunal de Contas assegu-
ra, nos termos da lei, o cumprimento do princípio do contraditório. 

2 — ……….………………………………………………………….... 
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CAPÍTULO II 

CARACTERIZAÇÃO E INCUMBÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DO TRIBUNAL DE CON-

TAS, MINISTÉRIO PÚBLICO E SERVIÇOS DE APOIO 

Artigo 5.º 

[...] 

1 —……….………………………………………………………….... 

2 — (Revogado.) 

3 — Sem prejuízo das demais competências previstas na lei, compete 
ao Plenário Geral, no âmbito da aprovação do Plano Trienal, estabelecer as 
orientações estratégicas, as grandes prioridades e as formas de cooperação 
com as instituições homólogas, com os demais órgãos de soberania, servi-
ços e entidades públicas e privadas, e com os órgãos de controlo interno. 

4 — Do Plenário Geral fazem parte todos os Juízes em exercício de 
funções no Tribunal. 

5 — (Revogado.) 

6 — (Revogado.) 

Artigo 9.º 

[...] 

1 — A Comissão Permanente é um órgão do Tribunal, presidido pelo 
Presidente e constituído pelo Vice-Presidente, por um Juiz de cada Secção 
e, sempre que esteja em causa matéria da respectiva competência, pelos 
Juízes das Secções Regionais. 

2 — A Comissão Permanente dispõe das competências consultivas e 
deliberativas previstas na lei. 

3 — ……….…………………………………………………………....
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Artigo 10.º 

[...] 
 

1 — O Presidente do Tribunal de Contas exerce as funções expressa-
mente previstas na lei, competindo-lhe representar o Tribunal, garantir o 
eficaz funcionamento do Tribunal e dos seus órgãos, zelar pelo cumpri-
mento das suas deliberações por parte dos Serviços de Apoio, promovendo, 
se necessário, as iniciativas legislativas e administrativas indispensáveis ao 
seu funcionamento. 

2 — (Revogado.) 

Artigo 11.º 

[...] 

O Vice-Presidente substitui o Presidente no exercício das suas compe-
tências, nas situações de vacatura, ausência ou impedimento, e exerce as 
competências que nele forem delegadas pelo Presidente. 

Artigo 13.º 

[...] 

1 — Os Juízes do Tribunal de Contas julgam e decidem apenas 
segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a ordens ou instruções, 
salvo o dever de acatamento das decisões proferidas em via de recurso. 

2 — Os Juízes do Tribunal de Contas gozam dos direitos e garantias e 
estão sujeitos aos mesmos deveres, incompatibilidades e suspeições que os 
Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes em tudo o que 
não estiver previsto nas leis e regulamentos relativos ao Tribunal de Contas 
ou não for incompatível com a natureza deste, o Estatuto dos Magistrados 
Judiciais. 

3 — Os Juízes do Tribunal de Contas têm direito à formação perma-
nente e ao apoio técnico-operativo e instrumental que se mostre necessário 
ao desempenho das funções que lhes estão cometidas pela lei. 
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Artigo 14.º 

[...] 

1 — A ordem de precedência dos Juízes é estabelecida anualmente em 
sessão do Plenário Geral, definindo a constituição das subsecções. 

2 — A precedência é ordenada por sorteio realizado na última sessão 
plenária de cada ano e é válida para o ano seguinte. 

3 —……….………………………………………………………….... 
  

Artigo 15.º 

[...] 

1 —……….………………………………………………………….... 

2 —……….………………………………………………………….... 

3 — Ouvidos os Juízes e obtido o consenso quanto aos turnos, o Pre-
sidente fixará essa distribuição; no caso contrário, o Presidente procederá à 
distribuição dos turnos nos termos do número anterior e de acordo com as 
preferências expressas pelos Juízes e segundo a respectiva ordem de anti-
guidade no Tribunal. 

4 — A pedido do Juiz da Secção Regional, o Presidente pode nomear 
um Juiz da 1.ª ou da 3.ª Secção para o substituir durante as respectivas 
férias judiciais obtida a sua anuência. 

Artigo 17.º 

[...] 

1 — Ao Ministério Público junto do Tribunal de Contas incumbe 
defender a legalidade, exercendo, para o efeito, as competências previstas 
na lei. 

2 — Os Serviços de Apoio do Tribunal asseguram o apoio técnico e 
administrativo aos magistrados do Ministério Público. 
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Artigo 18.º 

Serviços de apoio 

O Tribunal de Contas dispõe de serviços de apoio técnico e adminis-
trativo indispensáveis ao exercício das suas funções, cuja organização e 
estrutura consta de decreto-lei. 

Artigo 19.º 

[...] 

O pessoal dos Serviços de Apoio depende hierarquicamente do Presi-
dente e, funcionalmente, do Tribunal e de cada um dos seus membros, ou 
dos Magistrados do Ministério Público no que respeita aos funcionários do 
respectivo Serviço de Apoio Técnico e Administrativo. 

Artigo 20.º 

[...] 

1 —……….………………………………………………………….... 

2 — (Revogado.) 
  

Artigo 23.º 

[...] 
 

O Tribunal de Contas dispõe de um sistema de informação gerido 
informaticamente, integrado em rede e interactivo. 

Artigo 24.º 

[...] 
 

O sistema tem por objectivo promover a eficiência e a eficácia do Tri-
bunal, nomeadamente aos níveis da gestão e das atribuições, competindo-
lhe garantir: 
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a) …………………………………………………………....... 

b) …………………………………………………………....... 

c) ……………………………………………………………... 

d) ……………………………………………………………... 

Artigo 25.º 

[...] 

O sistema de informação será regulamentado, tendo em conta as 
orientações gerais definidas pelo Plenário Geral, através de instruções 
aprovadas pelo Presidente, e deverá contemplar: 

a) A identificação de gestor/responsável pelo sistema e defi-
nição das respectivas funções. 

b) A definição de níveis de acesso à informação para efeitos 
de registo e consulta. 

c) A definição de níveis de gestão da rede. 

d) A criação de indicadores de alerta que identifiquem tentati-
vas de intrusão e respectiva origem. 

e) A definição de critérios gerais e níveis de competência 
relativos à disponibilização de informação para o exterior; 

f) A forma de publicitação dos actos do Tribunal. 

Artigo 27.º 

[...] 

1 — O Plenário Geral reúne sob convocatória do Presidente ou a soli-
citação de pelo menos um terço dos seus membros. 

2 — A solicitação deverá ser feita por escrito, dirigida ao Presidente, 
devendo a reunião ser convocada para os primeiros quinze dias seguintes. 
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Artigo 28.º 

[...] 

1 — O Plenário Geral reunirá quatro vezes por ano, em sessões ordi-
nárias, que terão lugar entre 1 e 31 de Maio, 15 e 30 de Junho, 15 e 30 de 
Outubro e entre 2 e 20 de Dezembro. 

2 — Poderá ainda o Plenário Geral reunir em sessões extraordinárias 
sempre que para tal for convocado. 

Artigo 30.º 

[...] 

1 — As sessões do Plenário Geral são presididas pelo Presidente do 
Tribunal, que dirige e orienta os trabalhos. 

2 — ……………………………………………………………………. 

Artigo 31.º 

[...] 

O Ministério Público pode assistir às Sessões do Plenário Geral e 
intervirá nos termos definidos neste Regulamento. 

Artigo 32.º 

[...] 

1 — As sessões do Plenário Geral são secretariadas pelo Director-
Geral ou, na sua falta ou ausência, pelo Subdirector-Geral, os quais pode-
rão intervir a solicitação do Presidente ou de qualquer juiz para prestarem 
esclarecimentos sobre os assuntos inscritos na agenda. 

2 —…………………………………………………………………….. 

3 —…………………………………………………………………….. 
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Artigo 33.º 

[...] 

1 —…………………………………………………………………….. 

2 — Até 5 dias úteis antes da sessão, deve ser distribuída pelos Juízes 
e pelo Ministério Público uma cópia da agenda, salvo nos casos urgentes, 
devidamente justificados, em que o prazo será de 2 dias úteis. 

Artigo 35.º 

[...] 

1 — As sessões iniciam-se pela leitura e aprovação da acta da sessão 
anterior, seguindo-se a apresentação do expediente que o plenário tenha de 
conhecer e, finalmente, a apreciação e decisão dos processos e matérias 
inscritas na agenda. 

2 — Antes de ser tomada qualquer deliberação, será dada a palavra ao 
Ministério Público para alegar o que tiver por conveniente. 

3 — A acta da sessão dará conta da posição do Ministério Público, 
podendo fazê-lo por mera remissão para parecer escrito que tenha sido 
dado e que, nesse caso, será junto ao processo. 

Artigo 36.º 

[...] 

1 — A Comissão Permanente reúne a convocação do Presidente, por 
sua iniciativa ou a pedido fundamentado de qualquer dos seus membros 
com indicação dos assuntos a incluir na agenda. 

2 — A Comissão Permanente delibera sob proposta de qualquer dos 
seus membros. 
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Artigo 37.º 

[...] 

1 — ………………………………………………………………….. 

a) …………………………………………………………....... 

b)  (Revogada.) 

c) ……………………………………………………………... 

d) ……………………………………………………………... 

e) ……………………………………………………………... 

2 — ………………………………………………………………….. 

3 — ………………………………………………………………….. 

4 — (Revogado.) 

5 — Compete ao relator apresentar no Plenário Geral a respectiva 
proposta da Comissão Permanente. 

Artigo 42.º 

[...] 

1 — O disposto na presente secção rege a formação e formulação de 
todas as deliberações, em tudo o que não esteja previsto nas disposições 
legais aplicáveis ou nos procedimentos especiais contemplados neste capí-
tulo. 

2 — Regem-se, designadamente, pelo disposto nesta Secção, a consti-
tuição, pelo Plenário Geral, de Delegações Regionais, a aprovação de pro-
postas de medidas legislativas e administrativas, a definição das linhas 
gerais de organização e funcionamento dos serviços de apoio técnico, 
incluindo os das Secções Regionais, a fixação do número de Juízes de cada 
Secção, e a aprovação de regulamentos internos e instruções do Tribunal 
que não sejam da competência de cada uma das Secções. 



__________________________________ Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio 
 

163 
 

Artigo 43.º 

[...] 

1 — O procedimento inicia-se por uma proposta de deliberação na 
qual se concretizarão o objecto, a forma e, se necessário, os fundamentos 
da deliberação a tomar e se incluirá, sempre que possível, um projecto de 
redacção da deliberação. 

2 — A proposta é dirigida ao Presidente do Tribunal acompanhada da 
documentação que se mostre pertinente. 

Artigo 44.º 

[...] 

1 — Para além do Presidente, as propostas de deliberação do Plenário 
Geral só podem ser apresentadas pela Comissão Permanente, pelas Secções 
Especializadas, pelas Secções Regionais, pelos Juízes e pelo Ministério 
Público. 

2 — (Revogado.) 

3 — (Revogado.) 

Artigo 45.º 

[...] 

1 — O Presidente agendará oficiosamente as propostas da sua iniciati-
va ou que lhe forem apresentadas. 

2 — (Revogado.) 

3 — (Revogado.) 

4 — ……………………………………………………………………. 

5 — As propostas de deliberação deverão ser apresentadas ao Presi-
dente de modo a que possam ser agendadas, nos termos previstos no artigo 
33.º, n.º 2. 
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Artigo 48.º 

[...] 

1 — ……………………………………………………………………. 

2 — (Revogado.) 

3 — ……………………………………………………………………. 

4 — (Revogado.) 

Artigo 51.º 

[...] 

1 — As deliberações do Plenário Geral, após o seu registo, deverão 
ser, de imediato, notificadas ou comunicadas aos interessados e remetidas 
para publicação no Diário da República, se tal publicação for legalmente 
obrigatória ou determinada na deliberação. 

2 — A remessa para publicação no Diário da República ou difusão 
pelos meios de comunicação social de outras deliberações que o Plenário 
Geral entenda deverem ser publicadas ou divulgadas, será feita imediata-
mente após a sua notificação ou comunicação às entidades interessadas. 

Artigo 52.º 

[...] 

1 — O recurso extraordinário para fixação de jurisprudência é inter-
posto, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da decisão recor-
rida, em requerimento dirigido ao Presidente do Tribunal, no qual serão 
devidamente individualizadas, tanto a decisão recorrida, como a decisão 
anterior em oposição, bem como os fundamentos de facto e de direito em 
que assenta o recurso. 

2 — O recurso é distribuído por sorteio pelos Juízes da 1.ª ou da 3.ª 
Secção, consoante se trate de matéria de concessão ou recusa de visto ou de 
responsabilidade financeira, respectivamente, com exclusão do Juiz Relator 
da decisão recorrida. 
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Artigo 53.º 

[...] 

1 — Na discussão e votação intervirão o Presidente e todos os Juízes 
membros do Plenário Geral, ainda que tenham sido relatores das decisões 
em confronto. 

2 — ……………………………………………………………………. 

3 — Se o Plenário Geral decidir que não há oposição de julgados, o 
recurso considera-se findo. 

4 — ……………………………………………………………………. 

5 — (Revogado.) 

Artigo 54.º 

[...] 

O acórdão será rubricado pelo Relator em todas as folhas que não con-
tenham a respectiva assinatura e assinado por todos os Juízes que intervie-
ram na votação. 

Artigo 56.º 

[...] 

1 — O recurso é distribuído, por sorteio, entre os Juízes da 1.ª e da 3.ª 
Secção, com exclusão dos Juízes que tenham participado na decisão ou 
deliberação recorrida, os quais também não poderão intervir na respectiva 
discussão e votação. 

2 — (Revogado.) 

Artigo 59.º 

[...] 

1 — No início da discussão do projecto de Parecer, cada Juiz Relator 
fará uma exposição relativamente à parte que lhe competiu preparar e res-
ponderá às questões que lhe forem levantadas. 
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2 — (Revogado.) 

3 — ……………………………………………………………………. 

Artigo 63.º 

[...] 

1 — Até 31 de Março do ano anterior ao do início da vigência de um 
Plano Trienal, a Comissão Permanente elaborará e entregará ao Presidente 
para agendamento do Plenário Geral uma proposta de objectivos estratégi-
cos para o triénio seguinte. 

2 — A sessão do Plenário Geral destinada a apreciar a proposta de 
objectivos estratégicos deverá ser marcada para a 2.ª quinzena de Junho 
seguinte, podendo o Presidente, as Secções do Tribunal ou os Juízes apre-
sentar, por escrito, propostas de alteração até 5 dias antes da data marcada 
para a referida sessão. 

3 — …………………………………………………………………... 

4 — …………………………………………………………………... 

5 — …………………………………………………………………... 

Artigo 64.º 

[...] 

1 — …………………………………………………………………... 

2 — …………………………………………………………………... 

3 — Antes de ordenar o agendamento para o Plenário Geral dos pro-
jectos de orçamento, a tempo de poderem ser remetidos nos prazos deter-
minados para a elaboração da proposta de lei do Orçamento do Estado, 
deverá o Presidente ordenar a sua distribuição pelos Juízes e Magistrados 
do Ministério Público, acompanhados das respectivas exposições de moti-
vos, os quais poderão apresentar sugestões ou propostas de alteração, no 
prazo de 5 dias a contar da distribuição. 

4 — (Revogado.) 
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5 — O Presidente poderá submeter os projectos de orçamento à apre-
ciação da Comissão Permanente. 

6 — Dos projectos de orçamento, devidamente aprovados pelo Plená-
rio Geral, serão remetidas cópias à Assembleia da República. 

7 — O disposto neste artigo aplicar-se-á, com as devidas adaptações, à 
preparação e aprovação de propostas de alterações orçamentais. 

Artigo 65.º 

[...] 

1 — …………………………………………………………………... 

2 — Os Programas Anuais das Secções Regionais, logo que aprova-
dos por estas, até 15 de Dezembro do ano anterior àquele a que respeitam, 
devem ser de imediato remetidos ao Presidente. 

3 — …………………………………………………………………... 

4 — …………………………………………………………………... 

5 — …………………………………………………………………... 

Artigo 66.º 

[...] 

1 — Até 30 de Abril de cada ano, as Secções aprovarão o projecto de 
relatório anual das suas actividades a incluir no Relatório das Actividades 
do Tribunal do ano anterior. 

2 — (Revogado.) 

3 — O Plenário Geral para aprovação do Relatório Anual do Tribunal 
deverá ser convocado a tempo de o mesmo poder ser remetido às entidades 
e no prazo legalmente previstos. 

Artigo 67.º 

[...] 

1 — …………………………………………………………………... 

2 — O Vice-Presidente será eleito de entre os Juízes em efectividade 
de funções. 
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3 — Têm capacidade eleitoral activa todos os Juízes que componham 
o Plenário Geral. 

Artigo 68.º 

[...] 

1 — Os Juízes que pretendam ser candidatos à eleição deverão mani-
festar a sua disponibilidade, por escrito, ao Presidente, até 8 dias antes da 
data fixada para o Plenário Geral em que decorrerá a eleição. 

2 — São admitidas propostas de candidatura subscritas por qualquer 
dos Juízes desde que o candidato proposto declare aceitar a candidatura, 
aplicando-se o disposto no número anterior. 

3 — Findo o prazo referido no n.º 1, o Presidente deverá dar conheci-
mento dos candidatos ou da inexistência de candidaturas a todos os mem-
bros do Plenário Geral. 

4 — …………………………………………………………………... 

Artigo 69.º 

[...] 

1 — …………………………………………………………………... 

2 — A votação poderá incidir em qualquer dos Juízes. 

3 — ………………………………………………………................... 

4 — …………………………………………………………………... 

5 — …………………………………………………………………... 

Artigo 70.º 

[...] 

1 — Não tendo sido candidato, o Juiz eleito poderá invocar razões jus-
tificativas para a não aceitação do cargo, procedendo-se, de imediato, a 
novo sufrágio. 

2 — (Revogado.) 
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Artigo 72.º 

[...] 

1 — …………………………………………………………………... 

2 — (Revogado.) 

3 — (Revogado.) 

Artigo 76.º 

[...] 

1 — Haverá na Secretaria do Tribunal os seguintes livros de registo: 

a) ……………………………………………………………... 

b) ……………………………………………………………... 

c) ……………………………………………………………... 

d) ……………………………………………………………... 

e) ……………………………………………………………... 

f) ……………………………………………………………... 

g) ……………………………………………………………... 

h) Livro de lembranças das decisões jurisdicionais; 

i) Resoluções diversas. 

2 —.…………………………………………………………………... 

3 —.…………………………………………………………………... 

Artigo 77.º 

[...] 

1 —. …………………………………………………………………... 

2 — O registo inicial de cada processo deverá conter, sempre que pos-
sível, a data da decisão ou despacho que ordenou a sua instauração ou iní-
cio, a entidade que apresentou a proposta de deliberação, o recorrente, no 
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caso de recurso, os Juízes Relatores, bem como o objecto, entidade interes-
sada ou outros elementos indispensáveis à completa percepção do seu con-
teúdo e finalidade. 

3 —.………………………………………………………………….» 

Artigo 2.º 

Revogação 

São revogados os artigos 6.º, 7.º, 8.º, 22.º e 46.º do Regulamento 
Interno do Tribunal de Contas. 

Artigo 3.º 

Aditamento 

É aditado ao Capítulo VI do Regulamento Interno do Tribunal de 
Contas uma nova Secção IV, com a epígrafe “Dos Procedimentos Relativos 
à Responsabilidade Financeira”, a que correspondem, após renumeração, 
os artigos 71.º, 72.º, 73.º, 74.º, 75.º e 76.º, com a seguinte redacção: 

«SECÇÃO IV 

Dos procedimentos relativos à responsabilidade financeira 

Artigo 71.º 

Âmbito 

O disposto nos artigos seguintes aplica-se à tramitação dos procedi-
mentos relativos à responsabilidade financeira emergente de processos de 
fiscalização prévia, fiscalização concomitante e fiscalização sucessiva. 

Artigo 72.º 

Pagamento voluntário 

Se o Relatório evidenciar eventuais responsabilidades financeiras, os 
responsáveis deverão ser informados de que poderão pôr termo ao proce-
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dimento através do pagamento voluntário das multas aplicáveis, pelo 
mínimo legal, e, sendo caso disso, das quantias a repor. 

Artigo 73.º 

Vista ao Ministério Público 

Fixado o texto do projecto de Relatório pelo Juiz Relator, será dada 
vista ao Ministério Público, para emissão de parecer, no prazo de cinco dias 
úteis. 

Artigo 74.º 

Distribuição do projecto de Relatório 

Decorrido o prazo previsto no artigo anterior, o projecto de Relatório 
será distribuído aos Juízes adjuntos e ao Ministério Público, com a antece-
dência mínima de cinco dias úteis, relativamente à sessão para que venha a 
ser agendado. 

Artigo 75.º 

Relevação de responsabilidades 

O Relatório deverá contemplar a verificação dos pressupostos estabe-
lecidos no n.º 8 do artigo 65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, quando se 
decida relevar responsabilidades ou quando tal questão tenha sido suscitada 
no processo. 

Artigo 76.º 

Aplicação de multas 

1 — As multas previstas no artigo 66.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 
Agosto, a aplicar aos processos mencionados no artigo 71.º são decididas 
pelo Juiz relator do processo. 

2 — A decisão a proferir nos processos autónomos de multa é da 
competência dos juízes relatores dos processos que tenham relação com as 
respectivas infracções. 
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3 — Previamente à decisão, é ouvido o responsável pela infracção, a 
quem serão notificados os factos, a sua qualificação jurídica e respectivo 
regime legal, devendo, ainda, ser indicada a possibilidade de poder ser pos-
to termo ao procedimento, através do pagamento voluntário da multa, pelo 
mínimo legal. 

4 — A decisão reveste a forma de sentença e é notificada ao Ministé-
rio Público e aos responsáveis.» 

Artigo 4.º 

Renumeração e republicação 

Em consequência da aprovação das presentes alterações e aditamen-
tos, procede-se, em anexo, à renumeração dos artigos do Regulamento 
Interno do Tribunal de Contas, ora designado por Regulamento Geral do 
Tribunal de Contas, e respectiva republicação. 

 
 
 
Lisboa, 17 de Maio de 2010 
 

O Conselheiro Presidente, 
Guilherme d’Oliveira Martins 
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Regulamento Geral do Tribunal de Contas112

 
 

O Plenário Geral do Tribunal de Contas, em reunião de 28 de Junho de 
1999, aprova, ao abrigo do art. 75.º, al. d), da Lei n.º 98/97, de 26 de Agos-
to, o seguinte Regulamento Geral do Tribunal de Contas: 

CAPÍTULO I 

DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Artigo 1.º113

Natureza e poderes 

 

1 — O Tribunal de Contas é um órgão de soberania, consagrado na 
Constituição da República como uma das categorias de Tribunais. 

2 — O Tribunal de Contas goza das prerrogativas e observa os 
princípios gerais próprios dos Tribunais, estabelecidos na Constituição 
e na lei.  

3 — No exercício dos seus poderes, o Tribunal de Contas acompa-
nha o acatamento das recomendações por si formuladas. 114

                                                           
112 Nova designação introduzida pelo n.º 4 da Resolução nº 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era: 

 

Regulamento Interno do Tribunal de Contas 
113  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
Artigo 1.º 

Missão e jurisdição 
1 — O Tribunal de Contas é o órgão supremo de controlo da legalidade e regu-

laridade financeiras das receitas e despesas públicas, bem como da boa gestão finan-
ceira das entidades a ele sujeitas. 

2 — Estão sujeitas à jurisdição do Tribunal de Contas e aos seus poderes de 
controlo financeiro, nos termos da Constituição e da lei, todas as entidades do Sector 
Público, Administrativo e Empresarial, bem como as entidades de qualquer natureza 
que sejam beneficiárias de dinheiros ou outros valores públicos ou tenham participa-
ção de capitais públicos. 

114  Número aditado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. 
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Artigo 2.º115

Missão e jurisdição 

 

1 — O Tribunal de Contas tem por missão, nos termos da Consti-
tuição e da lei, fiscalizar a legalidade e regularidade das receitas e das 
despesas públicas, julgar as contas que a lei manda submeter-lhe, dar 
parecer sobre a Conta Geral do Estado e sobre as Contas das Regiões 
Autónomas, apreciar a gestão financeira e efectivar responsabilidades 
por infracções financeiras. 

2 — Estão sujeitas à jurisdição do Tribunal de Contas, nos termos 
definidos pela lei, todas as entidades que, independentemente da sua 
natureza, sejam titulares ou beneficiárias, a qualquer título, de dinhei-
ros ou outros valores públicos ou tenham participação de capitais 
públicos.  

3 — (Revogado.) 116

 

  

 

 

 

 

 

                                                           
115   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-

são originária era a seguinte: 
Artigo 2.º -  

Natureza e poderes 
1 — O Tribunal de Contas é um órgão de soberania, independente, estando ape-

nas sujeito à Constituição e à Lei. 
2 — As decisões jurisdicionais do Tribunal são obrigatórias para todas as enti-

dades públicas e privadas e prevalecem sobre as de quaisquer outras autoridades. 
116  Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
3 — As recomendações definitivas constantes dos pareceres e relatórios de audi-

toria devem ser seguidas pelos respectivos destinatários e acompanhadas pelo Tribu-
nal. 
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Artigo 3.º117

Cooperação e coadjuvação  

 

1 — O Tribunal de Contas coopera com os demais órgãos de sobe-
rania e com as instituições homólogas, designadamente as da União 
Europeia e da Comunidade de Países de Língua Oficial Portuguesa, e 
respectivos Estados-Membros. 

2 — O Tribunal de Contas tem direito à coadjuvação de todas as 
entidades públicas e privadas e, em particular, à colaboração dos ser-
viços, organismos e demais entidades incumbidas do controlo interno. 

Artigo 4.º 

Contraditório e publicidade 

1 — Nos casos sujeitos à sua apreciação, o Tribunal de Contas 
assegura, nos termos da lei, o cumprimento do princípio do contraditó-
rio.118

2 — Os actos do Tribunal são públicos, nos termos da lei. 
 

 

 

 

 

 

 

                                                           
117   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
Artigo 3.º 

Cooperação, coadjuvação e colaboração 
1 — Sem prejuízo das respectivas independências, o Tribunal de Contas coopera 

com os demais órgãos de soberania e, em especial, com a Assembleia da República, e, 
bem assim, com as instituições homólogas, em especial, as da União Europeia e dos 
seus Estados Membros. 

2 — O Tribunal de Contas tem direito à coadjuvação de todas as entidades 
públicas e privadas e, em particular, à colaboração dos serviços, organismos e demais 
entidades incumbidas do controlo interno no âmbito de todo o Sector Público, Adminis-
trativo e Empresarial. 

118  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

1 — Nos casos sujeitos à sua apreciação, o Tribunal de Contas assegura, nos 
termos da lei, a execução e o cumprimento do princípio do contraditório. 
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CAPÍTULO II 119

CARACTERIZAÇÃO E INCUMBÊNCIAS DOS 
ÓRGÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS, MINISTÉRIO 

PÚBLICO E SERVIÇOS DE APOIO 

 

Artigo 5.º 

Plenário geral 

1 — O Plenário Geral é, nos termos da lei, o órgão superior de decisão 
do Tribunal de Contas e o órgão superior de gestão e disciplina dos seus 
Juízes. 

2 — (Revogado.)120

3 — Sem prejuízo das demais competências previstas na lei, compe-
te ao Plenário Geral, no âmbito da aprovação do Plano Trienal, estabe-
lecer as orientações estratégicas, as grandes prioridades e as formas de 
cooperação com as instituições homólogas, com os demais órgãos de 
soberania, serviços e entidades públicas e privadas, e com os órgãos de 
controlo interno.

 

121

4 — Do Plenário Geral fazem parte todos os Juízes em exercício de 
funções no Tribunal.

 
122

 
 

 
 
 

                                                           
119  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
CAPÍTULO II 

CARACTERIZAÇÃO E INCUMBÊNCIAS DOS ÓRGÃOS E SERVIÇOS DO TRIBUNAL 
120  Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
2 — O Plenário Geral é solidário com os demais órgãos do Tribunal na prosse-

cução das suas missões, competências e objectivos. 
121   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
3 — O Plenário Geral é ainda o garante máximo da estabilidade e da indepen-

dência dos técnicos dos Serviços de Apoio, quando no exercício de missões de controlo. 
122  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
4 — Do Plenário Geral fazem parte todos os Juízes em exercício de funções no 

Tribunal, incluindo os das Secções Regionais, independentemente da natureza do seu 
vínculo ao mesmo. 
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5 — (Revogado.)123

6 — (Revogado.)
 

124

Artigo 6.º 

 

Comissão permanente 

1 — A Comissão Permanente é um órgão do Tribunal, presidido 
pelo Presidente e constituído pelo Vice-Presidente, por um Juiz de 
cada Secção e, sempre que esteja em causa matéria da respectiva com-
petência, pelos Juízes das Secções Regionais.125

2 — A Comissão Permanente dispõe das competências consultivas e 
deliberativas previstas na lei.

 

126

3 — Os membros da Comissão Permanente eleitos pelas Secções Espe-
cializadas devem informar as respectivas Secções do conteúdo das reuniões 
da Comissão Permanente, na primeira sessão posterior da Secção. 

 

 

                                                           
123 Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
5 — Compete ao Plenário Geral dirimir os conflitos de competência das Secções 

Especializadas e das Secções Regionais, entre si, excepto quando suscitados em pro-
cessos de visto, de efectivação de responsabilidades ou de multa. 

124  Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-
ria era a seguinte: 

6 — Compete ainda ao Plenário Geral definir anualmente as linhas gerais rela-
tivas às condições em que será assegurada assessoria técnica e de secretariado aos 
Juízes e aos Magistrados do Ministério Público. 

125  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

1 — À Comissão Permanente, para além das competências expressamente pre-
vistas na lei, incumbe, em geral, exercer, nos casos de urgência, as competências do 
Plenário Geral que não lhe sejam expressamente vedadas pela Lei ou por este Regula-
mento. 

126   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-
são originária era a seguinte: 

2 — As entidades que, nos termos do artigo 44.º, têm legitimidade para apresen-
tar propostas de deliberação ao Plenário Geral, poderão solicitar a ratificação por 
este das deliberações da Comissão Permanente, com excepção das previstas no n.º 2 
do art.º 5.º e no n.º 2 do artigo 25.º, ambos da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, no prazo 
de 15 dias a contar da data em que tenham tomado conhecimento do teor da respectiva 
deliberação. 
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Artigo 7.º 

Presidente 

1 — O Presidente do Tribunal de Contas exerce as funções expres-
samente previstas na lei, competindo-lhe representar o Tribunal, 
garantir o eficaz funcionamento do Tribunal e dos seus órgãos, zelar 
pelo cumprimento das suas deliberações por parte dos Serviços de 
Apoio, promovendo, se necessário, as iniciativas legislativas e adminis-
trativas indispensáveis ao seu funcionamento.127

2 — (Revogado.)
 

128

 

 

Artigo 8.º 

Vice-presidente 

O Vice-Presidente substitui o Presidente no exercício das suas com-
petências, nas situações de vacatura, ausência ou impedimento, e exer-
ce as competências que nele forem delegadas pelo Presidente.129

 

 

 
                                                           
127   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — Ao Presidente do Tribunal de Contas, para além das funções expressamente 

previstas na Lei e neste Regulamento, compete, em geral, garantir o eficaz funciona-
mento do Tribunal e dos seus órgãos, zelar pelo cumprimento das suas deliberações 
por parte dos Serviços de Apoio e representar o Tribunal, velando pelo bom acolhi-
mento das suas recomendações e solicitações, designadamente de providências legisla-
tivas e administrativas indispensáveis ao seu funcionamento, perante os demais órgãos 
de soberania, autoridades públicas e comunicação social. 

128   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-
ria era a seguinte: 

2 — Também compete ao Presidente do Tribunal superintender na gestão admi-
nistrativa e financeira do Tribunal, exercendo em relação aos seus Serviços de Apoio 
os poderes inerentes à competência ministerial, sem prejuízo das linhas gerais defini-
das pelo Plenário Geral. 

129  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

Ao Vice-Presidente compete substituir o Presidente no exercício das suas com-
petências, nos casos de vacatura, ausência ou impedimento, e exercer as demais com-
petências que lhe forem delegadas. 



______________________________ Regulamento Geral do Tribunal de Contas 
 

185 
 

Artigo 9.º 

Secções especializadas e regionais 

As Secções regem-se e organizam-se, nos termos da lei, pelos seus pró-
prios Regulamentos e normas de funcionamento, em tudo o que se não dis-
puser na Lei e neste Regulamento. 

Artigo 10.º 

Juízes 

1 — Os Juízes do Tribunal de Contas julgam e decidem apenas 
segundo a Constituição e a lei e não estão sujeitos a ordens ou instru-
ções, salvo o dever de acatamento das decisões proferidas em via de 
recurso.130

2 — Os Juízes do Tribunal de Contas gozam dos direitos e garan-
tias e estão sujeitos aos mesmos deveres, incompatibilidades e suspei-
ções que os Juízes do Supremo Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes 
em tudo o que não estiver previsto nas leis e regulamentos relativos ao 
Tribunal de Contas ou não for incompatível com a natureza deste, o 
Estatuto dos Magistrados Judiciais.

 

131

3 — Os Juízes do Tribunal de Contas têm direito à formação per-
manente e ao apoio técnico-operativo e instrumental que se mostre 
necessário ao desempenho das funções que lhes estão cometidas pela 
lei.

 

132

 

 

                                                           
 130  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — Os Juízes do Tribunal de Contas julgam e decidem apenas segundo a Cons-

tituição e a Lei e sem sujeição a quaisquer ordens ou instruções, salvo o dever de aca-
tamento das decisões proferidas em via de recurso. 

131  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — Os Juízes do Tribunal de Contas gozam dos demais direitos e garantias e 
estão sujeitos aos mesmos deveres, incompatibilidades e suspeições que os Juízes do 
Supremo Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes em tudo o que não estiver previsto nas 
leis e regulamentos relativos ao Tribunal de Contas ou não foi incompatível com a 
natureza deste, o estatuto dos magistrados judiciais. 

132  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

3 — Os Juízes do Tribunal de Contas têm direito a formação permanente, inter-
na e externamente, nos termos a estabelecer pelo Plenário Geral. 
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Artigo 11.º 

Ordem de precedência dos juízes 

1 — A ordem de precedência dos Juízes é estabelecida anualmente 
em sessão do Plenário Geral, definindo a constituição das subsec-
ções.133

2 — A precedência é ordenada por sorteio realizado na última ses-
são plenária de cada ano e é válida para o ano seguinte.

 

134

3 — Os Juízes que iniciem funções após o sorteio anual tomarão, suces-
sivamente, lugar a seguir ao último Juiz na ordem de precedência e, no 
caso de nomeações simultâneas, segundo a antiguidade da posse ou, tendo 
esta ocorrido na mesma data, a ordem de graduação no respectivo concur-
so. 

  

 

Artigo 12.º 

Turnos em férias judiciais 

1 — Durante as férias judiciais serão estabelecidos na sede do Tribunal 
turnos para as sessões diárias de visto. 

2 — Intervêm nos turnos todos os Juízes da sede, sendo relator um Juiz 
da 1.ª ou da 3.ª Secção. 

3 — Ouvidos os Juízes e obtido o consenso quanto aos turnos, o 
Presidente fixará essa distribuição; no caso contrário, o Presidente 
procederá à distribuição dos turnos nos termos do número anterior e 
de acordo com as preferências expressas pelos Juízes e segundo a res-
pectiva ordem de antiguidade no Tribunal.135

                                                           
133  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 

 

1 — A ordem de precedência dos Juízes que compõem o Tribunal de Contas é 
estabelecida anualmente para o Plenário Geral e mantém-se nos demais órgãos cole-
giais que compõem o Tribunal.  

134  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — A precedência dos Juízes é ordenada por sorteio realizado na última sessão 
plenária de cada ano e é válida para o ano seguinte. 

135  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

3 — Ouvidos os Juízes e obtido o consenso quanto aos turnos, o Presidente fixa-
rá essa distribuição; no caso contrário, o Presidente procederá à distribuição dos tur-
nos tendo em atenção o disposto nos números anteriores e as preferências expressas 
pelos Juízes, segundo a respectiva ordem de antiguidade no Tribunal. 
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4 — A pedido do Juiz da Secção Regional, o Presidente pode 
nomear um Juiz da 1.ª ou da 3.ª Secção para o substituir durante as 
respectivas férias judiciais obtida a sua anuência.136

Artigo 13.º 

 

Registo biográfico e disciplinar dos juízes 

1 — O livro de registo biográfico e disciplinar dos Juízes será composto 
por folhas individuais que mencionarão: 

a) Nome, data e local de nascimento; 

b) Residência, incluída a de férias e respectivos telefones; 

c) Graduação obtida no concurso, Diário da República em que 
foi publicada a nomeação e a data da posse; 

d) Lugares ou cargos exercidos após a nomeação; 

e) Louvores ou sanções disciplinares; 

f) Perdas ou interrupções de antiguidade; 

g) Quaisquer outros elementos relevantes de valorização profis-
sional. 

2 — Este livro ficará à guarda do Director-Geral. 

Artigo 14.º 

Ministério Público 

1 — Ao Ministério Público junto do Tribunal de Contas incumbe 
defender a legalidade, exercendo, para o efeito, as competências previs-
tas na lei.137

                                                           
136  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 

 

4 — A pedido do Juiz da Secção Regional, o Presidente pode nomear um Juiz da 
1.ª ou da 3.ª  Secção para o substituir durante as respectivas férias judiciais, por um 
período não superior a 30 dias, obtida a sua anuência. 

137  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

1 — Ministério Público junto do Tribunal de Contas exerce as competências 
previstas na Lei, incumbindo-lhe zelar pelos interesses patrimoniais do Estado, defen-
der a legalidade e requerer o julgamento por infracções financeiras. 
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2 — Os Serviços de Apoio do Tribunal asseguram o apoio técnico e 
administrativo aos magistrados do Ministério Público.138

Artigo 15.º

 

139

Serviços de Apoio 

 

O Tribunal de Contas dispõe de serviços de apoio técnico e admi-
nistrativo indispensáveis ao exercício das suas funções, cuja organiza-
ção e estrutura consta de decreto-lei. 

Artigo 16.º  

Dependência funcional e hierárquica 

O pessoal dos Serviços de Apoio depende hierarquicamente do Pre-
sidente e, funcionalmente, do Tribunal e de cada um dos seus mem-
bros, ou dos Magistrados do Ministério Público no que respeita aos 
funcionários do respectivo Serviço de Apoio Técnico e Administrati-
vo.140

 

 

                                                           
138   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
2 — Os Serviços de Apoio do Tribunal, asseguram o apoio técnico e administra-

tivo aos magistrados do Ministério Público junto deste, nos termos a definir pelo Ple-
nário Geral aquando da aprovação das respectivas linhas gerais de organização e fun-
cionamento. 

139  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

Artigo 18.º 
Organização e funcionamento dos serviços de apoio 

1 — A definição das linhas gerais de organização e funcionamento dos Servi-
ços de Apoio Técnico do Tribunal, incluindo os das Secções Regionais, cabe ao Plená-
rio Geral, competindo ao Presidente dar as ordens e as instruções necessárias à sua 
execução. 

2 — Neste domínio, compete ao Plenário Geral, nomeadamente, determinar a 
deslocalização de Serviços de Apoio nos termos previstos no artigo 3.º, n.º 4, da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto. 

140   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

O pessoal dos Serviços de Apoio depende administrativamente do Presidente 
e, funcionalmente, do Tribunal e de cada um dos seus membros, ou dos Magistrados do 
Ministério Público no que respeita aos funcionários do respectivo Serviço de Apoio 
Técnico e Administrativo. 
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Artigo 17.º 

Funções do gabinete do presidente 

1 — Para além de coadjuvar o Presidente no exercício das suas funções, 
o Gabinete assegura o apoio administrativo aos Juízes e aos Magistrados do 
Ministério Público. 

2 — (Revogado.)141

Artigo 18.º 

 

Missão da direcção-geral 

À Direcção-Geral do Tribunal incumbe garantir o apoio técnico, opera-
tivo e instrumental ao Tribunal, de acordo com as linhas de orientação 
aprovadas em Plenário Geral e em função das áreas funcionais das Secções 
Especializadas e de responsabilidade dos seus Juízes. 

 

CAPÍTULO III 

SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS 

Artigo 19.º 

Caracterização 

O Tribunal de Contas dispõe de um sistema de informação gerido 
informaticamente, integrado em rede e interactivo.142

 

 

                                                           
141   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
2 — O Presidente, a solicitação e por indicação fundamentada de cada Juiz, pode-

rá afectar-lhe um assessor e um secretário de entre o pessoal em funções nos Serviços 
de Apoio do Tribunal. 

142   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

O Tribunal de Contas dispõe de um sistema de informação gerido informatica-
mente, integrado em rede e interactivo relativamente ao Tribunal e aos Serviços de 
Apoio. 
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Artigo 20.º 

Objectivos 

O sistema tem por objectivo promover a eficiência e a eficácia do 
Tribunal, nomeadamente aos níveis da gestão e das atribuições, com-
petindo-lhe garantir:143

a) A optimização dos recursos, designadamente em termos de 
informação a produzir, seu conteúdo, normalização e distri-
buição. 

 

b) A utilidade e a oportunidade da informação. 
c) A fiabilidade da informação. 
d) A segurança da informação. 

Artigo 21.º 

Regulamentação 

O sistema de informação será regulamentado, tendo em conta as 
orientações gerais definidas pelo Plenário Geral, através de instruções 
aprovadas pelo Presidente, e deverá contemplar: 

a) A identificação de gestor/responsável pelo sistema e defi-
nição das respectivas funções. 

b) A definição de níveis de acesso à informação para efeitos 
de registo e consulta. 

c) A definição de níveis de gestão da rede. 
d) A criação de indicadores de alerta que identifiquem tenta-

tivas de intrusão e respectiva origem. 
e) A definição de critérios gerais e níveis de competência 

relativos à disponibilização de informação para o exterior; 
 
 
 

                                                           
143  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
O sistema tem por objectivo promover a eficiência e a eficácia da Organização, 

nomeadamente aos níveis da gestão e das atribuições, competindo-lhe garantir: 
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f) A forma de publicitação dos actos do Tribunal.144

Artigo 22.º 

 

Comissão de informática 

1 — O sistema de informação será acompanhado permanentemente por 
uma Comissão de Informática presidida por um Juiz Conselheiro eleito 
pelo Plenário Geral, por um Magistrado do Ministério Público, pelo ges-
tor/responsável pelo sistema de informação e por um técnico dos Serviços 
de Apoio nomeado pelo Presidente. 

2 — Compete à Comissão de Informática: 
a) Acompanhar e controlar o desenvolvimento do sistema de 

informação, podendo formular recomendações e propostas ao 
Presidente e ao Plenário Geral. 

b) Zelar para que a informação produzida seja completa, útil e rele-
vante, fiável, oportuna e segura. 

c) Assegurar o cumprimento dos dispositivos legais, designada-
mente relativos à protecção de dados pessoais. 

d) Propor ao Plenário Geral a definição das orientações gerais rela-
tivas ao sistema de informação do Tribunal. 

e) Dar parecer sobre os projectos de instruções que pretendam 
regulamentar o sistema de informação. 

f)  Ser ouvida sobre a informação a produzir, designadamente sobre 
o seu conteúdo, normalização e forma de tratamento. 

                                                           
144   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
O sistema de informação será regulamentado, tendo em conta as orientações 

gerais definidas pelo Plenário Geral, através de instruções aprovadas pelo Presidente, 
e deverá contemplar: 

a) Identificação de gestor/responsável pelo sistema e definição das respectivas fun-
ções. 

b) Definição de níveis de acesso à informação para efeitos de registo e consulta. 
c) Definição de níveis de gestão da rede. 
d) Criação de indicadores de alerta que identificam tentativas de introsão e respec-

tiva origem. 
e) Definição de critérios gerais e níveis de competência relativos à disponibiliza-

ção de informação para o exterior. 
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g) Ser ouvida sobre a distribuição interna e a divulgação externa da 
informação, nomeadamente sobre os seus destinatários, as vias 
que deverá seguir e os meios a afectar. 

h) Ser ouvida sobre a segurança da informação, especialmente 
sobre o seu nível, grau de confidencialidade, qualidade dos seus 
suportes e classificação dos documentos. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNCIONAMENTO DO PLENÁRIO GERAL 

Artigo 23.º 

Convocação 

1 — O Plenário Geral reúne sob convocatória do Presidente ou a 
solicitação de pelo menos um terço dos seus membros.145

2 — A solicitação deverá ser feita por escrito, dirigida ao Presiden-
te, devendo a reunião ser convocada para os primeiros quinze dias 
seguintes.

 

146

Artigo 24.º 

 

Sessões ordinárias e extraordinárias 

1 — O Plenário Geral reunirá quatro vezes por ano, em sessões 
ordinárias, que terão lugar entre 1 e 31 de Maio, 15 e 30 de Junho, 15 e 
30 de Outubro e entre 2 e 20 de Dezembro.147

                                                           
145  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 

 

1 — Plenário Geral reúne-se sob convocatória do Presidente ou a solicitação de 
pelo menos um terço dos seus membros, sempre que seja necessário decidir sobre 
assuntos da respectiva competência. 

146  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

 2 — A solicitação a que se refere o n.º 1 deverá ser feita por escrito, dirigida ao 
Presidente e assinada pelo menos por um terço dos membros do Plenário Geral, 
devendo a reunião solicitada ser convocada pelo Presidente para os primeiros quinze 
dias seguintes. 

147  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

1 — O Plenário reunirá quatro vezes por ano, em sessões ordinárias, que serão 
marcadas pelo Presidente entre 1 e 31 de Maio, 15 e 30 de Junho, 15 e 30 de Outubro 
e entre 2 e 20 de Dezembro. 
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2 — Poderá ainda o Plenário Geral reunir em sessões extraordiná-
rias sempre que para tal for convocado.148

Artigo 25.º 

 

Quorum de funcionamento 

O Plenário Geral funciona com mais de metade dos seus membros em 
efectividade de funções e não impedidos. 

Artigo 26.º 

Presidência 

1 — As sessões do Plenário Geral são presididas pelo Presidente do 
Tribunal, que dirige e orienta os trabalhos.149

2 — Na falta ou impedimento do Presidente, presidirá ao Plenário Geral 
o Vice-Presidente e, na falta ou impedimento deste, o Juiz mais antigo do 
Tribunal. 

 

Artigo 27.º 

Ministério Público 

O Ministério Público pode assistir às Sessões do Plenário Geral e 
intervirá nos termos definidos neste Regulamento.150

 

 

                                                           
148   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-

são originária era a seguinte: 
 2 — Poderá ainda o Plenário reunir em sessões extraordinárias sempre que 

para tal for convocado. 
149  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte:  
1 — Compete ao Presidente do Tribunal presidir às sessões do Plenário Geral e 

dirigir e orientar os trabalhos. 
150  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte:  
Da data marcada para a realização dos Plenários Gerais, bem como da respec-

tiva agenda, será dado conhecimento ao Ministério Público, que a eles poderá assistir, 
podendo intervir nos termos adiante previstos. 
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Artigo 28.º 

Secretariado 

1 — As sessões do Plenário Geral são secretariadas pelo Director-
Geral ou, na sua falta ou ausência, pelo Subdirector-Geral, os quais 
poderão intervir a solicitação do Presidente ou de qualquer juiz para 
prestarem esclarecimentos sobre os assuntos inscritos na agenda.151

2 — Compete ainda ao Director-Geral, ou ao Subdirector-Geral, se for 
caso disso, a elaboração da respectiva acta. 

 

3 — O Director-Geral ou o Subdirector-Geral poderão ser coadjuvados 
por outras chefias dos Serviços de Apoio, em conformidade com as respec-
tivas competências. 

Artigo 29.º 

Agenda das sessões 

1 — A agenda de cada sessão do Plenário Geral é mandada organizar 
pelo Presidente, tendo em conta as propostas que lhe sejam apresentadas e 
observados os prazos e procedimentos adiante previstos. 

2 — Até 5 dias úteis antes da sessão, deve ser distribuída pelos Juí-
zes e pelo Ministério Público uma cópia da agenda, salvo nos casos 
urgentes, devidamente justificados, em que o prazo será de 2 dias 
úteis.152

Artigo 30.º 

 

Período antes da ordem do dia e inscrição de questões não agendadas 

1 — Antes do início dos trabalhos haverá um período, não superior a 
trinta minutos, designado por “antes da ordem do dia”, para troca de 
impressões sobre matérias não constantes da agenda. 

                                                           
151  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — As sessões do Plenário Geral são secretariadas pelo Director-Geral ou, na 

sua falta ou ausência, pelo Subdirector-Geral, os quais poderão intervir a solicitação 
do Presidente ou de qualquer juiz para prestarem esclarecimentos sobre os assuntos 
inscritos em tabela. 

152  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — Dois dias úteis antes da sessão deve ser distribuída pelos Juízes e pelo 
Ministério Público uma cópia da agenda. 
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2 — No início de cada sessão poderão, por deliberação que obtenha 
pelo menos dois terços dos votos, ser inscritas na agenda outras questões 
para além das nela previstas. 

Artigo 31º 

Ordem de trabalhos 

1 — As sessões iniciam-se pela leitura e aprovação da acta da sessão 
anterior, seguindo-se a apresentação do expediente que o plenário 
tenha de conhecer e, finalmente, a apreciação e decisão dos processos e 
matérias inscritas na agenda.153

2 — Antes de ser tomada qualquer deliberação, será dada a pala-
vra ao Ministério Público para alegar o que tiver por conveniente.

 

154

3 — A acta da sessão dará conta da posição do Ministério Público, 
podendo fazê-lo por mera remissão para parecer escrito que tenha sido 
dado e que, nesse caso, será junto ao processo.

 

155

                                                           
153   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-

são originária era a seguinte: 

 

 1 — As sessões iniciam-se pela leitura e aprovação da acta da sessão anterior, 
seguindo-se a apresentação do expediente que o plenário tenha de conhecer e, final-
mente, a apreciação e decisão dos processos e matérias inscritas em tabela. 

154    Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

 2 — Antes de ser tomada qualquer deliberação, será dada a palavra ao Minis-
tério Público, caso esteja presente, para alegar o que tiver por conveniente. 

155   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-
são originária era a seguinte: 

3 — A acta da sessão dará conta, sendo caso disso, da posição do Ministério 
Público, podendo fazê-lo por mera remissão para parecer escrito que tenha sido dado 
e que, nesse caso, será junto ao processo. 



Tribunal de Contas _________________________________________________ 
 

196 
 

CAPÍTULO V 

DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO PERMANENTE 

Artigo 32.º 

Funcionamento 

1 — A Comissão Permanente reúne a convocação do Presidente, 
por sua iniciativa ou a pedido fundamentado de qualquer dos seus 
membros com indicação dos assuntos a incluir na agenda.156

2 — A Comissão Permanente delibera sob proposta de qualquer 
dos seus membros.

 

157

Artigo 33.º 

 

Distribuição 

1 — Estão sujeitos à distribuição os seguintes procedimentos: 
a) Pareceres solicitados sobre projectos legislativos em matéria 

financeira; 
b)  (Revogado.)158

c) Processos disciplinares; 
 

d) Projecto de Plano Trienal; 
e) Outros que, pela sua importância, a Comissão Permanente assim 

o delibere. 
2 — A distribuição é feita por sorteio, abrangendo o Vice-Presidente e 

os membros da Sede e a ela assistindo sempre o Vice-Presidente ou, na sua 
falta ou impedimento, o Conselheiro mais antigo da Comissão Permanente. 

                                                           
156   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — A Comissão Permanente reúne em sessão ordinária na primeira Quarta-

feira de cada mês, salvo nas férias judiciais, e em sessão extraordinária em caso de 
urgência quando convocada pelo Presidente, por sua iniciativa ou a pedido fundamen-
tado de qualquer dos seus membros com indicação dos assuntos a incluir na agenda. 

157  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — Podem fazer propostas de deliberação à Comissão Permanente qualquer 
dos seus membros, bem como o Director-Geral, em matérias da sua competência. 

158  Alínea revogada pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originária 
era a seguinte: 

b) Recrutamento de Juízes Auxiliares; 
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3 — Os relatores dos projectos de deliberação sobre as demais compe-
tências da Comissão Permanente são os autores das respectivas propostas, 
salvo se for deliberado sujeitá-las à distribuição. 

4 — (Revogado.) 159

5 — Compete ao relator apresentar no Plenário Geral a respectiva 
proposta da Comissão Permanente.

 

160

Artigo 34.º 

 

Normas subsidiárias 

Aplicam-se subsidiariamente à Comissão Permanente todas as normas 
legais e regulamentares relativas ao Plenário Geral. 

 
 

CAPÍTULO VI 
DOS PROCEDIMENTOS 

SECÇÃO I 

TIPOLOGIA DAS DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO 
GERAL E DA COMISSÃO PERMANENTE 

Artigo 35.º 

Tipologia das deliberações do plenário geral 

As deliberações do Plenário Geral que não tenham na lei uma designa-
ção específica, tais como o Parecer sobre a Conta Geral do Estado, o Pare-
cer sobre a Conta da Assembleia da República, o Projecto de Orçamento 
Anual, o Plano Trienal e o Relatório Anual, terão as denominações seguin-
tes: 

a) Acórdãos de Fixação de Jurisprudência – as deliberações proferi-
das em recurso extraordinário que fixem jurisprudência. 

                                                           
159   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
4 — O relator dos projectos de deliberação pode nomear um funcionário da 

Direcção-Geral para o coadjuvar na respectiva instrução, bem como solicitar informa-
ções ou documentos a quaisquer entidades. 

160   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

5 — Compete ao relator apresentar e defender no Plenário Geral a respectiva 
proposta da Comissão Permanente. 
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b) Acórdãos – as demais deliberações proferidas em recurso extraor-
dinário, em recurso relativo a matéria disciplinar sobre os Juízes 
ou em recurso de actos relativos ao concurso e à nomeação ou 
provimento de Juízes. 

c) Instruções – as deliberações de carácter normativo e regulamentar 
de eficácia essencialmente externa. 

d) Regulamentos – as deliberações de carácter normativo e regula-
mentar de eficácia essencialmente interna. 

e) Pareceres – as deliberações proferidas no âmbito da função opina-
tiva do Tribunal. 

f) Resoluções – as demais deliberações de natureza organizativa, 
administrativa ou funcional, bem como as que incorporem propos-
tas de medidas legislativas ou administrativas necessárias ao exer-
cício das competências do Tribunal. 

Artigo 36.º 

Assinaturas 

As instruções, regulamentos, e demais deliberações a que não caiba 
procedimento especial, serão rubricadas e assinadas pelo Presidente com 
menção da data da sessão em que foram aprovadas. 

Artigo 37.º 

Deliberações da comissão permanente 

As deliberações da Comissão Permanente adoptarão as denominações e 
seguirão o regime previsto para as deliberações do Plenário Geral, na parte 
aplicável. 
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SECÇÃO II 

PROCEDIMENTO GERAL 

Artigo 38.º 

Âmbito 

1 — O disposto na presente secção rege a formação e formulação de 
todas as deliberações, em tudo o que não esteja previsto nas disposições 
legais aplicáveis ou nos procedimentos especiais contemplados neste 
capítulo.161

2 — Regem-se, designadamente, pelo disposto nesta Secção, a cons-
tituição, pelo Plenário Geral, de Delegações Regionais, a aprovação de 
propostas de medidas legislativas e administrativas, a definição das 
linhas gerais de organização e funcionamento dos serviços de apoio 
técnico, incluindo os das Secções Regionais, a fixação do número de 
Juízes de cada Secção, e a aprovação de regulamentos internos e ins-
truções do Tribunal que não sejam da competência de cada uma das 
Secções.

 

162

Artigo 39.º 

 

Início 

1 — O procedimento inicia-se por uma proposta de deliberação na 
qual se concretizarão o objecto, a forma e, se necessário, os fundamen-

                                                           
161  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — O disposto na presente secção rege a formação e formulação de todas as 

deliberações, em tudo o que não esteja previsto nas disposições legais aplicáveis ou 
nos procedimentos especiais previstos neste capítulo. 

162   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — Regem-se, designadamente, pelo disposto nesta Subsecção, a constituição, 
pelo Plenário Geral, de Delegações Regionais, a aprovação de propostas de medidas 
legislativas e administrativas, a definição das linhas gerais de organização e funcio-
namento dos serviços de apoio técnico, incluindo os das Secções Regionais, a fixação 
do número de Juízes de cada Secção, e a aprovação de regulamentos internos e instru-
ções do Tribunal que não sejam da competência de cada uma das Secções. 
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tos da deliberação a tomar e se incluirá, sempre que possível, um pro-
jecto de redacção da deliberação.163

2 — A proposta é dirigida ao Presidente do Tribunal acompanhada 
da documentação que se mostre pertinente.

 

164

Artigo 40.º 

 

Iniciativa 

1 — Para além do Presidente, as propostas de deliberação do Ple-
nário Geral só podem ser apresentadas pela Comissão Permanente, 
pelas Secções Especializadas, pelas Secções Regionais, pelos Juízes e 
pelo Ministério Público.165

2 — (Revogado.) 

 
166

3 — (Revogado.) 

 
167

                                                           
163  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 

 

1— O procedimento inicia-se por uma proposta de deliberação do Plenário 
Geral na qual se concretizarão o objecto, a forma e, se necessário, os fundamentos da 
deliberação a tomar e se incluirá, sempre que possível, um projecto de redacção da 
deliberação. 

164  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — A proposta é dirigida ao Presidente do Tribunal e deverá ser acompanhada 
das informações ou relatórios dos Serviços de Apoio ou outros documentos pertinentes, 
com indicação dos que devem ser fotocopiados e distribuídos previamente pelos Juízes, 
Ministério Público e Director-Geral. 

165   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-
são originária era a seguinte: 

1 — Para além do Presidente, as propostas de deliberação do Plenário Geral só 
podem ser apresentadas pela Comissão Permanente, pelas Secções Especializadas, 
pelas Secções Regionais, pelos Juízes e pelo Ministério Público, bem como pelo Direc-
tor-Geral, em matéria de organização e funcionamento dos Serviços de Apoio. 

166  Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-
ria era a seguinte: 

2 — Nos casos previstos na lei, a iniciativa poderá ainda pertencer à Assembleia 
da República ou ao Governo. 

167    Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão origi-
nária era a seguinte:  

3 — As propostas emanadas da Comissão Permanente ou das Secções do Tribu-
nal deverão ser preparadas e votadas previamente nesses órgãos, nos termos das nor-
mas legais aplicáveis ou dos respectivos regulamentos. 
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Artigo 41.º 

Apresentação e agendamento da proposta 

1 — O Presidente agendará oficiosamente as propostas da sua ini-
ciativa ou que lhe forem apresentadas.168

2 — (Revogado.) 
 

169

3 — (Revogado.) 
 

170

4 — Se o Presidente entender que alguma proposta que lhe seja apre-
sentada não é da competência do Plenário ou não deve ser apreciada, pro-
cederá ao seu agendamento condicional e submeterá ao Plenário Geral a 
questão da sua admissibilidade, antes de se proceder à eventual discussão e 
votação do seu conteúdo. 

 

5 — As propostas de deliberação deverão ser apresentadas ao Pre-
sidente de modo a que possam ser agendadas, nos termos previstos no 
artigo 33.º, n.º 2.171

 

 

                                                           
168  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — As propostas deverão ser apresentadas ao Presidente, se não forem da sua 

iniciativa ou adoptadas em sessões, da Comissão Permanente ou das Secções do Tri-
bunal por si presididas, casos em que o agendamento é feito oficiosamente pelo Presi-
dente. 

169   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originária 
era a seguinte: 

2 — Nos casos em que as propostas da Comissão Permanente ou das Secções do 
Tribunal sejam adoptadas em sessões cuja presidência tenha sido assegurada pelo 
Vice-Presidente ou outro Juiz, a este competirá comunicá-los ao presidente para efeito 
de agendamento. 

170    Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão origi-
nária era a seguinte: 

3 — O Presidente poderá mandar instruir a proposta com qualquer informação 
ou relatório dos Serviços de Apoio ou outros documentos, antes de ordenar o seu 
agendamento. 

171  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

5 — As propostas de deliberação deverão ser apresentadas, ao Presidente de 
modo a que possam ser agendadas até cinco dias úteis antes da data marcada para a 
reunião do Plenário Geral, ou, nos casos urgentes devidamente justificados, até dois 
dias úteis antes dessa data. 
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Artigo 42.º 

Admissão da proposta 

O agendamento de qualquer proposta não impede que o Plenário Geral, 
antes de iniciar a sua discussão, decida sobre a sua admissibilidade, por 
iniciativa do Presidente, ou a requerimento de qualquer Juiz ou do Magis-
trado do Ministério Público. 

Artigo 43.º 

Discussão 

1 — A discussão da proposta inicia-se por uma exposição do seu autor 
ou do relator, no caso de propostas da Comissão Permanente ou das Sec-
ções do Tribunal. 

2 — (Revogado.) 172

3 — Seguidamente será dada a palavra ao Magistrado do Ministério 
Público, se não for o autor da proposta, para se pronunciar, querendo, sobre 
a mesma. 

 

4 — (Revogado.) 173

Artigo 44.º 

 

Votação 

1 — A votação far-se-á à pluralidade de votos dos Juízes que devam 
intervir, pela respectiva ordem de precedência, a começar pelo Juiz que se 
seguir ao proponente ou relator, no caso de a proposta não ser do Presiden-
te, devendo a acta consignar se a deliberação foi tomada ou rejeitada por 
unanimidade ou maioria. 

2 — Poderá haver declarações de voto as quais deverão ser apresenta-
das por escrito e assinadas ou ditadas para a acta. 

                                                           
172   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
2 — Sendo a iniciativa da Assembleia da República ou do Governo e não haven-

do relator, competirá ao Presidente a exposição a que se refere o n.º 1. 
173   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
4 — Aberta a discussão, nela poderão participar os Juízes que a devam votar, 

podendo sempre o proponente ou relator responder às questões que forem levantadas. 
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3 — No caso de o proponente ou relator ficar vencido, responsabilizar-
se-á pela redacção final da deliberação o primeiro Juiz que se lhe seguir na 
ordem de precedência que tenha voto conforme. 

4 — Não é admitida a abstenção. 

Artigo 45.º 

Conteúdo da deliberação 

As deliberações deverão conter além do mais a indicação das entidades 
a quem devem ser comunicadas, bem como o âmbito e o modo da sua 
divulgação pública, se for caso disso. 

Artigo 46.º 

Publicidade e divulgação 

1 — As deliberações do Plenário Geral, após o seu registo, deverão 
ser, de imediato, notificadas ou comunicadas aos interessados e reme-
tidas para publicação no Diário da República, se tal publicação for 
legalmente obrigatória ou determinada na deliberação.174

2 — A remessa para publicação no Diário da República ou difusão 
pelos meios de comunicação social de outras deliberações que o Plená-
rio Geral entenda deverem ser publicadas ou divulgadas, será feita 
imediatamente após a sua notificação ou comunicação às entidades 
interessadas.

 

175

 

 

                                                           
174  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — As deliberações do Plenário Geral, após o seu registo, deverão ser, de ime-

diato, notificadas ou comunicadas aos interessados e remetidas para publicação no 
Diário da República, se tal publicação for legalmente obrigatória ou determinada na 
deliberação. 

175  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — A remessa para publicação no Diário da República ou difusão pelos meios 
de comunicação social de outras deliberações que o Plenário Geral entenda deverem 
ser publicadas ou divulgadas, só será feita após a notificação ou comunicação às enti-
dades interessadas. 
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SECÇÃO III 

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

SUBSECÇÃO I 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARA FIXAÇÃO DE 
JURISPRUDÊNCIA 

Artigo 47.º 

Interposição, distribuição e regime 

1 — O recurso extraordinário para fixação de jurisprudência é 
interposto, no prazo de 15 dias a contar do trânsito em julgado da 
decisão recorrida, em requerimento dirigido ao Presidente do Tribu-
nal, no qual serão devidamente individualizadas, tanto a decisão recor-
rida, como a decisão anterior em oposição, bem como os fundamentos 
de facto e de direito em que assenta o recurso.176

2 — O recurso é distribuído por sorteio pelos Juízes da 1.ª ou da 3.ª 
Secção, consoante se trate de matéria de concessão ou recusa de visto 
ou de responsabilidade financeira, respectivamente, com exclusão do 
Juiz Relator da decisão recorrida.

 

177

 

 

                                                           
176  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — O recurso extraordinário para fixação de jurisprudência é interposto, no 

prazo de 15 dias a contar da notificação da decisão recorrida, em requerimento dirigi-
do ao Presidente do Tribunal, no qual serão devidamente individualizadas, tanto a 
decisão recorrida, como a decisão anterior em oposição, bem como os fundamentos de 
facto e de direito em que assenta o recurso. 

177  Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

2 — O recurso é distribuído por sorteio pelos Juízes da 1.ª ou da 3.ª Secção, 
consoante se trate de matéria de concessão ou recusa de visto ou de responsabilidade 
financeira, respectivamente, com exclusão do Juiz Relator da decisão recorrida, e 
seguirá o regime previsto na Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto. 
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Artigo 48.º 

Discussão e votação 

1 — Na discussão e votação intervirão o Presidente e todos os Juí-
zes membros do Plenário Geral, ainda que tenham sido relatores das 
decisões em confronto.178

2 — Invocando o Relator, o Presidente ou qualquer Juiz que não existe 
oposição de julgados, a discussão e votação iniciar-se-ão por esta questão. 

 

3 — Se o Plenário Geral decidir que não há oposição de julgados, o 
recurso considera-se findo.179

4 — Se o Plenário decidir que há oposição de julgados e o Juiz Relator 
votar a fixação de jurisprudência, o Juiz Relator redigirá o acórdão final, 
ainda que tenha ficado vencido quanto àquela questão prévia. 

 

5 — (Revogado.) 180

Artigo 49.º 

 

Assinatura 

O acórdão será rubricado pelo Relator em todas as folhas que não 
contenham a respectiva assinatura e assinado por todos os Juízes que 
intervieram na votação.181

                                                           
178   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A ver-

são originária era a seguinte: 

 

1 — Na discussão e votação intervirão todos os Juízes membros do Plenário 
Geral, ainda que tenham sido relatores das decisões em confronto. 

179   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

3 — Se o Plenário decidir que não há oposição de julgados, o recurso conside-
ra-se findo. 

180   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-
ria era a seguinte: 

5 — O acórdão final que fixar jurisprudência decidirá, em conformidade, da 
procedência do recurso quanto à decisão recorrida. 

181   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 
originária era a seguinte: 

O acórdão final será rubricado pelo Relator em todas as folhas que não conte-
nham a respectiva assinatura e assinado por todos os Juízes que intervieram na vota-
ção. 
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SUBSECÇÃO II 

RECURSO DOS ACTOS RELATIVOS AO CONCURSO, 
NOMEAÇÃO E DISCIPLINA DOS JUÍZES 

Artigo 50.º 

Âmbito 

Dos actos definitivos relativos ao concurso, nomeação e disciplina dos 
Juízes cabe recurso directo para o Plenário Geral. 

Artigo 51.º 

Distribuição 

1 — O recurso é distribuído, por sorteio, entre os Juízes da 1.ª e da 
3.ª Secção, com exclusão dos Juízes que tenham participado na decisão 
ou deliberação recorrida, os quais também não poderão intervir na 
respectiva discussão e votação.182

2 — (Revogado.) 
 

183

Artigo 52.º 

 

Regime subsidiário 

Ao recurso previsto nesta Subsecção aplica-se, subsidiariamente, o 
regime de recurso das deliberações do Conselho Superior de Magistratura. 

                                                           
182   Nova redacção introduzida pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão 

originária era a seguinte: 
1 — O recurso é distribuído, por sorteio, entre os Juízes da 1.ª e da 3.ª Secção, 

com exclusão dos Juízes que tenham participado na decisão ou deliberação recorrida. 
183   Número revogado pelo art.1.º da Resolução n.º 13/2010, de 17 de Maio. A versão originá-

ria era a seguinte: 
2 — Na discussão e votação não poderão intervir os membros do Plenário que 

tenham participado na decisão ou deliberação recorrida. 
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